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Câmarâ MuÍiciÌral de Londrinâ

Estado do Paraná

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI N'4/2016

RELATORIO

De autoda do Chefe do Executivo, o presente projeto intÏoduz altemções

na Lei Munìcipal n" 11.348 de 25 de outubrc de 201i, que regulamentaÌ o Plano de

Seguidade Social do Servidor Público do Município de Londdna, a estruttua e

furicionamento da CAAPSML, cda os fundos de Previdência Social e de Assistàrcia à Saúde'

do ór'gão Gerenciador e dá outras pïovidências.

Em suâ Mensagem (Of. N" 69/2016-GAB) o Prefeito relatâ o que segue:

"O projeto que, oú, se apresenta para vossa anáiise e considerâção se revela

de crucial importância para a manutenção dos Fundos de Previdência dos

Scr\ ìdores Municipais de Londrinâ.

Como é sabido, a CAAPSML - Caixâ de Assistência, Aposentadoria e

Pensõcs dos Ser-vidores Municipais de Londlinâ, pessoa jurídica de direito
púL'rlico interno, no ano de 1992, nos termos da Lei n" 5.268, de 15 121992'
purtoo u ,"t a unidade gestora do regime próprio de previdência dos
servidores estatutários <lesle Município, concedcndo os benefícios de

íìposenlíìdoria e demais atrxil ios nrcvidenciárioc.

Ém 25. ì0 .2011 lo i  sancronadâ a  Le i  MLrn ìc ipa l  n "  l l  J48  20 l l  que

regúamentou o Plano de Seguddade SociaÌ do Sefidor Público do

Uuniclpio de Londrina, a estmtüa e funcionamento da CAAPSML, a

oriação dos Fundos de Previdência social e de Assistência à Saúde, e do

órgâo Gerenciadol, além de outas providências. À ocasião, o modelo Ìegal

inútuído assumiei o modelo de segregação de massas dos Fundos de

Previdência.

A estruturação dos regirnes próprios dc previdência social dos servidores

oúblicos segundo crirerios que asseguem a sua sustentabil idade fulurâ é um

t"-u u s"t- 
-n""".ruria.enlt 

enfrentado pelo Poder Público nas rès esfefas

da Federacão-
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Os Regimes Próprios de Previdência Social, em sua glande maioda, foram

criadoJ até 1998, sem a realização de um estudo atuarial que pemitisse

avaliar o custo do plano previdenciário e estabelecer as fontes de custeio

necessárias para a adequada cobertua das obrigações com o pagamento dos

beneÍìcios. Este fato, aliado a outras defrciências estutuÌâis e

organizacionais, resultou na formação cie expressivos déficits atuariais'

configurando um desequilíbrio atuadal crônico para a maioria dos regimes

PróPrios.

PoÌtanto, quando o equilíbrio fiíanceiro e atuarial foi estabelecido de forma
cxplícita como princípio constitucional para a orgalìzação dos RPPS' no

final de 1998. estes' em sua maioria, já existiam e se encontavâm diaÍte de

uma situação de deseqúlíbÌio estrutüal crônico Assim sendo, "constuir" o

equilíbrìo não foi apenas LÌma dirctdz inovaclora a ser observada pelos RPPS

que viessem a ser instituídos, mâs tareÍà múto mais complexa, que impÌica
'llesconstruif' modeios e estruturas e$oneamente consolidados Ììá anos ou

décadas.'

Neste sentido, e a despeito dos avanços proporcionados pelas medidas
juddicas e aciministrativas adotadas desdc cntõo, a gÍande maioria dos

iegimes próprios existentes ainda apresenta uma situação aluariaÌ

deficitária, deco[ente dos desequilibrios formados nos períodos anteÌiorcs'
cuia manutenção poderá deDlro de alguns anos complomctcrem as conlas

públicas.

As consequências desse deseqúlíbdo ainda não se fazem -seniir 
de fonna

tão aguda no presente, especialmente para muitos Muoicípios cujos RPPS'

embom apresentem déficit atuarial, mantêm superávits financeiros e

possuem lecü$os acurnulados suÍicientes para o pagamento dos beneÍicios

por alguns anos.

É esta a reaÌidade atualmente enfientada pelo Regíne Próprio de

Previdência dos Servidoles Municipais de Londrina

Em 14103/2014, foi instìtuído, através do Decreto Municipal n" 0336/2014'

uma Comissão Especial cuja finalidade era a elabomção de estudos de

implementação do 
-Plano 

de equacionamelìto do Déficit Atuarial do Fundo

de-Previdência do Município de Londrina, objetivando proporcionar ações

Para equacionar tal deseqúlíb o'

I A expressão "equìÌíbrio lÌnancefuo e atuarial" d€ve ser entendida como a gaÍantia de que os recursôs oo L(fÍò

serão suficjentes para o pagamento oe rooas suas obrigações, tanto no curto píazo' a cada exoÌcicio financeirc'

corto no longo pràzo, que âlcançâ lodo ô seuperiodo de existência'
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Sequencialmente, a Comissão, após análise conjunta diante as proposição de

açõis de vìsavam o equacionamento do referido deseqúlíbrio econômico,
apresentou propostas de ações que poderiam se tomar eficazes pala o

rôequilibrio do fundo, dentre elas a alteração da base de incidência da

alíoirota patronal normal do Município cle 170Á para o Fundo Previdencifuio
e a alterãçao na segregação de massas implantada pela Lei Municipal n"

11 .348/2011.

A paÌ1ir das propostas âcima referidas, e conÌ o intuito de favorccer o debate

den.rocrático- e i participação da sociedade, na datâ de 0'110512015' foi

rcalizado, no ^uditório dâ OAB Subseção Londrina, situado à Rla

Govemador Parigot de Souza, n'311, Baino Caiçaras, Audiência Pública

sobre o tema "Previdência Municipal: situação atual e prcpostas", contando
sorÌ a DreseDça de diversas autoriclades, servidores e de Ìepresentantes de

dirersai ìnstituiçòes da sociedade Civil

Na aludida aüdiência aprese[tou-se Ìrú panorama da situação previdenciária

municipal, bem como as prcpostas desenvolvidas pela Comissão instituída
pelo Decreto 336/2014, abrildo espaço para que os pafticipantes efeluâssem
propostas, sugestões e/ou criticas.

A fim cle maximìzar a transparência no processo legislativo' o Executivo
convocou novas Audiências Públicas com o tema: "Previdêloia Murricipal:
projetos de adequação", no auditório do Sincoval. As audiências foram

ieaiiradas.m 2 ãias,06 de Janeiro e 26 de Jaleiro, respectivamente, paÌa

apresen{açào das minutas dos projctos de lei - Inclusive a pÌesenle minum

Diante deste contexto, é impemtivo tel-se ell1 mente que a efetivação do

equilibrio financeiro e atuarial dos regimes de prcvidência dos servidores
priblicos. além rle ser em si uma política pública, é política que se reflete em

ãutras politicas. e foi amplamente debatida com a comunidade'

A concretização do equilíbrio financeiro e atuarial dos RPPS, que pennitirá

transÍbrmar 
"".a 

realidade, somente se dará quaudo este for recoúecido

como uma polÍ1ica pública de Estado, inserida pelo poder público em seus

ciclos de decisão, pianejamento, execução e controle Essa política pública,

a ser conduzili sob os atuibutos da transparência' paficipação,
planeirmento, capacitaçào e conLroìe. lera colno área" de etuaçio

i, in.iLániu. o 
"oru"ionu."n,o 

do dél1cit aluarial passado o lepasse rcguÌar

ãa" contribuições, a poÌítica de investimentos e a gestão dos benefícios Por

meio dessa política pública será possível que â União' os Estados' o Distúo

Federal e os Municípios ofertem aos seus servidores sistemas de previdência
que ilceltivem a permanência de bons profissiolais no seruiçô pÍlblico' a
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um custo compatível com a capacidade do Estado brasiieiro para a
efetivação das demais políticas públicas de interesse direto dos cidadãos.'

As propostas de aÌteração na legislação previdenciriria münicipal aqui
apresentadas representam a ação conjunta e coordenada da Caixa de
Assistência, Aposentadoria e Pensões dos SeNidores Municipais de
Lonclrina com os demais órgãos da Administração Pública MunicipaÌ,
associacões e instituições interessadas e têm como intuito apresentar
soluções possíveis, do ponto de üsta legal e econômico, para a minimização
do déficit atuaÌial do Regime Próprio do Município de Londfina. A
CAAPSML acredita que é preciso tratar com a devida importância o
equiÌíbrio financeiro e atuarial, o que passa, necessariamente, pela adoção
de medidas para o equacionarnenlo do déhoit atualial, de modo a minimizar
o agravamento desta situâção no futuro, com prejuízo para sua própria
capaciclade administrativa.

No ono exercício de 2013, o Fundo Finaíceiro registloo recêita de R$
121.197.382,68, sendo 177u relativo à cota empregador e l17o da cota do
empregado. As despesas do Fundo Financeiro no mesmo pedodo montam
enì R$ 1,16.803.854,40, portanto um déficit financeiro no exercício de RS
25.306.471,80, coberto pela rcseíva que o Füìdo apresenta decorlente de
run paÌcelamento, definido pela Lei Municipaln' 9,566/2004,

Ressalte-se que o rcsultado do cálculo atuarial aponta a necessidade de

interyenção do Município, através de apoÌ1e hnanceiro a partir de 2015,
quando pelo referido estudo esgotaria a teserva financeira Neste ano, o

estudo apresenta um reslÌltado negativo ente receita e despesa da ordem de

R$ 93,777.351,00. Havendo a utilização da reseNa financeira de Rlll
59,098.122.65. tedamos a necessidade de apone no valor de R$

34.679.224,93.

A Lei Municipal no 1 1.348/20 1 I de 25 de outubro do 20 I l, que regulamenta
o Plano de Seguridade SociaÌ do Servidol Público do Município de
Londdna, a esúutúa e Íïncionamenlo da CAAPSML, cria os Fundos de
Previdência Social e de Assistência à SaÍÌde, do Orgão GerenciadoÌ e dá

outras providências, em seu alt. 78, assim dispõe:

"Art. ?8. A contribuição Ìnensal dos órgãos de Ìotação coÌresponderà a:

I - I7% (dezessete por c€nto) do total da folha d€ pagâmenlo dos se idores ativos e1ètivos

vincuÌados ao frnìdo previdenciário, nrcluindo o êbono de nâtal;

]NoGUEIR^,Nârloncut jerre'oequi l ibr iof inânceiroeatuariâldosRPPS:deprincípioconst i tucionalâ

potiti"ap,tui"â ae E"toao. In: Revisrâ do TribÌrnâl de conÌas do Estado de Minas cerais. out.-Dez. 20Ì I v. 8l n.

4 ano XXlx.
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ÌI - 17% (dezessete por cento) do total da folha de pagarìento dos ativos, inativos e

DensionisÌas virÌcuÌados ao fundo financeío, incLuindo o abono de natal, com exceção dos

iervìdores aposenracìos sob o Ìeshe da Lei n" 2.692/1976, cuja alíquota é l1% (oMe por

A! al tefdçòes qtrc,  orâ. sc apresenisnt c este ar-1igo consislenÌ em ettender í ì

contribuiçào previdenciária do órgào de lotcçào sobre os pro\entos dos

inativos e pensionistas do fundo previdenciário, que calculada com base na

folha de inativos de outubro/2015 o impacto para o exercício finonceiro de

2016 é de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), bem como a adequação
da base de contribuição nos noldes da Lei 11.903 de 11 de setembro de
2013.

A exrens5o da contribuiçào do órgâo de lotaçào sobre os proventos dos
inativos e pensionislas elevará as receitas do fundo previdencituio, que

permitirá a CAAPSML, propor alteração na segregação de massa conÌoÍne
proposto também neste Pro,eto.

Quanto à adequação da base de contdbuição nos moldes da Lei n'

tì.qO:/13. nao obstante o eotendimento consolidado pela Caixa de Apoio,
ADosenladoria e Pensòe. dos Servidorcs Públicos MLuricipais de Londrina -

CÀAPSML sobre o tema, no qual a interpretaçào da expressào total da

folha de pagamertíos" do alt. 78, da Lei 11 348/11 deve se daÌ em conjunto
com o $ 2", do art. 80, já, inclusive com a publicação da Lei ìnlerTretativa

n." 11.903/13. a redação do dispositivo deu ensejo â inúmeras outras

interpretações e discussões administrativas junto ao Ministério da

Previdência Social.

A Lei MlmicipaÌ n.'11.903/2013, de caráter interpretativo' dispõe em seu

art. l' que "pàra efeito de interpretação dos incísos I e II do artisg!8 dQ

Lei Mu;icioat 
"'i1.348, 

dn 25 ,ln o o "tolal,da folhd de

pogo-nrn do" 
""rti.lorc6" 

equirale à mesma base de contrihuìção a que

alude o Ç 2', do a ígo 80, da rcferìda Lei".

Sobrç esse aspecto, a Auditoriâ realizada peÌo MinistéÌio d.a l:"]id:i"ii
Social teceu entendimento acerca do caráter nodihcativo da Lei Municipal

n." 11.903/13, porquanto teÌ modificado a base de cálculo da contribúção
patronâl.

Destarle. em que pese já enlendimento pacilìcado enre -os. órgào5 -do
Municipio envólvidãs, a edição de lei interpretaliva, ÍÌas dada à discussõcs

tecidas Delo Íry' inistério do Previdéncia Sociaì necesçário alteração para que

nào haja mais qtraisquer rnargem de interpretàçào dilèrenre ao já adolado'
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No qlÌe se relère à alteração na segregação de massas implantada pela Lei
Municipal 11.348/2011 é opoúmo traçar um histórico do modelo de
financiamento do Fundo de Previdência adotado atualmente, mediante a
instituição da modalidade de divisão de massâs de contribuição
previdenciriria. Através desse novo modelo de financiamento, foÉm criados
dois fundos distintos, conforme previsto nos ârtigos 86 e 87:

- o Fundo Previdenciário, fotmado por todos os servidores admitidos a
partir do dia 1' de jareiro de 2004 e financiado peias contribuições nonnais
dos servidores ativos e da Prefeitura, incidenles sobre a folha de ativos
pertencentes â este Fundo, âlém de contdbuições adicionais previstas a
encargo da Prefeitura Municipal, e

- o Fundo Finrnceiro, fonnado pelos servidores âtivos admitidos até o diâ
31 de dezembro de 2003, além de todos os inativos e pensionistâs com
beneÍìcios concedidos até aquela data, e financiado pelas contribuições dos
selïidores ativos peítenocntcs â este Fundo e da Prefeitura, incidentes sobre
a folha de ativos pefiencentes ao Fundo. Ressaìte-se que o Fundo Financeiro
não formâ reservas financeiras para as despesas futuÌas Deste modo, as
obrigações serão frÀanciadas pelo Regime Financciro de Repartição
Simples. Este Fundo não é renovável e se extinguirá gradativamente, com o
passar dos anos, pela redüção naturaÌ dos seus paÌlicipantes.

Diante da implantâção deste modelo, verilica-se que o Fundo Previdenciário
apresenta considerável superávit, enquanto o FlÌndo !'inanceiro apresenta
eievado déhcit atuaÌial, com a possibilidacle iminente da necessidade de
apodes para a manutenção dos pagâmentos dos beneflcios

Neste sentido, com a extensão da contribuição do órgão de lotaçâo sobre os

inativos e pensionistas, o qual gerará um expressivo superávit atuariaÌ,

calcada em critédos técnicos e legais, propõe-s€ alteração nos arligos 86 e
87 da Lei MunicipaÌ n" 11.348/2011, tendo por objetivo a tansposição de
parcela dos beneffcios atualmente custeâdos peÌo Fundo Financeiro
(deficitáÌio) para o Fündo Previdenciário (supemviíÍio)

Especificamente, com a aprovação de tal tredida, os benelìcios de
apàsentaclorìas por invalidez e de pensão por mode concedìdos.até 31. de
dizembro de 2014 e atualmente a encargo do Fundo Financeiro senam

tanspostos para o Fundo Previdenciário.

Com isso, cerca de t98 beneÍïcios de aposentadoriâs por ìnvalidez e 479

pensões por moftq atualmente custeadas pelo Fundo Financeirc, passariam,

ã p*tit iu entrâda em vigor das alteÌâções, a ser custeadas pelo Fundo



a  
'  

. '

.1, ''

. ] ] :

j i  , ,. a : .
].

; :

r . '
t , .
Ì

:i: '
:,:

l :

.'. :

!' :',
iii !
1 ,
t'
lj, .
j Â '

i ï ,
ììt .,
l ' 1  '

:,, '

t ,

i , '
1 l '
.ï: :

ij. .
iii :
$:
]ir ,,.,:t.
l:.'

I , ,
i',ì
:..,

l i , ,
. a l  , .

i l '  i " l

í'....

t
ill
l i . ' '
i:.., ,

Câmara Municipaldqlqrdli4a

Estado do Paraná

Prcvidenciário. Os demais beneÍïcios cle aposentadoria por invalidez e
pensão por mofie concedidos aos senddores vinculados ao Fundo
Financeiro, com data cle inicio de benefïcio a paltir de 1" de janeiro de 2015
seÍão custeados pelo Fundo Financeiro.

A modificação Foposta pemitirá desonerar paÍe das despesas do Fundo
Financeiro e, ao mesmo tempo, manteÍ o equilíbrio 1ìnanceiro e atuarial do
Funclo Prevjdenciário, conforme comprcvam os estudos de inpacto atuadal,
realizados pela pessoajurídica Actuarial Assessoria e Consultoria Aluarial

Em suÌÌ1â os arligos 86 e 87 propõem a trânslerência de receitas e despesas
do Fundo Financeiro para o Fundo Previdenciário, não criam despesas
novas e, desta forma, não apresentam significativo impacto
orçamentádo/fi nanceiro.

AtuaÌmente, o Plano de Previdência da CAAPSML atende a 9.228
servidores ativos,2.469 aposcntados e 503 pensionistas' totâlizando um

universo <Je aproximadamente dez mil segurados 3"

As âlterações propostas são âls seguirìtes:

f nnn.qcÃo Àrulr, 
-- 

REDAÇÃo PRoPosrA
L .

Art.78, A contribuição Art.78. A contribuição mensal

mensal dos órgàos de lotcçào corÌesponderá dos óÌgãos de lotâção corresponderá a:

a: I 170lo (dezessete por cento) do totâl dâ bâse
11 - lTVo ldezessete por cento) do total dâ de contribuição dos servidores ativos,

iott o de rrueurnento ilos servidores ativos inativos e pensionistas vinculados ao fundo

cfetivos vincu"Iados ao funclo prrridencirário, previdenciário, incluindo o abono de nataÌ; e

incluindo o abono de nctal; e ll - 17yo (dezessete por cento) do total dos

II - ì77o (clezessete por cento, do totaì da proventos de aposeútâdorias e pensões,dos

folha ale Dagamento dos ativos, inativos e servidores ativos, inativos e penslonrstas

pensìonistás uinculaclos ao fundo financeiro, vincuÌados ao fundo financeiro, inciúndo o
^^m èv.ê^Ã^ ,1^. i oh""" .]e nntâl com excecão dos servidoreslincluintlo o abono de natal, com exceção dosiabono de natal, com exceção dos servidores

servidores inativos sob o regime da Lei n" inaúvos sob o regime úa Le\ f 2 692/19'16'
lz.egztúla, cuja alíquota é l7o/o (otze por cuja aliquota é,11% 

!"Y:.ryi ":it:Ì^ .-^.^ ̂
cento). ç io. 't base ae contribuição de qüe trâta ol

' 
inciso I deste artigo equivale à mesmâ base
de contribuição a que âlude o S 2" do ârt.
80, da Lei Municipal n.' 11.348/2011.

I Dados ref€rentes a noveìnbro/2o14

1 t  t p
la+
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dos atuais beneticios de aposentadona € dos atuals benerclos oe aposenÉoorla e
pensão e daqueles beneficios proveÌìientes de pensão e daqueles beneffcios provenientes de
seruidores ativos, titulaÌes de cargos efetivos, servidores ativos, tituiarcs de cargos efetivos,
admitidos no servìço público municipal até admitidos no serviço público munrclp^aÌ até3^1
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REDÁCAO ATUAL

. Art. 86. Fica criado o fundoì4rt.86.
financeiro, que terá por finalidade o custeiohnanceiro, que terá por finalidade o custeio'
dos atuais beneficios de aposentadoda € dos atuais beneffcios de aposentadoria e
pensão e daqueles beneficios proveÌìientes de pensão e daqueles beneffcios provenientes de

31 de dezembro de 2003. de dezembro de 100J, exceto os benefícios
de aposentadoria por invalidez e pensão
por morte concedida âtó 31 de dezembro
de 2014.

Parágrafo único. O 1'undo financeiro
atenderá, também, ao pagamento dos
benefícios que foren devidos âos
dependentes vinculados aos conttibuintes
mencìona<1os no caput deste artigo.

Parágrafo único. O fundo Íinanceiro

concedidos até 31 de dezembro de 2014.

Pârógrâfo único. O fundo previdenciário
atendeú, tâmbém, ao Pagamento dos
beneÍïcios que forem devidos aos
dependentes vinculados aos contribüintes

Parágrafo único. O fundo plevidencirÍio

mencio[ados no caput deste aÍigo.

âposentâdonas por invâlidez concedidos

de jaúeiro de 2015, inclusive os beneficios
dos dependentes decorrentes das
aposentadoriaõ por invâlidez de que trata ì

L 1":1"!1l1q"ro' l
Ëì^" ^ri'.1^ . n,n,lo Ârt R? Ficâ criado o fundo

aposenlàuorrus por urYauucz uc quç n4r4

L 1":1"!1l1q"ro' l
l.l.t, tl. Fica üiado o fundo Art.87' Fica criado o fundo
prclidenciátio. que terá por frnalidade o previdencirÍio, que terá por finaiidade o

custeio dos beneãcios dos ìer-vicjores ativos, custeio dos benelícios dos seNidorcs ativos,

Ititulares de cargos efetivos, admitidos no rtitulares de cargos efetivos, admitidos no
-  - - , , - , - - - '  ^  r ^  "^ - , , ì ^^  - , iL l ì ^^  - - 'n i ^ ih ' l  '  nqr t i r  r ì c  lo  r le

atenderá, também, ao pagaÌnento dos

r"ìi.ã 
",rUl"" 

ïouni"lput u pu.ti, de 1o de serviço púbÌico municipai a partir de 1o de
janeiro d;2004. janeiro de 2004, e dos b€ efícios de pensão

por morte e aposentâdoria por invalidez

benefïcios que forem delidos âos
dependentes vinculados aos segurados
mencionados no caput deste aÌtigo, aos
beneficios de aposenttÌdoria por invÀlidez e
pensão por morte concedidos a parlir de 1'

dependentes vinculados aos segurados
mencionados no câptÌt deste artigo, inclusiYe

atendeÌá, também, ao Pagamento dos
benelìcios que lorem Jrr idos aos

os benefícios decorrentes das

até 31 de dezembto de 2014.
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Encontram-se anexadas ao projeto! dentre oütâs, cópias dos seguintes

a) ata da audiência pública realizada no dia 7 de maio de 2015;
b) ata da audiência pública realizada no dia 6 de janeiro de 2016;
c) estudo atuarial - ano base 2015 (sem assinatura);
d) impacto orçamentário 1ìnanceiro da proposta;
e) declaração clos secretários municipais de Fazencla e de PÌaneJaÌnento,

OrçaÌnento e Tecnologia de que o incremento da despesa tem adequação com o PPA 2014-
201'7, com aLDO 2016 e com o PLOA 13212015;

f1 patecet n' 2179/201 5 da PGM;
g) Ot N" 1935/2014 da CAAPSML para o Mjnjstério da Previdência Social

(cópia anexa a este parecer)i
h) Of. N'2034/2014 da CAAPSML para o Ministério da Previdência SociaÌ

(cópia anexa a €ste parecer)ì
i) Relatório final da Comissão Especial para Elaboração de Ëstudos de

ImpÌementâção do Plano de EcÌuacionâmento do Déficit Atuârial do Fundo de Previdência do
Município de Londrina (cópia anexa a,.ste parecer);

j) manifestâção da Associação dos Aposentados da PML apresentada na

audiência pública sobre o projeto em questão (cópia anexa a este palecer);
k) ot n 118/2016-SUP da Caapsml encamirúado à AAPML em respostâ à

sua manifestação (cópia aDexa a este parecer):
l) of. N" 2912016 do SINDSERV-LD (cópia anexa a este parecer);
m) nota técnica atuaÌial da CaapsmÌ 2014 (cópia anexa a este parecer); c
n) Porlada n'403, de 10 de dezembro de 2008, do MPS (cópia anexa a este

DaÌecer).

Esta Assessoria emitiu parecer prévio à matéria indicando que esta fosse

retirada de tamitação pelo Prefeilo ou por seu líder nesta Casa fuara o frm de se suspendel o

prazo de urgência) para que fossem lomadas as seguintes providências:

a) realização de audiência pública, em face da Íelevância da matéria; e

b) oitiva dos ConseÌhos Fisoal e Administrativo da Caapsml

A Comissão de Justiça acrescentou âinda âo pareccr pró\'io a

solicitação de parecer do Miúistério da Previdência Social questionândo:

a) O projeto de Lei n" 004/2016 altera a segrcgação de massa original?

b) A alteÌoção dos arts. 86 e 87 da Lei 11 348, de 25 de outubro de 2011

prejudicam o equilíbrio financeiro e/ou atLrarial dos planos/fundos financeiro e

previdenciário?
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c) A assunção pelo Í'undo previdencirírio de obrigação originaÌmente
atribuída ao fundo financeiro poderá, a médio ou longo prazo, prejudicar a solvência?

d) Não obstante o benefício imediato no caixa do fundo financeiro,
assLü1ção de despesâs atribuidas ao fundo previdenciário não poderá, a médio ou longo prazo,
prejudicar ainda mais o equilíbrio frnanceiro e/ou atuarial do funclo financeiro?

e) As alteÌâções suge das pelo Projeto de Lei' sobretudo dos arts. 86 e 87,
são aderentes às normas ou princípios constitucionais, sobre aqueles que regem os |egimes
próprios de previdência sociaÌ?

A matéria não foi retirada de tramitação

A audiência pirblica foi realizada em 29 de fevereiro do colrente'

O Conselho Administrativo da Coapsml informou, em sintese, que:

a) em novembro de 2014 o Conselho tomou conlìecimento do Relatório

elaborado pela Comissão Especial pffa Elabosçâo de Estudos de Implementação do Plano

de Equaciolamento do Déficit Atuadal do Fundo FilaDceiro, contendo l0 proPostâ3 paia o

equâcionamcnlo do deficit da Previdèncii:

b) em março de 2015 a Superintendência apresentou 5 propostas de

altelação na legislação municipal, dentre elas as que hoje compõem o pI4D0l6,

c) em abril de 2015 o Conselho aprovou 4 das propostas aprcsentadas,

inclusive as que compõern o pl 4/2016;

d) ressalta que mesmo que sejam implementadas todas as alterações

prcpostas, "impr;scìndível será que o Município realize vultosos APORTES DE

ifpòUnSOS ao Fundo Finattceiro", confome apontado no Relatório âprcsentado peÌo Sr'

Luiz Cláudio Kogut, documento este acostado ao p|412016, fls 47; e

e) embora o Conselho não se oponha à tamitação deste projeto de lei'

ressalta os apontânentos feitos pelo Procumdor Geral do Município em seÌ'r PareceÌ

2119/2015-PGM, em especial o que trata da Portada MPS 40212008, editada peÌo MPS' em

face do competência frscalizetóda daquele órgão sobre os RPPSs'

O Conselho Fiscal da Câapsml ìnformou não vislumbrar óbice na

tramitação do prcsente ProJeto.

Não houve manifestação do Ministério da Previdência Sociâl'
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PARECDR DA ASSESSORIA JURÍDICA
AO PROJETO DE LEI N'4/2016

1. Iniciâlmente, âctesça-se às obser"vações da PGM os seguintcs trechos

da Nota Técnicâ n" 03/2015/DRPSP/SPPS/MPS que nos parecem pertinentes à anáÌise

em questão:

"30. Assim, qualquer alteração no plano de custeio ou na

modeìaoem âtuarial do RPPS deve ser embasada em estudo técnico fundâmentado

;;;""i;ft; t.d;" os seus impactos, a preservação dos recursos acumulados e a

oãrantia do equilíbrio do regime previdenciário A observância do critério "Equilibrio

Ë.álà"i. 
"ìi"",ri,n" 

e,ii""aò do CRp, atualmente, está prevista no inciso ll do

art. 5' da Portaria MPS no 20412008' nos seguintes termos:

Aft. 50 A SPS, guândo da emissão do CRP' examinara o

Çumprimento, pelos Estados, Distríto Federal e .Munìcípios' dos

crítéios e das exígências abaixo relativas aos Regímes Proprios de

Previdência socla/ - RPPSi

ii - observância do equítíbrÍo financeíro e atuaríal' conespondente à

implementação, em lei, atendidos os parâmetros estabelecidos
pelas Normàs de Atuária apliÇàveis aos RPPS' do que segue''a) 

atíquotas de contibuição necessárias para a cobeftura de seu

Plano de benefícios; e' 
plano de amoftízação ou a segregação de massas para

equacionamento de seu déficìt atuaial'

39. Apresentados esses conceitos sobre as políticas públicas'

transcrevem-se a segulr aìguns trechos de estudo publicado pelo Ministérìo da

Prev idênc iãSocia |novolume34dacoleçãoPrev idênc iaSocia | 'quedêscrevema
;;Ëõ;il" 

" 
;q"ilíúrio Íinanceiro e atuarial dos RPPS e a política pública:"

òomo o plano de beneíÍcios dos RPPS não compofta a prática de

grandes ìnovações para a rcdução de .seu- cus,to' dado que sua
"",irtìgrr.çao e a. ó,aem constitucional, não há solução possivel

para-o déficit atuaial que nào exüa a destinação de maior volume

de recursos para a previdêncìa dos servtdores O adminístrador

, NOCUEIRÂ N".ì"r c"tleffe. o Equilíbrio Financeiro e Atuârial dos RPPS: de Principio cônstitucional a

p"ìrti"" p,rúfi"" a" s.t"a". Brasília: MinisiéÌio da PÌcvidêÌrcja social' 2012 (coleção Previdência socialr SérÌe

Estudos, v.  34).  p l87-188, 194-197
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públìco vê-se então diante de um dílema, pois terá que retirar
recursos do orçamento que podeia utilizar para atender a
demandas imediatas da populaçâo e aos seus prolefos de governo
(obras, expansão de sevìços pÚblicos, gasfos sociait, com grande
iisinitidade politica, e destiná-los a atender a necessrdades não
ìmediatas de uma pequena parcela da coletívidade, com retorno
potítico baixo ou que pode até ser vísto como negativo. Desse
modo, a tendência natural de qualquer governante é deseiar adíar a
tomada de tal decísão, ínvestindo naquilo que considera maís
urgentê e conveníente hoie, e deixando para aqueles que o
sucederão a tarefa de resolver o amanhã.

Porém, esse dilema precisa ser desfe/o, pois a omissão díante do
problema ceftamente tomará as suas consequêncìas mais graves e'de 

mais difícil sotuçâo no futuro A efetivação do equilíbrio financeìro
e atuarial dos rcgímes de previdência dos seyídores públicos, além
de ser em si umà política pública, é polítíÇa que se reflete em outras
potíticas, pois afeta a capacídade daquele ente federatívo realizar as'suas 

potíticas públicas. Essa afirmação não compofta um m.ero.iogo-
de Dalavras, mas uma reatidade que merece ser explicada A
efeiivação die políticas públicas não requer apenas a destinaçã.o de
recursós fínanceiros e estruturas físicas, mas de forma indiscutivel a
presenÇa de protss/onais aptos a executá'las Tomattclo como'.r"*oío 

u" atividades-{im de oferta de seviços públìcos nas áreas
de saúde e educação, não basta existirem hospítais e escolas.muíto
bem construídoi e equipados se não existirem médìcos,
enfermeiros e prolessores bem qualíficados e remunerados para

Drestarem o atendímento à população. E a contratação e'manutenção 
desses profissionals passa necessaíamente por dots

pressuposfos que se ligam à existéncia de um regtme de
'Dreviclèncìa 

equilibrado: a capacidade do poder público de manter
suas despesas com pessoal dentro dos límìtes legalmente
oermitidos e de oferecer a eles a perspectiva futura de recebimento'de 

benefícios previdencÌérios iustos, como incentivo à permanêncìa
e evolução em uma caneira profíssional dedicada ao seNtço
iúblico. Esse raciocínio pode ser aplicado a outras áreas do serviço'públíco 

que, embora sem ofeftar atendimento direto à população,
'são 

necessârías para o funcionamento adequado da administração
pública, taís como a arrecadação de tibutos e a admínistração dos
serviços judiciários.
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Há que existir então, por pafte do coniunto de infêressados
(governantes, servidores públicos e sociedade) uma consciêncía
sobre esfe tema e seus reflexos."

42. No entanto a iniciativa adotada por alguns Estãdos (Mìnas

Gerais e Rio Grande do NoÍte) e sinalizada por outros (Paraná) de desfazerem o

modelo da segregação da massa, reunifìcando os recursos do Plano Prevìdenciário
e do Plano Èln"ncliro em um único fundo e, desse modo, permitindo que os

recursos acumulados ao longo de mais de dez anos sejam consumìdos em poucos

r."." ou no máximo em doìs ou três anos, representa um risco real e iminente de

rátr*"ú 4"".u polítìca pública. Por se tratar de política púbìica de Estado' referida

expressamente no têxto constitucional, pode-se questionar a legitimidade que um

ooverno tenha para, alnoa que amparado em ìei aprovada pela mâioria do

Ëãr|ãÀ"nto local, desconstituí-la, lançando fora o esforço de governos anteriores e

ìransferÌndo um Íardo ainda mais pesado para os governos futuros'

43. Finalmente, cabe referir que a desconstrução da política pública

do equilíbrio financeìro e atuarial do RPPS ofende não apenas o texto constitucìonal

àrt. +oi u a LeÌ no 9.7171199s (art. 1), como também a Leì de Responsabilidade

Èì"c"i-inr. nàrma de abrangência nacional edìtada com base na competência que

a Constituição atribuiu à Unão para legìslar sobre finanças púPli:as (aÍt 163) e

limites pará as despesas com pessoai ativo e ìnativo (art 169)' que a refere

;;;;;.";;"t" 
"t 

seu art. 69 ("Ci ente da Federação que mantiver ou viêr a instituir

nJoirã Èroptio de Previdência Social para seus serv/dores conferir-lhe-à caráter

"õititrtiro'e 
o organizará com base em noÍmas de contabilidade e atuária que

pi"i"ru"t 
"eu 

equìlíbrio financeiro e atuarial") Trata-se de -conduta notoriamente

ãoniãri" a responsabiìidade na gestão fiscal, que, segundo o.S 1o do ârt 1o da LRF'
;piàì""õo! ããção planejada e t-ransparente, em que se p.revinem rÌscos e corrigem

desvios capaze! de âfetar o equilibrio das contas públicas"'

44. O que se tem observado nesses casos é que aìguns Estados'

diante de uma situação conjunturaì de desajuste financeiro e orçamentário' têm

ãpt"ào po, desconsiituir uma políticâ pública de ìongo pmzo cujo objetivo é

iustamente permitif que se passe ã contar no futuro com condições mais estáveis e

i"ìurái Je ã""tao oas contas públicas, mesmo tendo conhecimento prévio de que o

ãiiü-ãÀi J""i"ão será o agravamento, pouco tempo dêpoii' g? situação de

ã".àju"t" 
-ini"i"i*ente 

enïreniada' inclusive com maior , 
diÍiculdade para o

ãrÀóiit.nto dos limites de gastos com pessoal Essa conduta' além dos danos

iuru-u" tin"nou" públicas dos Èstados que a adotaram, traz em si um risco sistêmico

ü;; ËjàJ;;;t". intìi iuioo."" oe dpps que impìementaram a .segresaçáo da

massa como alternativâ para o equacionamento do déficit atuarial' pois existe a

ËÀ"ìorrãã0. ã. ; '"ontadio", ameaçando os recursos acumulados nos Planos
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Previdenciários de serem rapidamente consumidos para o custeio de despesas
coffentes de cufto prazo.

4s.Trata-se de prática absolutamente contrária aos preceitos que
dêvem motivar a ação responsável de governar no Estado contemporâneo, segundo
a noção de que "Doravante e sempre mais, em todos os países, governar não
signifìca tão-só a admìnistração do presente, isto ó, a gestão de fatos conjunturais,
mãs também e sobretudo o planejamento do futuro, pelo estabelecimento de
políticas a médio e longo Prazo."5

48. Repise-se quê o inciso ll do art. 9" da Lei n'9 717l1998 conÍere
competência à Unìão, por intermédio do MPS, para o estabelecimento e a
publicação dos parâmetros e das diretrjzes gerais nela previstos, estândo nestes
ìnsertoi os parâmetros aplicáveis às avaliaçôes e reavaliaçÕes atuariais dos RPPS'
Assim, cabe ao MPS, a partir das técnicas contábeis e atuarìais' estabelecer
Dafámetros minimos a serem observados pelos diversos RPPS, objetivando não sÓ
o atingìmento como também a preservâção do equilíbrio financeiro e atuariaì.

49. Em seguida à edição da Lei r'" 9.71711998' foram estabelecidas,
no Anexo I da Portaria MPÃS n'4.992, de 05 de fevereiro de 1999, as normas gerais

de atuária apìicáveis aos RPPS. Atualmente, esses parâmetros encontram-se
definidos na Portaria MPS n'403, 10 de dezembro de 2008, que dispõe sobre as

normãs aplìcáveis às avaliaçÕes e reavaliações atuariais dos Regimes Próprios de
ÉievlOencia Sociat - RPPS da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, define parâmetros para a segregação da massa e dá outras
providências.

50. o IVPS buscou, por meìo da edição desse normatNo'
operacionalizar, com uniformidade' a observância do equilibrio íinanceiro e atuarial

dos RPPS de todos os êntes da Federação, preocupando-se também em

estabelecer batizadores para as segregações da massa que haviâm sido ou

estavam para ser instituídas por alguns desses entes

51. Por equilibrio financeiro entende-se que as receltas
previdenciárias arrecadadas durante um ano devem cobrìr as despesas
Drevìdenciárias executadas no mesmo período. Por equilibrio atuarial entende-se
que as contÍibuiçôes previdenciárias futuras, trazidas a valor presente' devem ser

5COMPARATO, Fábio Konder' PlanejâÌ o Desenvolvìmento: a Perspectiva lnstìlucionâl ln:

BRAStLEtRo ls tsrulos E FoRMAÇÃo PARA o DESENVoLVIMENTO (ofg)

õ.r*""úU""t" lÌn""n"do: PeÌspectivas e Sol;çôes São PalLlo: EditoÌa UNESP' I989' p- 74

CENTRO
BÌâsil, o
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suficientes para financiar as despesas futuras com benefícios, também trazÌdas a
valor presente.

52. Apesar de essas definìções estarem contidas na Portariâ MPS
n" 403/2008, ressaìtãndo os aspectos de curto e de longo prazos que devem ser
simultaneamente observados, elas decorrem da própria ciência atuarial, à qual o
texto constitucional remete, ao trazêr o princípio do equiìíbrio financeiro e atuarial
como informador de todo o sistema.

53. Pode-se extrair desses conceitos que, de forma simplificada, o
que for arrecadado deve ser suficiente para o pagamento dos benefícios oferecidos
pelo RPPS, quer no curto ou no longo pfazo. Pontue-se que aqui se busca o valor
iusto - nem maior, nem menor - de forma a que se arrecade apenas o suficiente parâ
o pagamento dos compromissos (benefícios previdenciários e despesas
administrativas). Tais vâlores são aferidos por meio do cálculo atuarÌal, que

considera períodos em geral supeÍiores a 70 (setenta) anos, os quais se iniciam com
a vinculagào do segurado a um regime previdenciário e termìnam com a prêvisão de
p"g"r"nio do riit imo pensionista depois da morte do segurado titular da

aposentadoriâ.

54. Assim, a 6upervisão bâseadâ no critério do Equilíbrio Financêiro
e Atuarial visa a aferir dois aspectos quê dizem respeìto â autossustentabilidade do
regime previdenciário: a viabilidade financeira, relativamente às disponibilidades do

fuÃdo para fazer frente às despesas atuais e aplicação das rêservas; e a adequação
aìuãiiár. meoiante a projeçâo de receitas e dêspesas para a veriÍicação da
necessidade de cobertura dos compromissos futuÍos

150. Nessa perspectiva, arranios distintos, muitas vezes Íormulados

a partir de premissas equivocadas e de interesses estranhos ao tema previdencìário'
que pretendam substituir a segregação da mêssa ou lhe conferir características
diversas de seu modelo original, tendem â aprofundar os desequilíbrios financeiros e

atuariais por que Passa o RPPS

151. Exempìo dessas soluções mirabolântes é a extinçáo da

seoreoacão da massa, com util ização dos recursos do Plano Prevìdenciário para

óáË"Ã.Ài" a* benefícios do Plano Financeiro. Tal encamìnhamento, recentemente

adãtado por uns poucos entes e pretendido por alguns outros,. apresenta-se como

solução equivocadâ, não apenas pela vìsáo política -de cuÍtissimo prazo que a

motiva, mas, tambêm, por ser contrária à boa técnica Íinanceira e atuariaì aplicável

aos RPPS e por ofender os principios e regras que ordenam o arcabouço jurídico

oãtrio or" tr"tã oo regime de previdência no serviço público e das finanças públicas.
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152. Em relação ao aspecto político, o desejo de promover
mudanças por parte de muitos dos governantes, inclusive dos que assumem seu
primeiro mandâto à frente do Executivo, aliado à situâção orçamentária e ïinanceira
por que passãm muitos Estados e Municípios, têm levado ãlguns desses
mandâtárìos a buscar alternativas que possibilitem equilibrar suas respectivas
contas e ampliar investimentos.

153. Nesse sentido, diversas medidas de natufeza fiscal têm sido
idealizãdas, desde o enxugamento da máquina administratìva, com cortes severos
nas despesas de custeio, até â elevâção de tributos com vistas à ampliação da
receita pública. No entanto, a limitação natural dessâs fórmulas tradicionais de
ajuste fiscal, o tempo necessário à sua maturaçáo e, muitas vezes, seu custo político
tém levado alguns dlrigentes a voltar sua atênção para soluções alternativas.

154. Nesse sentido, encontram nos recursos existentes nos seus
RPPS tentadora opção para temporariamente dêsafogar seu aperto financeiro e
orçamentário. A idelá que surge daí, assim, é util izar os lecursos previdenciários, até
então acumulados, para pagamento da folha de benefícios de segurados e
pensìonistas não abrangìdos originariamente na finalidade de constituìção do
Fundo/Plano Previdenciárìo.

155. A lógica da iniciativa é simples: faltando dinheiro para a
Administração tocar a máquina pública e os projetos govefnamentais' por que não
util izâr os recursos acumulados pela previdência social dos servidorês públicos

íconstantes do Plano Previdenciário) para pagar os atuais aposentados e
oensionistas ívinculados ao Plano Financeiro), Iiberando-se, com isso' dinheiro do
Tesouro para outras prioridades?

156. No âmbito do Regime Próprio de Previdência Social, a

operâção consiste no desfazimento da segregação da massa,,com a-extinção dos

""r" 
pl"no" e liberação dos recursos do fundo vìnculado ao Plano Prêvidenciário

oãiá ouà"t"nto de éegurados e pensionistas do Plano Financeiro, estabeìecendo-
!", 

"ì"i" 
a instituição- de novo Plano, para todos os segurados, desta Íeita de

naiureza iinanceira é, portanto, sob regime financeiro de repartição sìmples'

157. Com a implementação da medida, ocorre, de íâto, um alívio

imediato e substancial para o Tesouro' que deixa de arcaf com a complemêntação
ão" r""ur"oa necessários ao pagamenio de benefícios dos segurados e pensionistas

ào extinto Plano Financeiro e reãuz sua contribuição ao RPPS, cujã base de cálculo
passa, no novo Plano, a ter o teto do RGPS como limite'

FLt trt 6
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Câmara Municipal de Londrinâ

Estado do Paraná

2. Confolme previsto nos afis. 48, irciso I, e ó3, incisos I e ll, do
Regimento lnterno desta Casa, compete à AssessoÌia Jurídica ana.lisar e opinar sobre o
aspecto constitucional, legâl, jurídico, regimental e de técnica legisiativa de todos os pfojetos
de lei, paÉ efeilo de admissibilidade e tmmitação.

3. A mâtéria objeto do presentc projeto está afeta à competência
Iegislâtivâ do Municipio, consoânte as disposições dos aftigos 30, l, da Constituição Fedeml,
e 5o, T, da nossa Lei Orgânica.

4. A iniciativa no processo é priYatiYa do Prefeito, nos termos do artigo
29, Ill, da Lei Orgânica do Município, em consonâncja com o artigo 61' $ 1"' II' "c", da
CoDstituição FederaÌ.

5. Aplicâm-sc à motória âindâ as seguintes disposições dâ Constitüição
Federall

"Art.40. Áos serúdores titullres <Ìe cargos cíctìvos da Unìão, dos
Estados, do Dislrito Federul e dos Municípíos, incluídqs slttts ctulqrquias e

.funclações, é assegurado rcgime de previdêncía de cairter contríbLttiNo e
solidarío, medianíe conírìbuição .lo reitpeclivo ente pliblico, dos servidores
aÍfuos e inalfuos e dos pensio istas, observI'los ctitérios qae preseflem o

equilíbtio Jinaneeiro e atuadql e o disposto neste 
"rtigo 

(Redacão

dada pela Entenda Conslítucío,1al n'41 1912 2003)

Art 21g. Com o obietfuo de assegurÚr recursos para o pagamento de
prorentos de aposentadoría e pe sões concedìdas aos respectívos

servítlotes e seus dependentes, em adição aos tecutsos dos respectí'ros
lesouros. a (Jnião os Eslados' o DìstrìÍo Fedetal e ot Municípios poderão

constítuir íundos integrados pelos tecutsos ptoreníe tes de conlribuições e

por befis,'direitos e cúhos de qualquet natureza, mediante lei que dispotti

sobrc a natureza e odmiflistrTção desses fundos. A!çfuido pcls-

Emenda Constitucional no 20 de 1998L

6. No tocante à âlteração de ordem interpretativa propostâ ao aú' 78'

cumpre-nos registaÌ que os beneÍïcios previdencifuios devidosaos seryidores municipais e

a seus depenãentes são custeados poi meio de um fturdo de previdência gerido pela

C^^PSMi, cujos recursos advém, em sr'ra gtande maioria, da contribr-rição dos segurados e

dos órgàos dà lotaçao. Essas contribuições previdenciárias tem natureza tributfuia'

Git-iAoo", poÌtanto, a todos os princípios constitucionais inerentes aos tÌibutos' além de

d€Ìnais clisposições específ1cas.

Não tem o Município inteira liberdade para fixar as contribuições suas e as

dos servialores, que, pol contÌ dâ necessidade de equilíbdo entre o qlìe se pâga e o que se
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Câmara Munlcinal de Londrina

Estado do Paraná

rccolhe, deve sobretudo levar em conta o salário de contribúção do servidor. Não pode fixar
uma contribuição excessivamente onerosa porque isso refletirá em dificuldade para arcar com
as demais despesas públicas e, ao mesmo tempo, não pode Íixar contribuição de valor í'ìfimo,
porque isso representada desequilíbrio nas contas do fundo de previdência, trazendo
dificuldade pala o pagamento das aposentadorias e das pensões.

Por isso é que sempre se enteldeu qüe a contribúção previdenciária dos
órgãos de lotação deve ter a mesma base de cálcuio do sçrvidor'

A esse respeito, para os servidores da Uniâo a Lei Federal 10.887/2004 já

deixa claro que a contribuição dos óÌgãos de lotação federais deve ser realizâda sobre a
mesma base de cálculo da coítdbuição do servidor federal E o mesno ocorre no âmbito do
Regime GeraÌ de Previdência Social, que exclui do ciílculo c1a contribúção do empregador as
vcúas remuneratórias excluídas do sâl1írio c1e contdbuição do seguado emprega<1o ($ 2'do

aí..22 da Lei 8.212/9 l).

No âmbito do Município de Londrina, quondo vigorava a Lei 5 268/92 (que

dispuúa sobre os planos de previdência e de assistência à saúde do servidor público

municipaÌ), não existìa disposição explícita sobre a contribuição previdenciáriâ dos órgãos de
Ìotação. CoDtudo, ao menos para a aúÌÌirìistlação munìcipal semprc foi pacífico que essa

contribuição deveria adotaÌ os mesmos critérios da contribuição do servidor, fazendo-se uma

interyretação conjunta dos aÍigos 59 e 60 dessa Lei

Quando do advento da LM n" 11348/2011, que rclogou a Lei 5'268/92'

não foi irxerida uma disposição explícita sobre a forma de cálculo da codribúção
previdenciária clos ótgãos dõ lotação, a1é porque sempre se reputou ser suficiontemente olaÌo

que os critérios seriam os Dresmos das çontribuições dos servidores'

Todavia. o entendimento da administação mtuicipaÌ não é vincuÌante para

outras esferas. Dessa lbrma, diante da resistência de órgãos extemos em adotar a mesma

inteÌpretação, só r€sta a opção de inclúr diretamente IÌo texto legal a deÍinição pÌetendida'

reaìizando-se a clenomiíada íkterPrelaçAo aulêntícq'

O mesmo foi feito por meio da Lei n' 11 903, de 11 de setenbro do 2013

(cópia anexa).

Todavia, consoante consta na justificativa do PreÍèito' "4 Auditoría

rcalizada pekt Ministério da Prevìdência Socíal leceu entenditnento 1cerca do car'tÍer

nodìficatiio da Leí Munìcípal n ' 11.903/13, porquanto ler modÌfcado a base de cálculo da

c onl ri b1.ti ção patrona L
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Deittarte, e 1 tlue pese já entendímenlo pacificado entre os órgãos do
Município envol|idos, a edíção de lei interprctatíva, mas dadas as discussões tecidas pelo
Minisíério da Prevìdência SociaL necessálio alteração paru que não haiI mais quaisquet
margem de interpretaçtio dííerente ao já adotado."

Ao que se constata, o Ministério da Previdência e Assistência Social
(MPAS) não compartilha do entendimçnto da admiDistação mulicipal segtmdo o qual essas
l€is definiram idêntica base de calculo da codribuição previdenciária, que, portanto, deveda
ser a mesma tanto para o servidor como para os órgãos de lotação.

Assim, para sanar de vez a conÍovérsia é que se propõe o prcsente proieto,
que uniformiza a dclìniçâo da cxpressão

A interpretação se diz autêntica quando realizarla pela mesma aütoridade
responsáveÌ pela elaborâção da lei inteÌpretada. No caso sob análise, será editada uma lei com

o objetivo de inleryretar disposição de uma lei anteriormente editada.

ApesaÌ de €star consagrada a regn da impossibilidade de aplicação da

legislação tributríria para o passado, o Código Tributário NacionâÌ admite exceções, como no

cÃo dá lei exp."""n-enle irrterpretatiYa. No entanto, para se odmitir a retrootividade da lei

inlerpretativa, é preciso que esta não traga inovação' como reconhecido pelo próprio

Suoremo TribunaÌ FederaÌ:' 'É plausível, em face do ordenamento constitucional brasiÌeiro, o

reconhecimento da admissibilidade das leis iúterpretativas, que conÍiguram
instruÌnento jrüidicameúte idôneo de veiculação da <lenomitada
interpretação autêntica As leis interpretativas - desde <1ue recorúrecida a

sua exislência em nosso sistema de direito positivo não traduzem

usurpação das atribuições ilstitucioltais do Judiciário e, em consequência,
lão ìfendem o postulado fundamentâ.1 da divisão funcional do poder -

mesmo as Ìeis int€rpretativas expõem-se ao exâme e à intelprelação dos
juízes e tribunais. Não se reveiam, assim, espécies normativas imunes ao
ìontrole iurisdicional." (STF, Tribunat Pleno, ADI-MC 605/Dl, ReÌ Min'

Celso de Mello, j. 23 10.1991, D"/05 03.1993'p 2 891)

Destâ formâ' no que tange à alterâção para fins de interpretação (trala-

se da mesma inte.pretação que sempre foi feita no âmbito da administração municipal)' não

vislumbramos óbice de naturezaiurídica à alteração pretendida'

Câmara Municipaldqloaddle

Estado do Paraná

No que tange à segrcgação de massas' discotreremos Ììo ilem 7 deste

parccer,



Câmara Municip4klllgldd!ê
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Ademais. ratificamos o parecer da PGM no que se refere à redacão
equivocada dada ao inciso Ìl do art.78. râzão pela q!al-üdiqâ,!4qÉ-3-3plgqgÍaçAq--dq
substitutivo ao proìeto. consoante aDresentaremos ao final deste po!çç9t

7, No tocante às âlterações pÍopostâs aos arts.?8,86 e 87, relatiYamente
à segregâção de massâs, ratiflcamos o exposto no parecer da PGM, lotadamente no que se
refere:

a) a não haver impedimento iras alterações desde que observâdos critérios
que preseÌ"/em o equilíbriofinanceiroeatuarial (art. 1" da LF 9.71'7198 e art.69 da LRF), o
disposto no aft. 40 dâ CF e clesde <pe haja autorjzação legislativâ (art. 167, Vlll, da CF);

b) à necessidade de consulta ao Ministério da Previdência SociaÌ para que
proceda uma análise sobre a matéria, opinando pela procedência ou não da lìnâlidâde deste
pl, a fim cle se evitar problemas futuos, pdncipalmente no que tange ao risco do Município
não conseguir a Certidão de Regularidade Previdenciária - CRP (consoante nos foi
inforrÌìado pela Ass€ssoria Técnica da Caapsml, tal consulta foi feita por meio dos ofs n's
1g35lZDI4 e 203412014 - cópias anexas a este parecer - e até hoìe o MPS não enviou
resposta).

Todavia, quer nos parecer que há ofensa ao princípìo do equilíbrio
financeiro e atuadal (inseúo no caput do afi. 40 da CF, supÉcitado) uma vez que o fundo
previdenciário foi esuuturado conforme estudo aïuadal específico, o qual não oontelÌÌplava a

iubmassa de inativos aposentados e por invalidez ou benefìcios de pensão por morte
proveniente do fundo financeiro. Desta foma, quer se estabelecer dever de cobertLrÌa a
evento não aclolado como premissa do estudo atüarial.

De igual modo, pode-se aÌegar inconstitucionalidade/ilegalìdade devido à

violação do princípio da oontributividade, na medida em que os seÌar'idores vinculados ao

fundó previdenciário estarão, a partir da aprovação do projeto, financiando assistidos e

beneficiários advindos de outro subsistemâ do plano, sem a devida contmprestação
previdenciária: constituição cle suas próprias reservâs matemáticas dentro do regime de

capitalização. Serão 752 segurados que passdão do 1'undo finânceiro para o fundo
previdenciário.

O princípio da contributividade é plevisto no capüt do aú 40 da CF, no art'

1" da LF 97.17198 e no inciso II do art 2o da LM n" l 1.348, de 25 de outubro de 201 1'

Sendo assim, constata-se que os dispositivos em questão põem em risco o

equilíbrio financeiro e atuarial do regine plevidenciário próprio- dos servidores públicos do

Mìnicipio, razão pela qual representa afronta ao princípio previsto na pafie Íinal do artigo

40- caDut. da Lei MaioÌ.



Câmara Municinal de Londrina
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Ressalte-se que este entendimento encontra respaldo na .jruisprudência do
STF, que reconhece ao equilíbrio financeiro e atuarial a cortdição de princípio btásico do
sislema próprìo dc previdència social. Veja-se:

,AGMVOS REG]MENTATS NO RECURSO T:Y.MORDINARIO.
. 

PREI4DENC]ÁRIO. PROCESSUAL C]V]L, SERVTDOR PUBLLCO
.VUAI(IPAL. REGII,4E PREVIDENCIARÌO PROPRIO. BEATFÌ'IOS
PREI'IDENCIÁRIOS CIJSTEADOS PELO EMR]O MUN]C]?AL.
PERÍODO ÁNTER]OR AO REGIME CONTRIBUT]I/O DÁ EME,NDA
CONSTITUCIONAL 20/98. EXCLUSÃO DO REG]ME GEML DE
PRET/]DÊNC]A SOCUL. T]ONOR'IR]OS DP, SUCUMBÊNCA.
FLYIÇÃO.l.O regime preúdencìárío do sen'idor público' com o adNenÍo
da EC n' 20/98, tornou-se eminentemenle contríbutì\)o, que erigiu o
equilíbrio financeiro e at1larial à cokdição de ptincípio básico do sistema. (
... )" (RE nó 590714 AgR, Relator: Ministro Luíz FL*., Orgão Julgldor
Prüheila Turma, ,Julgctmento em 25/06/2A13' Publìcaçtio em 15/08/2013)

Ademais, o -E 2" do art. 20 da Portaria MPS n" 403/2008 (que dispõe sobre
as normas aplicáveis às avaliaçôes e reavaliações atuariais dos Regimes Própúos de
Previdência SociaÌ - RPPS da União, dos Ëstados, do Distito federal e dos Mur,icípios,
define parâmetros para a segregação da massa e dá outras providências)' deteÌmina que "o
Plano Financeiro deve ser constituído por um grupo fechado em extiúção sendo vedado o
ingresso de novos seguraalos, os quais serão alocados no Plaro Previdenc;ário" Tal

veãação se dâ em razão de que tal transferência por certo colocará em risco o equilíbrio
finânceiro e aluarial do plano previdenciário

No prcsente projeto, prctende-se incluir no flurdo financeiro os benelïcios

dc Àposentâdoria por invalidez e pensão por morte concedidos a partir de lu de ianeiro
de 2015, o que, repise-se, consoânte o disposto no | 2'do aú. 20, supracjtado, é vedado'

Ainda o $ 6' do art. 20 (da Portaria n. 403/2008) veda conformações
diversas das previstas nesse artigo como forma de equacionamento do déficit atuarial, verbis:

"Art.24...

i 6' Não ,"rão a.lfiiti.los como Jòtma .le eqüacìonamento do déJìcít
àtuaríal tytttisquer outros modelos de agrupamentos ou desmemhtamentos
c1e massas ou suhmassats de segutados ou a adoção de daÍtrs íuturas, que

conttatiem o disPosto neste arííqo. "
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Oportuno ainda o registro da seguinte disposição da Portariâ
403i2008:

"Art.21. ...

i 2o [Jma vez imp]ementada a segreg*ção de massa, jìca'"edada qualquer
espëcie de transíelênci.t de segutados, recursos ou obrìqações entre o
Plano Financeìto e o Plano Prevìdencìario, não se admilindo, também' 4
prerìsão da desÍinação de coúttibuições de tm grupo pata <t
financíamento dos beneficios do outro grupo ""

Cremos que a modificação legâl que se propõe põe em Íìsco a higidez do
regime prcvidenciifuio municipal e cria a necessidade de clescentes contdbuições
süplementares, em prejuízo às gerações futuas.

I gravidade da situação pode ser entendida à meclìda que as atuais

ilnuficiências de recursos passarão a ser trânsferidas para as gerações futuas tomândo mais
dispendiosa a desPesa plevidenciária, portanto scm a observância dos princípios

constitucioÍÌais da eÍìciôncia e da economicidade

Desta forma. pode-se dizer que nos próximos anos o fundo dc previdência

será descapitalizado e esse déficit será repassado para âs gerações futuras. Tudo em liontal

desacordo com a deteÌminação do equilíbrio Iìnanceiro e anrarial (no cutlo' médio e Ìongo

Fazo) inÍroduzido de forma exprcssa no art 40 cla Constituição Federal pela Erneirda rf

lon g'gS, tu-Ue- p."visto no aÌ1. 1" daLF rf 9.'71'7 /1998 e art 69 da Lei de Responsabilidade
Fiscal e na Portaria MPS n'403/2008.

Entendemos que neúurna despesa pelo pagamento dos benefícios pode ser

transferida do Tcsouro Municipal, rcspoüsável pela insuficiência finânceiÌa do Fundo

Financeiro, para o l'undo Previdenciário, tendo em vista o caÍáter coníibutivo e solidário'

observados os critérios que prcservem o equilíbrio hnanceiro e atuarial'

.4 sübsútuição de uma iniciativa que plomove o equacionamento do déficit

atuarial por outra que tende a ampliar esse déficit, seja a cufto, médio otl longo prazo, âtenta

contra à princípio da eficiência. do equiJíbrio atuarial' da responsabìlidade e da

%Í"ìe t* " 
q*.r" d" .quilibrio finâiceiro e atuaÌial foi um dos pilares da ADÌ (5330) ìnterposta peÌo PT

conía o bo!ermdor e a Ass;nÌbleia LegisÌariva do Estado do paraná em tacc da Loi Ësradual l8-469/2015, que

t uiou au ,.g."guçao de massas ÌÌo Eúdo. A Advocacìa-ceÌal da União manifestolr-se poÌ plocedênciâ do

oealao- oor àniiderar que as nìodificaçÕes colocâm em risco a higìdez do regime pÌevidenciáÌio Afima que os

ãi-.Jl,à. a""'.1.*à. Íansfetén(ir de segurados e de obÍìgações do Fundo FinanceiÍo para o Fundo de
pr."ìãJ".i., ã 0"" **,i,ui nedidâ ledadâ pefo aí. 21, $ 20' da PoÌtaria MPS 403/2008'.por colocâr em risco o

eouilbrio frnanàeiro e atuarial. A ProcuralLoÌia CeÌal da República nìanifestou-se pela improcedência da ADI

sii.-A iÈ 18.469/2015 lambëm é objeto da ADÌ 5350, interposta pela confederaçâo Nacional dos

I Ìabalhadores eÍì Educação e diversos sìndicalos coúra o Govemador c à AL

FL: '1Áâ
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economicidade, bem como provoca o desajuste das contas públicas e pode.á comprometer a
capacidade administlativa do município no flrtüo.

De acordo com o previsto no at. 22 da PorÍaÁa n' 403/2008 do MPS, o
RPPS que implementar a segregação de massa, somente poderá alterar os seus parâmetros ou
desfazêJa, medianle prévia aprovação da SPS, verbis:

"Art. 22. Observado o disposto no artígo 25, o RPPS que implementllr ã
segtegaçtío da nassa, so enle poderá alterar os püs palâmetros ou
de síaz ê J a, m ed i ant e prij!jp!9!99ã9Jlg:3!8 "

O referido art. 25 possui o seguinte teor:

"Árt. 25. A revísão dô pkrno (le cu.rteìo que imPlìque em redação das
alí.luotcn ou ãpoúes destitlaílos ao R?PS dererá ser submetida-
DE!j!!K!19-ì--qup!9949-d9;lt e de1,erá atender, cumulativamente, os
I e gu inÍ e s partìm etr o s :
I - indice de Coheríura igual ou supefior a 1,25 em, no nínimo' citlco
eÍercícíos consecutíros, para os planos supef avitLilÌo s ;
II - a a\|alíação ctttt trìal inclicativa da rcúsão Íenha sí,lo Jindalnentada em
base cadastrql atuali,ada, completa e consintente, ínclusive no tlue se
leíere ao tempo de serttiço e de conÍibuição anteríor dos seg raclos;
IIl - os berc, dircitos e demais cttivos cohsídefitdos na apülução do

resultado atüarial esteiam a|aliados a valor de mercado e aprese tem
liquidez compatí1)el com as obrigações do plana de bene.fícios
IV - o híslórico da renlabÌlidade dru aplícações e investinentos dos
recursos do RPPS não tenha aptesentado performance inÍèrior à meta
estabelecida napolítica anual de inrestìtuefitos dos tr* últimos exercícios;
V - a taxa de juros utilizada na araliqção atuaríal seiã condíze te com cl
meta eslabelecida na políÍica de ìnNestimenÍos dos tecutsos do RPPS' em
perspecttua de longo prazo. (Redação dada pela PorÍaría MPS n'21, de
16/01/2013)

Não foi juntada ao processo legislativo a aprovação da SPS e nem se sabe
se foram preenchidos os parânretros referidos no art 25, supracitaclo.

Segundo a AssessoÌia Técnica da Caapsml, não haverá redüção de aLíquotas
ou apoftes destiltados ao RPPS (art 25, caput), mas sim uma redistribuição de massas'
Ocorre que essa redislÌibujção de massas acalaetará redução de âportes por pade do
Munìcípio, confbnne se pode ver às fls. 44 deste processo legislativo.
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Oportuno registar, por fim, que a aprovação deste projeto em desacordo
com a legislação previdenciária poderá ocasionar a não emissão do CRP - Certificado de
Regularidade Previdenciaria, instituído pelo Decreto n" 3788, cle 11 de abril de 2001, com o
fim de atestar o cumprimento pelos Eslados, Distrito Federal e Municípios, dos critérios e
exigências estabelecidos na Lei n" 9.'711, de 1998, m Lei n" 10.887, de 2004, e dos
parànetos estabelecidos na Portaria no 40212008 clo MPS, nos prazos e condições definidos
em norma específica do MPS. O não cump(imento de tais critérios e exigências impÌicará em
(a . 28 da Pofiada 40212008 do MPS):

Ì - suspensão das tansferâlcias voltmlfuias de recursos pela União;

II - impedimento parâ celebmr acordos, contlatos, oonvêI]ios ou ajustes,
bem como receber empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou
entidades da admiÌistação direta e iDdiÌeta da Udão;

III - suspensão de empréstimos e financiameúos por instituições financeirâs
federais.

lV - suspensão do pagamento dos valores devidos pelo RGPS em razão da
Lei n'9.796, dç 5 de maio de 1999.

8. Não há críticas a lMer quanto ao aspecto rcgimenlaÌ

9. Por todo o exposto nos itens 1 e 7 deste pârecer, mân;fêstâmo-nos
contrariamente à tramitação do presente proieto por esta Câsa.

10. Caso a matéria teÌllla llrosseguimento. cumprc-nos rcglstloÌ que:

a) as questões econômicas, flnançeiras e orçamentárias, bem como as
relativâs à LRF deverão ser analisadas pela Comissão de Finanças e OrçalÌrento; e

b) no tocante ao aspecto técnico redacional, há que se aprcsentar

substitutivo ao projeto para o {ìm de se the dar a seguinte redação:

.,5ÚMULA:

Art. l'O ttrt. 78 dQ Leì n" 11.318' de 25 de outultro de 2011, passa ít

\,ígorar com 4s segui tes q eftEões:

"ArL 78. A conÍribttiçAo mensul .lot órsaios de lot'tção cotespolúlerá ã:

I - l7aÁ (dezessete por cento) do tolal da base de conlribuíção dos

servidores ativos, e do total dot provetltos de aposentctdotìas e pe sões dos

inatíl:,os e pensiofiístds, vinculados ao íündo pre\:idenciário' íncluíndo o

abono de nalal;
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II - l7oÁ (dezessete por ce to) do total da base de contfibaicão .íos -
servidores ativos, e do Íotol dos prorentos de aposentadorías e pensíjes dos
inati vos e pensionístas, únculados ao fundo fnanceiro, íncluíndo o abono
de naíal, com exceção dos servíclores i qtítos sob o regíme da Lei n'
2.692/1976, cuìo qÌíquota é I l% (onze por cento). "

Pa igqfo único. A base de contríbuição de que ttutam os íl1cisos I e II
deste orligo equi',:ale à mesma base de contríbuiçtio a que alude o $ 2', tlo
art. 8A, da Lei Municipal n.' 11.348/2011."

Art, 2'O AtÍ. 86 da Lei n" 11.348, de 25 de outubrc de 2011, passa a
úgorar com as seguintes alterações:

'ArÍ.86. Fica crìado o fndo ;fìnanceiro, que terá por Íinalidade o
cusleío dos atueís beneJícíos de aposentadofia e pensão (eÍcetuados os
beneJícios de aposentadofia por im'alidez e pensão por morte concedídcl
até 31 de dezembro de 2014), e dcqueles benelícios prorenientes de
serfidorcs aÍívos, titul1rcs de cctrgos eíeti\)os, admitidos no seniço público
munícipal atë 3I de dezembro de 2003.

Paúgrafo único, O ;/úndo fnanceiro atenderá, tambëm' ao pagamento dos
beneJícìos que forem devidos aos dependeníes ttinculados aos segurados
mencionados no cqpuí Líeste artí4o, ínclusfue os benefcios dos dependentes
alecorrenles clíls .lposehtadorí1s por inr1lídez de que trata este patágrafo,
e aos beneJícios de dposenladotía por im,alidez e pe são Por morte
concedidos apartÌr de 1'de.ÌaneÌro de 2015

AtL 3' O Att. 87 da Lei n' I1.318, de 25 de outubro de 2011, passa a
|ígorar com as seguìntes allerações:

'Art.87. Fica criado o fundo pretidenciatío, que terti por iinalidade o
custeio dos beneÍcíos dos se^)idores atiros, títulares de c.tgos eJetiNos,
admílidos no sefliço público municipal a paúir de l' de ianeirc de 2004' e
tlos beneJícios de pensão por tuorte e aposent.ldoria por iktt'rlidez
concedídos até 3l de dezembro de 2014.

ParrígruJo único. O .fundo prc1)idenciítrio qtendera, tanbén' ao
pLtgafiento dos beneÍícÌos que fotem dettíclos aos dependentes únculados
aos seguratlos mencionados no capuÍ desÍe arÍigo.

AtÍ. 4'Esta Leí entra em úgor na data de suapublicação' retogadas todas
as disposições em contrário. "

OÀArPR nD 21 '40O
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JORNAL DO EXECUTIVO
ATOSLEGISLATIVOS

LEI
LEt No ír.903, DE tl DESEÌEMBRO OE2013

SúMULAì Dispõe sobÍe a intêrpretação dos incisos ìe ll, do adigo 78, da LêiMunìcipalno 11.348, de 25 de outubro do
20í1 e do artìgo 60, da Lei l.4uniçipal no 5.268, de 31 dodozembro do í992.

A CÂMARA MUNIGIPÂL DE LONDRINA, ESTADO DO PARÀNÁ, APROVOU E EU' PREFEITO DO MUNICIPIO,
SANCIONOASEGUINTE

LEI:

An. 1. Para eíeito de irÍerpretâção dos incisos lê ll, do aítigo 78, dâ Lei Municipêlna 11.348, de 25 dê outubro dê2011, o
,,totaldâ folha de pagãmento d;s sêNidorës" equivale à úesma bâsê de conkibuição a que aìude o S 20' do artigo 80,
da referida Lei.

art.20. Nos casos em que ê necessáfiâ a âplìcação da Leì MunicipâIno.5.268, de 31 de dezembo de 1992, paía ofuito de
inteÍpÍ€tação dê seu âj1eo 60, o ,,totêl dã respeciivâ íoìhá' êquivale à mêsma bâsê de conttibuição a que âtúde o artigo 59,
da r€f€rìda LeÌ.

AÉ. 3ô Esta Lei entra em vigor na dâta de sua publicação, observado o disposto no art. 106, inciso l, da Leì Fod€Íal n'5.172'
dê 25 dê outubro dê 1966 - Código TributáÍio Nacional

Londrina,í1desêtembrode2013.AlexandreLopesKiíeefi 'PreíêitodoMunicípio,PauloAÍcovordeNascimento_
Secretáio ds Govemo.

Ref.
Projetô de Lei n' í20l20'l 3
Autoda: Executìvo Municipal.

DEGRETO
DÊCRETO N" 99í DE 03DE SÊTÉMgRO DE2Oí3.

o PREFÉlro Do MUNlciPlo DE LoNDRINA, EsÌaDo Do PARANÁ, no uso dê suas atdbuìções legais,

DÊCREÍÀ

Aú. 1" Fica acrescido ao Decr€to de apos€ntadoda 386/2012, do sêavidor Mânoel vitodano o valoÍ dos provêntos, em

cumpÍimênlo ao contido na InstÍuçâo NormaÍva no 69/2012' do Tdbunal de Contas cío Êstado do PaÉnâ'

VID VALOR DOS pROVENTOS - R$ 2 71 5,46 - Basê Cálcuìo - Feverciro/2o1 2

Aí. 2' Este Decreto entra em vigor na datã de sua publicâção.
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Oficio n" 1935/20i4

Serhor Secretátio l(a),

Com o objêtiÍo de pleiteâÌ ÌìLn ajuste té ico/financeiro na

segregâ9ão de m.-ssas, nql teü1os do âr!. 22 da PorLâÌia MPS 40312008, do RcgiÌre PrópÍio de

Previdêncja Soc al r1o Município de LonrJrjnr, gefcnciado pela Caixc dc Assistàlr ia'

Aposont4dori.a I ;'ensõe!ì dos Sct1idoÌes Municipaìs de LoìÌchina - CAAPSML' implet]1enlada

pela Lsì ..1 l.348rtAl1.'

Do acordo com os resultâdos dâs avaliâções atuadâis realiz'ldas

clesde a adoção 1a ieglgação dè mâssas está prevìsto que a partir cìe 2015 o mÌÌllieipio de

Lonrlrina fará âportes financeiros para a cobeÌ1ufâ do déficit atuaÌial do Fundo Fìnançeiro enr

montante que pode cheg.lr a R$ 92 milhôes/ano. Teído em visla a reajidsd! econônica e fiscaÌ

do $utìcipiô, a Diretori:1 do RÌPS e a Administraçòo noÍìeâram 'nti  
"on' i t 'ào 

para eÈtudâr â

situâção et'uscât a!Íema ivas parâ o custeio pLevidelciárìo
'. Após ã elaboração d.Ô e$tudos específicos p-e1a arìiessôria atuarial

i den t i f i câmosc (moa l t . : nâ l ì vâp$amin ìm iz 'a ros .apo l tes f i nance ì rôsa re Ì i são 'dop lanode

ousteio básico rJ Fund ?revideÌiciário e a mod.i{ìôâção dq critério da sgglcgação de massas

iÌnplattada. No studo t Lìaliâl que alresentaÌÌ1os em ânexo é derÌìonstrâdâ a ÃlÌçrnatjva proposta

e a comla€9ãc desta lternatjvê colÌl a modelageú em vigoÌ:, obseNêndo Qs custos parâ o

municipio e â re ,elc!ìssi ì eff relãção às leceitas p$i91âd45 no futufo

Para subsidiar a anâlise encamìnhamos os segulntes lleús'

relÂriorados abájxol

L Relâiórìo do estudo atuariaÌ;

2. ?roj€to de Lei;

3. Notâ Tá'ca Al..aÍìâl e resp€e1ivìJ aeÌ1ifi cado

Londrin4 13 de outubro de20Ì4
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Reiteramos que tãl êjlste é de grande iÌnpôr€ücia parâ q!Ìe o

$usteltabilidade do sou sirtema previdenciáy'to no médìo

MIN$TÉRIO D' P,.REVIDÈNCIA SOCIAL

S??S _ DRPSP'CGACI

Esploncda dos Mìnistéf ios

B l o ç o ' F  -  F d i í Ì . r o  A n e x o .  A l l  A ' - r o A n d d f -  S â l â r 5 0
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BRD? Indivi<luai Ìrãgrr1â Ì de L

Pr-.evidência social
Slstema Inlormauzado de Protocolo

Bületiü Jê.Remessa de Documentos ê Fíôô.essos

BRDP - Individúal

BRDP
Número :.565 Ano : 2ü14
oilgem: 44.023.010.12 -,CGNAL/SPPS/IUPS - COORDENAçÃO-GERAL DÉ NORIIAÏ1ZÀçÃO E
ACOMPANHAMENïC LEËAL
Desiino: 44.023.0'10.09 - CIG,ACI/SPPS/MPS - COORDENAçÃO-GERAL DE AUDIÌORlA,ueslrno: 44.ozJ,u']u.u? - L;uAr,v5rrò/Nlrò _ u\r!.
ATUÁRlA, CONïAtslllDl DÊj Ë INvESTIllÍENÍOS

codã.do 38a329830

ClassiÍiceção Êxr.,9dido
oata 13'-.412014

Pâis BFIASIL

T',ro OFICIO
órqão 44-Q23.01A.12

PIì:FEI-]'UR/: I.IUNICLPALDÊ LONDR NÁ. PR
PI!:FEIIURÁ ITIUN]CIPAI DE LONDRLNA ' PR

Beneíicio
]1I , .  ENCAMINHA
OÊICIO N' 1935/201.1. OBJÉTìVO PLEIïEAR 1]M AJUSTË ÍECNICO/ F]NÁNCE RO NA

Dê.sapàrcçido/Sinisirado

CNPB

Qadã3ramentô14/ L0/20 l4

E DOS SANTOS BARBOSA -

SICREGAç4O DE I {ASSA
Ti'AIVIITANI O
14t0/2014

Setor ReìrêfênÌê'. 1411ú/2414

i)ata de em:ssão

Andamentos

OësínEtário COACI
Dâta 1411412A1411i,52 14

o'"'o'-Yl:l-:i|gfut--
Matrículâ 27'13753

Rubrica e no de n'ratricula

hüDi//w\vw-siDDs/bÌd; hciìvi;lLral asp?i-I 846&ú=(565)&rÌ-1667482 141.412414
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Seúof Secretârio (â),
L ,Ìrdrinâ 29 de outúbro de 2014.

Ter do eln visLa a ÌeìlÌÌião realizada la sei r do M.nistério cÌa previclêuei,a
Social en:Ì i4/10 2014, .nde Ì.epresentântes da CAÁPSML, da SppS , DRSP _ CGACÌ e o
âtuário responsá. el, disc ttilarn o projeto cie ìei qüe visã f.zeÍ nÌ ajus. técnicollÌrancerr.ô na
segregação de massâs, n s teÌÌnos do aÌ1. 22 da poÍtedâ MpS 4 3/200g do Regime p;óprio de
Proüdôncia Soc ál dO Munjcjpio de Londrina, gerenclado peìa .lajxã dc Asststência,
Apoâenladoria e )ensõer dos ServidoÌes Münicìpâjs dc Loncìr.ir. L _ CA \PSML, itrpremenraoa
peÌa Lei 11.348/:011, Í i- telamos a solicitação que esta CoordÌ :Ìação rjerâl faça a ânáÌise do
pfocesso, já devicìarnI:rie rrotocolado,

EÌ1: fe]ação à possibilidâde de apresr tar oÌ jÌ.os csnáfio! paÌ.a o
financiamento do Regìmr: Próprio, infomamos que após delìbera.ìcs da )ìretoija da CAApSML
e da assessoria atuarial, ficou defrnido que todos os estudos q. e deve,iêììl ter sido oleluaclos
forâm eletivamente l.eaì zados à época da inplantação cla S grggagi_) de Massas, que toi
€stabelecida em Lói ôm 2 , cle oütubro {le 20 Ì l, .ìata da pubÌìcaçãl daLeì i1.343/201Ì.

Ìnl nnâmos ain.la que a segregação de ma sas é I na realidade no âmbito
da adminis!âção do Ìnur.cipio de Londtìna, tanlo no modelo cl( geslão, nos repasses! apoües e
qü9 bdos os conlroÌes fi anceiros e contáÌreis esião implanradoa rcgularnente. Conoluintos que
quâlquer alleraçã(. no nro ìeÌo em vìgor repgrcutÌrã negaXrvaÌneúte rras finr:nçâs do munrcrplô, sem
{irre haja um pÌanÍjamenlL ,nesÌe sentido.

O c.r9.se pretendô não ó discudÌ â necessiclr le ou a .eglrlarjcÌade do no.lelo
de financiaÌnento em vig rr, pois o ÌÌiesmo está aÌestedo corno r.gulal p ta 1ìscaÌizagão desde a
sua implantação, aponas soliciiaÌnos um pequeno ajuste pàta dìl!Ìtf d( loÌma mais graoual a
Ìlcccssjdade d€ aportes pclo municipìo, I1lai sem molliÍiçar o moci :lo imp rntâdo e seìÌ prejucÌjcar

o equilibrio 5Ìlanceiro e.1tuaÌial, coníoÌme dçtronshado no fel, 3rio en.regue en1 ãos na data
citada scioa.
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IìeÌ[eramos que tal ajuste é de grande impoÉâocia para que o Mrrnicipio
mântenl)a seu equiÌjbrio financei o . possa realizar âs âçõe"c necessáúâs parâ. garânnf a
sustentabilidacle Co seu gisten]a ptevldenciáijo no médio e longd pfâzo € que, caso náo sejâm
apreseltados óbicei, o püeto.seú e!çaniúacLo para apreciação ; cleliberação do execurrvo e rro
legisiaÌivO úunicipal.

MTNISTÉRro DE pl.€\, IDÈNCIA socIAL
SPPS_DR?SP-CGACI

Espìànxdx dos M'nistéíio j

Bloco "F ' - EdìfÌcio Arrxo, Ala ',Â', - 4" /r1daÌ - Sala 450

i .

Vieira
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Servidox'es Municipais de l,ondriraa,

Conrissão &special para Elaboração de &studos de
{mplementação do Plano de Equacionamento do Défi.cit

Atuaì:iâl do Fnrndo de Frevidêneia do ÌVnunicÍpio dc
{,ondrina

R.H,T,AT'ORXE F'{N.&{,

NOVIMBR{]]2014
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3.2, Avaliação e ali€rÌação dos ir,róveis peÍencontcs ao Mu'1icíPio e ao lünáq de

Plevidêocia, vinoü1ãúdo o proaluto da venda ao Fiüdo FinaÌÌceiro..'.,,. , ........ " 13

3.3. Criação dc Ì 'urrcÌos Especiais .. . .  , . . .  . . . . . . .  . .  . .  . . . . , , , .  " " 13

3.3.1lundo da Díúda Ativa (FDA) .. . . . .  . . . . . . . .  . .  .  "- 13

1.1.2. Fundo EspcciuÌ hnobitìárìu (FEI) . . . . . . . .  .  . .  . . . .  . .  . .  15

3.3.3.Iúdo Especjal de DÌÌci los (FËDIR).., . .  . . . . . . . . .-. . . . . . , .  ' .  15

3 .4TaxadeAd  j l i s l í ação  . - . . . . . . - . . . . . . . . - . . . .  . . . . . . . .  ' .  ,  " 15

3.5. Destinaçãa do sÈpeÌâvi|orçamentáÌio do órgão gererciadol ao FrÌndo de lrcvidência16

3.6.OpçõesdeapoúedaPrcfei luraMüìicipâLdeLondrìna.... . , . . . . . . . . . . . . . . . .  - ""16

3.6.1 Utilização do süpeÌávit financeiro do olgamento da Ádmìnistração Diteta pârÂ

apoÍcs 0o Prano dc Prcvidóncia .. .  . .  .  . . . . . . . . .  '  6

3,6.2 Aparte à Caapsnl de 30% sobre o arescimeÌÌto real clas receitas Ìeletivas aos

rccursos l i 'úôs.... . . . . . . . . .  . . . . . . . .  .  .  .-. . . . . . .  l '7

1.7 AÌteraçiio da aliquota patÌonal dos serviclores ocupÀltes do oargo do ProfessQr

úilizardo os ieflÌIsos do.FlÌ'iDR8.... . .-.,... ...... . ., . " 13

1.8.Dcstinação de teceita de capital .-aliaoação de bens feitq poÌ leìlão. .,,,,..-.... ... " 18

3.9 U1i.1üação do $ülQÌávit finarrceilo do orçânento da Cârrâ1â MrìÌìicin^l nâïa apoì1esao
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Á CaapsmÌ - Caixa de Assistênciâ, APoseotâdoïiâ e PeLsões alos SeÌvidores

Muricipaís cle Í-ondrina, lsssoa jufidica de diÌeito púb1ica inteüo, de naturcza aútrirquica,

irscÍita no CNPJ/MF sob o n" 78.634.?7110001-23, cotlr sede à Aveììidâ Dnqìre de Ctu{ias,

333 '.Jardim Igapó - CEP 86015-000- Londrjía Pâraoá, Ìesponsável Pelo gotenciâmenlo

frmnceirir, administrativo e paíimonial do ?ÌÂnô de Assislênciâ à Saúde do Selvidol Públieo

do Município de Lonclrina, face o contido Lo arrigo i35 da Lei Mu|ìcipal 11348/2011, foi

cdâdâpela Lei Municipa; no 342 de 14 dô ÌìovemhÌo de 195ar, com o norrre de CapsÌnl- Caiaa

de Assistência e Pe$ões dos Servidores Municipais de Londrina.

No âno cle 1992, nos tern1os dâ Lei n' 5.268, de 15 12 199a esta Aula(quia

passou a se! a LÌnidade ggsíora do regime próprio de previdência dos servicÌoÌes estatúários

deste MüiaíFio, pâssaodo â concedeÍ os beneÍìcios ale ãposentadofia e demais auxílios

prcúdenciátios. A AutâÌqrúa passou, assi111, â aleúominâr-se Caapsni' Caixa de Assistênci4

Servidores Munioipais de Lo:rdrina.

E4Ì 25.10.2011 foi sancionada â Lei MunicipaL n' 11.348/2011 que

iegulamenta ô Plâno de. SegrÌridãde Social do Serúdor PÍrblico do Município de Londríra, è

estrutlua e funcionamento d.a caapsúrl, cria os Fundos de Previdèrlcia social e de Assistêrcia

à SaúcÌe. do ÓLgâo Gerencicdor c dá outras plovidências. A refeÌida Lei iì-tstitui o modelo de

segregâção de massas dos Fundos de Previdência.

1.2. Dâs âtribuiçõcs

A Caapsml tem pol fiúálldâcle proÌúover- o gereÌrciaürento cÌo llalo de

Segurìdade Socìal clo Serwidor Público do Município de Lond[ina, que visa propolcioncr n

seus beue5ciários. e beneÍìciâiâs os moios ir'ÌdíspeNáÌeis de atendiiìento nas áreas de Saide

e Previdência Socìal.

A missão da iüstituição .é "oferecer segurança e ben e31ar aoÍ selts

segurcdos, buscando 4 excelAxcia a presl^ção de ser')ÌÇas no segnle to de qsiìtíêficia ã

rcúde e prettídência socigl, buscando ificenÍìvdr 4 economia local, com rcspo sabiüAaàe

socíoambientctl" . I\ '  |  . .  r i l,  ì  \  . 1 , í  t ï
i l Q  I  , t l  '  1/t
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Á eshltu(a administraüva corrpÌ€e4do, como órgãos dc diÌcção, o Conselho

Admilistrativo, o Coliselho Fiscal e a Supeintentlência, e como órgãos executivos, as

assessorias, as dirotolias e as gerências.

1,3.Da Direítrria de Frcvidência

À DiÍ€toda de PrcvidêÌÌcia oompeto, entÌ€ outrrÌs a1Ìibúções, a supervisâo c

cooÍdera9ão das atividades das GeÌêÍciâs de BeDeficios e de Estaística e Avâliâção; a

elaboragã0, em conjulúo cor:r a Di.otoriá AúninistÌativo-Financcira, do Plano Arluêl de

Custoio de beneficios pÌevidenciários, segundo as poÌiticâs irstituciolliiis, sún1etendo-o à

apreoiação da SuperirÍendência; a avâliação e ploposla dc polfticas Fcvidcüciá:ias, beÌ1ì

como pÌoposilula de alteÉções rÌa legislação pertinente e süâ rcgulamentação e a paÌticipação

cla adÌninistação dos recursos do lundo de Previdência, em eonjünto cot1ì a Diretoria

Admínishativo-FinaÍÌceira.

A DiletoÌiâ de Prcvidônciâ, por iülenlrédio da Gerênciâ de Beneficios e dâ

GeÌêllcia ale Estatisüca e AvaÌiagão, é atìralmente 6sponsáveÌ pela aná1ise e coúcessão dos

beneficios previclenci&ios, cailâstros, coníoles estatísticos, coÌ4peúsâção previdenciâriâ,

lolla de pagamenÍo dos benefioios e pèÌapreslação do coÌrtas jrÌnto ao Tibuúl de Col:itas do

Estado do Paral]á.

2, DO PLANO DE PREVXDôNCÌA

2.1 .Estâtis ficâs

O ?Ìano de Previdêncìã da Caapsmi ate.nclg a 9.223 sçrvidores ativos, 2.469

âposentados e 503 peísionistas, tiÍaÌizlndo Dm ü1iveÌso de aproximad€mlente dez fidl

següados,' conforme gÌá{ico li

L  ì l t
j i 6
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FLANO OE PREUDÊNCIA - $EGURADOS
(ouï/2014)
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Crâfico 1 , ?laìlo de Previdência - Segurados

A estratilìcação alos serviclorcs atlvos, confolme Gráfico 2, peünite concÌuir

que a Ìnaiol parte dos servidores €e e{eelìtra lotada na Prefeilura do Mu.|icipio de Londrina,

em esllecial na SecrctaÌia de lldÌlÒação e Secletaria de Saúde-

A aláiise da €$râüIicâção é inpoÍante, na üedlda eÌn cÌìle a legjslaçao

previdencialia pr€vô â conccssão de aposeltâdodâs esleciâis em razão de detefmíìados

crl'gos e nLnçòes e\eÌcidas peÌos servidores públicos, como ocoüe em relação à aposeúadodg

especiaÌ de magistério e à âposerrtadolja devidâ aos servidores clue laboram om condições que

ocasionaÌ11 isco à iÍegrldade fisica ou saírcle, Tais benelïcios especiais, por prcvelern tÌm

períoclo l11erìor de colìlibuição e de idade mínima, ìmpactârìl sigÍificalìvamente no equilíb o

econômico e Íinanceiro do Fundo de Pievidência.

{ : .

. lÌ,
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ESTRATIFIcAçÃo * SERVIDoRES ATIVoS
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, 31 - F:!

Otáfico 2. Eslrâtificação - SeNìdores ativos - outubro/z0 14.

O gráfico 3 apotúa o crescimento colsideÌável no núnìeÌo de benelicios

oconido entle 2011 e 2012. Tal cfescírento se d€ve, entrc outos fatofes, à conccssào de

reajlstes üos pmventos de aposenladorias e perìsòes e coiÌccssào de gratilÌcâções

iucorporáveis às aposeDtadorias, o que motivou a inaiivação de servidores que já Ìraviant

cüÌIprido todos os recÌuisitos pâra a percepção do beneficio.

Não obstante, evidencia-se !m aumento da idade üédrìa do seÌ"vidor pÍÌbico

dò Muúcípio de Londrìna, gonforme apontado pelos estudos atuariais, o que 1àz crescer',

indiretameúe, o ÌÌúmero de seÌvidoÌes aptos à inativação.

BENËFiCtOS CONCEDTDOS - 2o0B A 2014
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GrálÌco 3: BeretÍcios concedidos - 2008n0I 4.
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O crescinelÍo âpontado !|o númera d9 bpuefícios concedidos, bem coÌno os

Ìeâjustgs e gÍatiÍìcações havidos nos úLtimos qnos ocasionou, consequentemente, um aumerìto

no vaÌor da folha de pagâììerios, qre sâltoü dê âproximadaüente 49 milhões <le rçais em

2008, para 140 rlilhões de rcais em20l3.

Não obúâote o aurnento significali.r'o evidenciado na folha de pagamentos

dos benefícios previdenciários nos úìtimos a!ìos é preciso, ainda, qonsideraÌ a grâíde

quantidacle cle ações judiciais que pleiteiaìÌ! por diversos moúvos, a revjsão nos beneficios

colcedidos.

Progressão Folha de Pagãínento de
Bênêfíeiôs

150.000.000,00

100.000.000,00

50,000.000,00 ' ql Progre5tãoFolha
de Pagâmêntode
BeÍleÍícios

2072 2A13 ZO14
(3te
o!t)

2.2 Da modelô de segÍegâção do ma$sâs

Diante das previsões Òbtidas ataÌés do cálculo aiuâÌiaÌ, qÌÌe apoDtavaln

Ìisco ilnir1eÌìte de dé5cit atuarial em crúo pfazo e de gr'aode magnitüde no lundo de

Previdêncja do Mulicípio de Lotdriúq â Caapsrrl alterou o modelo de flnarÌciâlnento do

Fundo de Ìrevidência, mediante a instituição da üDdalìdade de divisão de 111assas de

contribrição previdenciária, por meio da Lei MrtnicipaÌ Ì1" 11.348/2011, de 25 de outublo de

2011. Atavés desse novo n'Ìodelo de Íinanciamento, foÌan criados dois fundos distirtos:

- o FüÍdo Previdenciário, formado por todos os servìdÒïes a.lmitidos a

partir do üa 1" de jar:Ìeito de 2004 o finaúciado pclas contribuições nomais dos serivìdores

ativos e da ?|eíeitÌrra, incídeútes sóÌe a lòIhn de ativos pelteücentes â este Fundo, aLéÌ! de

contÌibrúÉes adiciolais pÌevistas a encalgo d4 PÌefejtua Municipal, e

'ô [unalo Fi[&nceiro, forüìado pelos seruidores ativos adnlitidos alé o dia



aié âcÌueìa dâla, e finaÌÌciâdo pelâs contÌibuições dos setvÌdores êtivôs peÍtetcentes â este

Funclo c da Plefeitru a, incidentes sobre a folha de ativos pÈÌlencentes ao Fündo.

Ressâlte-se qÌÈ o F!Ìnclo pinâÌÌceiro 11ão folma reservas financeiras pala as

despesas futuras. Deste modo, as objigaçõos serão finâociadas pelo Reglme FiüanceiÌo de

Repar,tição Sirnples. Este FúÌtdo não é renovável e se extìnguirá gfadetivaÌle.úo, com o passâr

dos anos, peÌa redugão nat!ì1ãl dos seus pafiicipantes.

2.3 Do equllíbÌio tin&ucpiro e atuariâÌ

Nos últimos anos! sobretudo em sede coostihrcional, úmâ série de mudançÍìs

foi implementada co111 o objelivo d€ dotãï o sjslemâ de preridônciâ social no Erasil de maior

ÌaoionaÌidade e, sobretudo, sNtentabilidade fiscal. Dois fomm os marcos teór.icos íos úÌtimos

aüos: a ErüeÌldâ CoìttitucioDal n" 20, de dezembro de 1998, e a Emenda Constilìcional nô 41,

prornulgada en] dezembro de 2003. Essas rcfo ìlas, antes de represe[tarern nlqclanças

estanques ou rlissocia{as, demonstrâ a existênciâ de !Ìm ciclo de trânsfoÌmâçôes no Estâdo

brasileiro e mais especillca1lleote na previdôlcia sociaÌ do Brasil.

UnÌ ponto-cl'Ìâve na instituiçào .lo sistema cle previclàrcia rociaÌ rlos

se|vidorcs públioos titulares de cargo efefivo é $re o sisterna deve se pautÃ pelo equiÌíbio

financeiro e aluarial. O equilíbrio financeiro tÉtâ dâ coff,.spondênciâ enÍre entÌâdâs e sâídas

ÌÌo sistemâ, ou seja, os custos atusis dos beneficios pagos. O ecÌrÌilibÌio atuaricL. por s!Ìa vez:

repreieúá o Íluxo futüio de pâgâmentos, de lorma â viâbiiizar o sistema no longo prazo.

Pam garantir o equilíbdo financeiro e atuaÌial, a Constituíção deielÌÌlira a

corúibÌÌição dos entes pÍblicos aliadâ à conir:ibuição de servidores ativos, irativos e

pensionistas. AÌiiis, o c4pzrl deste aÌtigo 40 dete rina que o slstet]â seja soüdário. Do poúto

ale vista teór'ico, solidariedade sig4irlca un-Ì sistema no qÌral todos conlÌib[em paÌa scu

Íiüanciamento ou, aìndâ, Èrn sìstema em que rìm deteuiryìdo gÌupo aÌca corn o linanciamenlo

cle ouuo gl1]po. Dìzeqdo de outÌâ fo1.111a, pode-se ver que e1rì utÌ-Ì clÍÌssico sistemâ de

repafiição simples, as gerações uais jovens tElìsfeÌem recu$os pare os idosos, o que faz conl

q|Ìe hâjâ LÌma soli.dâÌiedade intergeraciolul no modeLo.

O oütro princípio pleüdelciário a ser destacado é o plincipio da

prcsexação do equiÌíbtio f1ÍaÍrce!Ío e \tulfial Acrescelltado Dos{.7/r,]1J dos ârts. 40 e 201 da

ì
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como.ben asseveram CârÌos Àibe.to Pereira de CâstÌo e João Bâtista L^z:1^1i QA08 , p . \06)t ,

impõe que o Podor a."rblico, na execução das politicas pÌevidenciárias, atente sempre pala "?

rclação enie custeío e pagelhetto tle b,zne.fieìos, a fm de nantzr o sísÍtzrn ?m condiçëit'.s

sLpercvìhitìas " .

Terldo e1'Ì1 vistâ qrÌe â relação juridica previ<1enciárìâ é de 1|âto sücessivo, ó

leeessário que o eqrúÌíbrio eÌúe receiÍas e despesas seja alÌâlisado em uma perspectivâ a

culto, médio e longo prâzo- Neste sertido, â curlo prâzo, mediallte lìma âúálise de naturcza

financeira, os rccursos atualnrenle alleoadadot con1 as contribrúções prevideoaiáias deverão

ser suficientes para pagâr âs atlÌais despesâs previclenciárìas Àdemais" mediarÍe ttma anáìise

de Í\abjneza atudrìal qì]o deverâ considerat, eÌltre ollhos fatores, as oscilações da médiâ 9tátiâ

da população beÍÌ coïì}o sua expectativa de vida, deve-se verificar se, â médio e loügo pÌâzo,

os valores que sarão alÌecadados tanbém selão suÍicientes para cobiÌ as despesas

pÍewidenciáïiâs flÌturâs.

Diante do expasto, depreende-sc quc o observârlcia do pdncípio do

equìiíbrìo finaneeiro e drzrd,"?, conslilui uma se$ltaüçâ íão apenas pata a inslitiigão gestora

do sistema previdènciário,. a qual tem a responsabilidade de pagat os benelicios

previdenciáÌios, como tâmbém paÍa os seüs beneÍiciários, que têm a expectâliva de reoebê_

10s.

A L€i de Responsabilidade FiscaÌ (LR-F) úata. da matéria ao dispof que

deaeú eslar contida 11o ,\nexo de MeÌâs Pisceis da Lei de Dúehizes OÌçaÌÌìenúrias (3Ì t 4o, $

2", ly, a) uitlcr araliação frnanceìra e ãÍLnrial dos regìmes getal cle prettìdôncia social e

yóprìo dos seriidores públicos. Tal dispositivo ganha relevo polque demonslrã a

preqclpâção cla tei de ge.stão fiscal com os referidos sistemas prevideÍciários e â irrlpoì-tâúciâ

ile planos adequadamenle constituldos e ítru4,'idlmente eqlrilibfados para o controle das corllas

públicas.

2.4 Dâs pÌevisõeÀ.âtuoriâis

No atÌo-exercício de 2013, o Ïu1Ìdo Finarceilo registlou leoeita de R$

121.497,382,68, sendo l77o relatìvo à cola enpÌ€gador e 117. da cota do emfregado. As

despesâ.s do Fu.rdo Financeiro no me!Ìno período montam em R$ 146'803.854,40, poúüllo

\

lü'
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url déícjt financelro no exercicìo rle R$ 25-306.4?1,80, coberlo Delâ rcservâ qüe o Fundo

aprese!Ìta deco elÍe de rtrr parçolamento, definido pela Lei Mulicipalí'9.566D00a.

Ressalte-se qre o resrìltâdo do cálcÌìÌo âtÌìatiâl aLronta Ír nece$ìdâde de

ìntervelção do Município, através de apoÍte finâÌceìro â paÌtir de 2015, quando pelo referido

estlrdo esgotâIiâ a reseÍva financeira. Neste âno, o estlrdo alresentâ Ìrm resrÌltâdo negâÍvo

entì€ Ìeceita e despesa da ordem de R$ 93.777.351,58 (pg. 45 do cálcqlo atuarial). lìaverrtÌo a

utiÌização da reserva financeira de R$ 59.098.122,65, teríâmos,â recessidâcle de aporle no

raloi de R$ 34.679.22$93.

Percebe-se que, ao longo clos anos, a siÍìàção teúdl].â se âgravar, conforme

dcmonsffa cslrìdo âr ucrial de 20lJ a 20i0:

Snldo Fi)ìsrceiro

20 L-ì 0,00 0,0n 0,00 ) 43.909.214,80

20t4 93.386.924,26Ì78. i98.0ì6,4ì -84.811.092,15 59.098.122,65

2 0 1 5 93.085.943,8?r86.861.295,45-93.777.351,58 0,00

2016 92j23.026,91 Ls8.05i 817, i9 -105.530.810,48 0,00

2017 91 .931 .7 7I,11 208.363-241,13-116.41,5.4$,nX 0,00

2 0 1 8 9 | .t24.011 ,51 220 320.925,82-1?9,196.888,3r 0,00

?019 61.100.875,06729 .579.094,8'1.-148.478.223j81 0,00

2420 80.r4.9?3,09238.226.83039-157.911.857,30 0,00

2021 '79 .171.719,69248.931.897,89'169.760.158,20 0,00

)422 7 8.248.921 ,07 255.993.794,58-111 .144.867,51 0,00

2023 '7',1 .758.80',t .20 26Õ.643122,51-183.384.9I5,31 0,00

2024 ?6.030.840,t9266.796.916,30-190.76ú076,11 0,00

2025 14.618.166,77212.5U.323,28-197.906.156,51 0,00

2026 .13.106.321 .33 277 .128.051 ,12 -204.021,729,79 0,00

2021 7 t.719 295,04 278.346-8Ì5,51-206,47.520,47 0,00

2028 10.2"Ì0.3',t0,27 2'18.328.97 5,9\ -208.058.605,64 0,00

2029 68;140.442,89211.073.935,23-208.333.,195,34 0,00

2030 67.090.019, n.5 .456.884,22-208.366.864,48 0,00

2
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3. PIìOPOSTAS PARÂ EQUÁCIONÀMENTO DO DÉFICIT ATUARI.,\L DO FUNDO

DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DD LONDRTNA

tiante de todo o exposto, foi iostituida a Co issão Especial palaeLabonção

cle est!Ìdos ale implenentâção do ?1âno de equacionamento do DéÍìcii Atüarial do Fundo de

Previdênoia do Município de Londrina, pelo Decreìo Municìpaln" 336, de i4.03.2014, com o

oLjêÍivo de pmlor'âções pam equacionàl esse desequilíbrìo As ações plopostas pelo gtupo,

que âbaixo serão explìcitadâs, ,são de cü1o,11Ìédio e loigo prazo.

3.1, Explorsção de ativos imobiliários qüc iltegrâm o patrimônio do Fundo dê

?revidôncia

O Fundo de Previdência dos Selvidores Municipais. possrú erll seLr

patrimôdo dois inÌôveis, estlategicamente locaÌizados, à R!Ìa Pemâ!ìbuco e R!Ìâ Malqíli{)

Dìas, Ambos os jmóveis estão incolporados ao patrimôÌÌio c1o llundo fiüaÌìceiro' eülüzão do

modelo tle seglegaçâo de massas adotado por meio da Lei MÌü cipal f 1 i 348/201 Ì O

ìnróvel si1Üado à Rra Pernâmbüco possuì u1ì14 estÌdnra plópria paÌâ estacioÌìamsoto,,

nÈcessitando, poÌém, de refomas signiÍicativas. O terÌeno situado à Avenida Duque do

Curtiâs não possui estítÌfura, estando cercado por uÍÌì müto e Ìun po ão.

Nesse contexto, observou-se um orescimento clo meroado inobiÌlÍio do

Município de Londdna, seguindo a te11dência de $andes cenlros urbânos. GraÌ1cle parte clestes

eapreerdirÌenlos são frnanciados pof mejô de fimdos de ìnveslimentos' inclusive corn a

úiÌizâção de câpiÌâÌ pÌlblìco.

Dessa fonr-ra, a Comissão ânalisou e eltenden ser possível a expÌora9ão

eeolìômica dos in1óveis pe4encentes ao Íuúdo de Plevidência do Município de LondÍina' de

modo a capitalizar leclÌÌsos pala o cüsteio dos benefÍcios previclenciários, poÍ meio cle

parcerias público-privadas. Assim, aübos os iüóveis poderian, ser utilizados para a

concessão de patceiias púbüoo'privadas para a construção de enprceídiulentos imobiliários

que rrelhot se adequassem ao contexlo da tegìão em que sç encoúmn] O modelo ideal ile

parceri4 as caücteústioas do empreendin]ento e a folma de rcpâdição clo ÌesuÌÌadÔ 1ìnanceilÔ

ileverâo ser estuilados em mol]lènto poster.ior, dada a complexidacle dos tÌ abalbos'

À --.-^.i" f^i ..""-i.ha à ?rncnrarìôaiâ-Gerâl c à Contfoladôria-Geral do

i
, , \ r
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3.2. Avaliaçiio e âliênâçâo dos imóvêls ncrteìccÌ11cs ao Município c âô Fündo de

Previdêüeiâ, rfurcülando o produto da venda ao Fundô Finâncôiro

A Lei CoÌupÌementar rf 101/2000, traz a possìbilidade de reveúeÌ receita de

capital em despesas colÌontcs, oln se tratando de PÌevidelcia SoqiiÌl, colrloÌmc disposiÍiv.o

abatx0:

Art. 11É verlada a aplicação t14. receíta cle capítal deri,ocla cla

alìenação de benti e diïeítos que inÍegram o plírimôlLio pliblico parcl

o fnqfieiamento de despesd corlenllz, salvo se ìlestinatìla por lei ãos

rcgiÍres de prcvidência soaiqJ. geral e lrrópría dQs senidores

/rrllco.t. (negÌito nosso).

Dcsta foüna, faz-se recessário Ìu'Ìr lcvaúaÌuento dc todos os fuÌóv€is

peÍenceÍtes ao Município, iüóveis que apÌeseÌ]tam ul]l vaÌoÌde D1eÌcado sigÌdficativo.

O trìesuo ploccsso deve ser realizado coú oô iúúvcis peÉe.rrceôtes ao

Fundo de Preqdencià dos Sery:do"es MLÌÌ l icioris.

3.3. Criacão de Fundos Dspecjâis

Denhe açõe! pensadâs pa{ê â míúmização do cléficit atua al dâ Caapsr1\L'

ante o descompasso das Íeceitas destinadat e o !âgamelÍo dos beneÍìcios legais' comq

exposto inicialmente, dostaca-se a possibilidade d4 criação de fiunlos coÌn idìlito de alÌgaÌiâÌ

recul.sos e-aclÌÌsivos. Assim, apresenta-se a ploposta de minuta de Pro.ieio cle Lei, a ser

eleflaglada por iíiciativa do Pòdet Executivo, enl obsery&ìciâ da Lei Orgânica (at1.29r Ì1),

devendo-se, tambéúr, ater-s€ as normas orçamentârias Ìegentes, em especial a Lei de

Responsúiliclade Fiscal (LC 101/2000). Prcpôe-se a cfiação de 3 (hês) frÌndos õspecíÍÌcos, a

seguiÍ aduzidos.

3,3,1 Fundo dâ Dívida Àtiv! (FDA.),

O lluudo dâ Divicla Âtjva (FD.4.) visâ à constitrÌição de valoles, afetos à

larcela do montante aúecadado .p-or meio da cobtança da dívida ativa nu1ricipal, para o llrn,

I + 1r, 11'ra

r | 1 '
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Ftndo de Previdência do Município de Londr-ina. Ápresentâ-se, abâixo, o donìonsft.ativo dos

molúar]:es colúabilizâdos. fÌuto do rccebimenlo da Dívida Ativa:

RessaÌta-se que os aôos de 2010 a 2012 houve ünl incremento signiÍicativo

no recebiÌnento da Dívida Ativa,.lesultado ale políticas de recupeiâção Íìscal. O quadro acim€l

col emllâ apenas os receb.imentos de débjtos inscrjtos enì dl\ida ativa rclativos êo ISS,

IPTU, ÌTBI e também rnuitaô, j1tlor.e cor|eçõo monetáiia destes Túbutos.

Considera*lo a possibilìdade jurídica dâ vinculaçào de prÌ1e das racçitas

prcverÌie es da Dívida Ativa para o Fundo de Previdência Social da CaapsmÌ, faz-se

Lecessáriâ a definição de um percentual sobre estas receitas. Este perce!Ìlual deverá gaÍalldí

Ì ruÌ culto espaço d.J tempo a Ìnanrúenção dos pagamentos do lundo. seÌn prejudicm as

Íìnanças do Munioipio, considorardo par-a tanto a possibilidade de uma progÌ?Ìnagào

orçaúentâìa j á a padh de 2015.

Para esta açdo, consicìera-se razoável deÌúro de rìma média de aúecadaçâo

CSS, l?TU e ITBI), um percenftral de 50oÁ destes lecrÌrsos para o

Füdo de PÌevidêicia Socìai, o qìre cont buirìa en\ 29,63ô na cobertula do déücil,

considera[do o rosuLtado de 2013.

Eúlretanto, pondera-se qu€, senalo esta ação adôtadâ a paúiï de 2015, faz'sq

necessário alteral o orçâmento parâ 2015, aÌmeDtaído os repasses da loceita

intraorçamentária à CAASPML, deítro dos prazos cleÍinidos, palã qÌìe sejaa apreserÍadas âs

emordas, teverá oconeÌ também a realocação de recursos alel{lo clo orça{netto, vez que e$es

já estão alocados em outlos prcgrâüÌâs, e efeíÌar as alteragões necessârias tas deBÌais espécies
.  _  . ' _ .  ^  .  . ' - r ' l

orçamentárias, eis que o Plano Pluúanual e a Lei de Difetrizes Orçamentári?s ií.stáot .1,.,:
,  t  t t  l1^ì 'nf ,oviJns. 

,  ë,  \ .

/ \ . h - -  i i
,  Ì  l l  .  í i  , l i  r . l-ì {1 r 8

01 /0 1 /2014 a 3 0 l0B/201 4 R$ t3..752.979,50

01 /01 12013 a 3r/12/2013 R$ 15.277.105,32

0l/0tD0l2 a31/1212012R$ 79.B58.906,92

0l/01/2011 d 3U12/2011 R$ 51.307.597,47

A1 I 01 /2010 a.3 1 | 12/2010 R$ 37.933.6i8,72

RS t98.130.207,90

Fonte: Dados exfraídos do Sistema



3,3.2. I'undo EspecialImobiÌiári{, (FEI)

O Funclo Ëspecìal Imobiliíiìio (FËÌ), a ser cÍiado cota o objeúvo de

contÌibuir paÌ? o eqÌÌacionaÌì1ento do déficit plevidenciário, teÍia coüro ativo permanente o

!a1!ìmônio imobiliário (ou pâIte dele) clo M!ÌÌicípio, sendo que catc ccdcria âo Frìüdo o fluÌo

fitranceirc decoireffe de negociação dos ínóleis qÌre compoúaÌn os âtivos, inclusive

â1ienação, ìocâ9ão e PâÍce as Público Èivâdâs - PPP,

Durante os trabâÌhos, verificoÌr-se que o Muricípio de londriüa polsüj urn

patrjmônìo imobiliâ:io eonsiderável, sendo que gande parle dos iríóveis Ììão pos5ì.ri r.rma

deslinâção ecoíômica. Dessafte, a Cornissão estudou a posribilidade jurídica e econômica.de

o MÌìnicipio destinaÍ paÍe deste patrimôúo imobiliário ao Fundo de Previdência do

Mur,icipio de Lonúír4 de modo a corstitÌlÌ úÌì] aurdo Especial ImobiÌiáÌio, a ser hstituído

pol meio de Lei. Os imóveis seriallr expJorailos econoÌìicanìente rLravés de locaçãç,

âlienação e/ou paÌcetias púbÌico-privâdas

3,3.3. FuÌrdo.Especiâl do Direitos (FEDIR)

Por Íim, sugere-se a criagão do Fundo Especial de DiÊ:tos- !lìDÌR, clue

teria por âtivo os direitoÉ (ou pafle destes) do Município de Londrina, tals corDo a explôrâçâo

e admiÌristÌâção de espaçôs piÌblicos.

3,4 Taxa de Adminisfração

1 )

Em observância ao disposto 11o afiigo i70, paÍágrafo único dÂ Lei

Municipal no 11.348/2011, o Fundo dê ?revidência rpâssa âÒ Órgão Gerenciador da

Caapsnll. paÌa dqspesâs de cÌrsteio, dois pontos percentüais do vaÌot total das leuurerações,

pÌoventos e pèrsões.Ìos eegurados vi[culacios âÒ Regime PÌóÌìÌio de Previdência Sociá]-

Iodgtia. e Corn ssào cons{dtou que o Fundo do Ór'gjo Gelen(iã(- loL c5lá sup^tdütàrro. ou scj1.

âs contritrüições recebidâs nos tenÌos da Lei 11.348/2011 excedem à necessidade das

despesas de cüsteio.

Assim, vìsanalo à eÍìciêììcia na alocação de rcoÌrrsos pírblicos e a me]hot

destinaçã) das rccei1as, a Comissãô elíende ser possíveÌ a dìmiDuição do perceútuâ1 da laÍa

administrativzt rspassada pelo !Ìurdo de Prcvidêqcia ao Órgão Gerenciador. A dilèrcttça ern

i
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déficit atuarìal. A proposta está sendo malisade pela Proculadolia"Geral e pela CorÍroladoria-

Geral do N4udcípio.

3.5. Dèstinação do superívit or'çâmenÍário do órgão gerenciador ao trurdo dc

Previdêncir

A Comissão estudou a possibilidade de desúür a receita do Órgào

Gereúciâdor resútânte do saÌdo Íinanceiro de cada exercício ao Fundo de Prcvidência, de

modo a contribÌdr p3m o custeio dos benelïcios previdenciârios. Do mesmo modo, cogità-se a

possibilidade dri destinaçêo, ao lundo de Previdência, da leceita supemvitáÌia.de cada

êxercício do Fundo de Assislência à Saúcle, deduzido o perceDtuel úecessário â mânlel o

equilíbrio lÌ0êtceiro do Füdo.

Assih, pelâ pmpostâ em análise na Procurado|iâ'Ger'âl e Controladorìa-

G.efal do MÌuìicípio, clo valor supelavitário ao finâl de çada ano-oxercíclo, seria nântido nos

eslectivos funclos apenas o peÍce4tuâl necessário para â gâïantiâ do adìmplemento de

eventuais despesas. Tal percmhlal deve ser aptlado ahavés de cálcülo alua al, em ale[ção ao

princípio da pl-rdência lìscaì.

3.6. Opções de aporte dâ Prcfeiìurâ M6niciprÌl dc Lotdrinâ

3.6.1 Utilizâção do srrperávit Íinanceiro do orçamenlo da AdmiÌìist'âçãg

DiÍetà ler! âportes âo Plâno d€ Prcvidênciâ

Considemlido a in6uficiência de reçursos e a [ecessidâde de âpoÌtes, a

Condssão sugeÌe a viìÌculação do tÌÌoolantË.Ìelatìvo ao srÌperávit financciÌo3 dâ AdmidstÍação

Direta ao Futdo de Previdência.

AlualLìlert€, consta oo ?Lano tiurianual na iuridade 020 da SecÌetaliìil

Municipal de Fazend4 uma operação especial, coÌn a seguinÌe função progranát1ca:

06020.28.846.0000.0.010 - Ifetuar aporte de tccursos ao RPPS Fuudo Filanceiro (agão 65

.qo PPA), cüjo elemerlo de despesa rcferc-se a 33,91,97 Aporte pâ14 cobefiulâ cle Déficil

Aluarial do RPPS. Dcstaúe, peÌa prcPosta, do total do slrpeÍáüt financeifo ds AdúrinistÍâção



Direla, no qÌÌe conceÌne aos Reculsos Livtes - Fonte: 000 ser.iam apÌicaclos Ìro nlinino.50%

fafc âpoÌ1c ro PIrno de PÌcvidéÌ)cia Sociaì - Fundo F.nalcci|o.

3,6.2 Aporte à Cââpsmt de 30y' sobre o crescinlento. r€âl das rqcei:âs

:'clâÍivâs âos recursos livres.

Pala a de{inição do montants a seÌ r:epassado a Câapsnll, sügerc-se que

lravendo crescinento real nas Íeceitâs coÌronlgs alo Muda.ílio, exaluíd$ as aeceitas

vilruu]ãalas, serdü assin, qrls pu{c das rccciks qlre stccdeÉü a previsão pelo IPCA-B, sejarÌì

repassadas a caap;nl.

Deste [:!o]']tante, selão dgscontados os valores prcvenie[tes da Divida Ativa, fala 1a0to

de111or1stl amos Ì

Anos Acréscimo Variação IPCA.E

20 r  I
2012 R$ 74.803.961,70 16,51,% 5 ,77%

20t3 RÍi 580.459,909,00 R$ 52.574.373,50 9,95% 5,84%

2014 L$ 650.000.000,00 R$ 69.s40.091,00 11.,98% 6,46%

Dlrst Excrcir io dt )01J rptLtc-sc o uno prcvi,ào.

Fontc. Secretaria Municipal de Fazenda.

Do iotal das receilas colrortes do Munict)io, dedr:zidos os Ìeçì(sos

viÌìcularlos serão aplioados no míniúo 50% do clescirDelto real parã a])ofie ao P1ãÌ1o dc

L-levroenclã òoctat - tÌlnoo tllÌaucelIo,

A basc de cáluulo para aferir o percertual seÍá a rcc€ita ofelivarnente

auecadada 11o exeÌcício anterior a lroposta de Lei Orçamentár'ia .AÌ1úal, considerad.aÍ rs
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3.7 Alleração da alíquota pâtronnl ítos servidores ocüpânte.s do cargo de Professor

utilizândo os recursos do.FUNDEB.

Os seÌïidorcs públicos ocupaÌìtes do cargo ile pÌofessor e que çxerceÌn

âiividâde de magistédo têm direito, em iese, à aposentadoria.especial da que 1râtâ o âìtigo 40,

$ 5" da ConstitÌÌição Federci, segundo o qlìal ''os reqzriJllot rle ìdade e de tetnpo de

conLribtúçtío sevão rertuzidos eln cinco onos, em rcJação tío c!ìtpostô no $ J', I1l, a , para o

profetsor que comprote exclusivamente tempo de eíeíì\'o exercícío das.fuúçõe' de nxagístérìo

o eàcdção ílxfantil e no ensìvofundatnental e nédio. "

Nò entanto, apesax de a rc$? de aposetüadoda especiaÌ de magisté ô S9i

mais benéfica, â contÌibuição previdenciâtla pagâ pelo órgão de lolação do servídoÌ ocupalte

do cargo de professor é idâúicâ à dos deÌüâis. servidores

Sügète-se, assim, â cliaçãô dô Ììma alíquotâ patonal adicioúal de 50Á sobLe

o valor iotaÌ das remnrerações dos selvidores ocupaÌÌtes do oaÌgo de p(ofessor, como foÌma

de "amenizar" o impacto ocasionarlo no fundo de previdência com o pagameiì1o de

a!osentadorias especiais.

A cootribuição âdicional pÍoposta seria cusleada coÌn Ìecülsos do I!Ì'ìdo de

Manutenção e DeseÍÌvolvimento da EdÌrcação Básica e de ValotÌzação dos Prcfissioiais da

Educação * FL]]\iDEB.

3.g Deslinâção de receitl de câpitât - ãlienâção de bens feito por leilâo.

No aoo de 2013 o M'uúiclpio de Lollalina Ìealizou a alicoação de bel1s

píúlícos. A leceita obtida esú depositada em conlâ baoctuia e Dão tem destiúeção especíÍica'

Nesle senlirlo, a colnissão sugeÌe que tais valotcs sejalr clestlnêdos âo FÌmdo FiÍânceirc â

titulo .le apoÌte, para pagamedo de beneficios plevidenciários,

Tal dôsú'Ìação é pe Ì1itidâ col1{ol.1]le disPosto no art 44 dâ l-gj

Conlplelnentar nl 101/2000.

{,
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3.9 Utilizsção do superávif finânceiro do orçâmcn1o dã Câmar:r Municipal pâr^ âportes

ao Pl,iÌìo de. Providênclâ.

Em cunprimento ao disposto 1lo â11igo 29-A da Consúírição Federal, o

Município de Lond na desÌina 4,5% da receita ilibújÌia ao Legislâiivo MrnicipâÌ. Todavi4 o

orçameoto da Câmara Murúcipal de Loadrina é superavitádo. Dialúe deste coÌúexto, e

consjderândo qrre o equacionâmentô dò déficif atuarial do FuücÌo de Previdência recÈLer a açào

coÌljunta de todos os órgãos daAdmfuistação :ública, sdgere-se a destiüação do superávit do

orçamento aÌo Legislâtivo Municìpal ao Flndo Fiaanceio, de modo a custea{ os beneficios

previdenciâios.

3,10 Destinação ao Fìindo Finânceiro do resultâdo positivo d:|s apÌicações f ranceiras do

Destinâr_ ao Frndo Financeiro o resultado positivo das aplicacões ínanceiras

ilo Pla[o de Sâúde, ou seja, os rendimentos Íinattcajros, r'ruma sj1ìração de superáviÍ

Enter]de-se por resultado positivo no exercício) a difercnça oqtre receita

realizada e despesa empeúada, exclÌÌída â receita Íinaaceirâ.

'r..- j
l,j
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4. coNc|-usÁô

A problemátìca que envolve o equilibrio financeiio e atuatiâl dos fundos de

p1€vidênciâ é uma questão atuÀlnente enÍ.entada pela quase totalidade dos regines de

pêvidênciâ, em nìaior ou merÌot gleÌL E sabido que os recursos previdencifuios são escassos

e, a despeito de a Colstituição Federal de 1988 1eÌ adoÍado- a diversidade da base de

financiâLrento coÍro um dos principios da seguridâde sociâl, visando à garaÌrtia de raaior

estabilidâde da Seguridade Social, unìa séúe de fatotes legais, hístoricos e sociais ocasionaúr

a júsuficiêÊciê de rccursos.

As pÌopostâs aprcsentadas pela Comissão não são individuaìmente capazes

de eqtÌâcioúar o déficit aluâÌial do Fundo de Previdência Municipal. AÌ1te tsÌ coüclusão, o

eqÌÌilibrio atuâÌia1 exige a adoção de ações conj!Ìntas, cootdelâdas e alternativas àquelas já

Deve sor destacado, aíldâ, qu9 os estudos e sugestões Âqlìi poútuaclos não

são concl[sivos. e câreceln de análise e parecer da Procruadoria-Gerat do Municipio e

CodÌoladoria-CeÌêl do Município. Por oÌ]tro lado, tendo eü vísta qlre as sugestões apontadas

são conplcxas 13 exigiÌão, enì caso de auovâção para iorplaÍtâçâ9, estlrdos miÌrÌ.iosos,

sugere-se a criagão de grupos especí1Ìcos para implâítação da! propostas apresentad?s.

venìbro de 2014.

tos do Couto

,4cl
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FORMULÀRIO ÁIJDIDNCIA PÚFLICÀ

"Previdência Municipâl: pÌojetos de adequação,

DeÍü 06107/ZlL6 - Auditódo Sincoyal.LoÌìdrin:r

,.ô, rs- c+\L 4(lg0

MANIFESTAÇÃO ORÁL: SrME NÃO

SUÇESTOES
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Èxmo.Sr. Prefeito MuniciFal

Através do pr€sente, ttÌramos a libeÍdâdê de srbmetê. à ,upêrior 6prsaiação dÊ vrarà
Êxcêiência a :n.lüsã iiiiìììrïã qüé âìiêlã, itã$.aniéÍte, er:i riúis pónios o corÌiêú{io do projêto-
dè-lêidê igual nâturcza, qüe visa âtendeíasre6e5tidôd€ dâ CA.A,P,S,M.L.

I pr:iìêirâ â!:êrâção dê côntêúdo sê rêiêiê ôo ôídgo ?3, dâ lêi n. ilj.:3/'ii. O noslo
objêtivo é aumertêí pllã 20% o vãìor da contribuição mênsêl dos óígãos de lotação dos
seüialorês âtivog dê modo a {o$ìtensar a autârq$iâ pêlâ ted!ção que a lrâsê dê aãaltllo

P 'vpu ! ! c  n r  P ,eus (c , .

Colllo se sabê, a rêdàção em vigor dos itens t e tl dõ dtadr aÍtigo 78 prÊvê qüe a bâsê de
.álculo ltilizadâ peld ttêÍeiturq detê scí o total dâ tolha dê pagãnento dos sêruidotês ãtivos

ê nãú ê ênpí€ssã no : 2o, dô ãiïiÊc âA da iÉiôiã Êiiiéiiãire.

A rêdâção prôpGta pêlo Exêcüiivo importa, obìriaôetìã, em rêdãção dê âpe.tê dê

Íecursos à importantêaút?lqüia úllíiaipêL ínotivo de noçsâ ili{iâtiva de itmpensáìã .om o

ô segundo porìto a Foí obiêto dè Froposla.de aJleíaçãa é ô que conceíne à redação do

"capuí', do artigô 87, quê sê pretend€ intíodurlr tor lia do aÍtigo 3", da proposítuÍa do

PoÍ arl. !ãFso, â í€dãção cagiiàdâ Fíêvê quê o fündô píevideniiáíio acudiiia o pagaôenìo

dos benétí{ios dê p€.nsão por morte e aFosêntadoriâ po. invalidez concedidos até 31 do

A prêvalèaea essâ Íêdação, após â dâta supra os sên,idores vioculados ao fundo

paevidênalário detxa riam dê usufruir dèssês bèaefícios.

a€riamênÌê o quê 9ê prêlencle é quê o füntJo pÍêvidêalciário arbrê essas desPesas, dêsdê

qrêoriundas do fundo finanieiÍo.

Dãi a nossâ iti.iaií{e dê modificã. 9 rêdãção supÍâ, de fot:ìa a âaornodá_la aos Íêais

ôhia+n, c.{r Â.lsiái.+..tâ^ h!'hi.;^al

acêitevossa Ex€elêniiâ ôs nossos proaestttd! FÍotundo Íespeito êadmiíação.

aespeiiosas 3ôtrciações,

lordrina, aos06.leiânêíro dê 2016

Ptesidenae 'J,
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SÚMULA: Dá nova Íedação aos aÍtigos 7t 86 e 87, da lêi n. 11.348/11" quê reguÌamenta o

Plano dê SeguÍidadeSocial dos SeÍvidoÍes Públicos do Mt!rìcípio.

ACÃMARA MUNICIPAL DT IONDRINA API{OVOU

E ÉU, PREFËITO MUNICIPAL, SANCIONO A

SËGUINTE

L E I I

ART. 1o- O aítigo 78, dâ lei u'348, de25 dê outubro de 2.011, passã ã vigoÍar com a seguinte

redaçâo:

"ART.78 - A eonttibüìção lôênsal dos órgãos de,otação palsã a ser de:

| - 20% (vintê poí cento) do toÌat da base de conÌÍibuição pÍevideníiáiiã dô5 se.vid'1rês

âtivos ê do total da folha d€ pagamento dos inativos e pensionistâs vinculados âo.fundo

prevìd€iiiádo, inçlusivêoâbono dêNatâÌ;

It - 2o%{vintê por rento) do total dâ bâsê dê contribuição previden.iáíia dos servidorês

alivos e do totãl dê folha de pagamento dos !!rêti!js e peììs!!!:iiies viiiailiúdn! a-' iijli'ji

Íinan€êiro, ioclusivê o abono dê NaÌal, com êxceção dos seÍvidores aposettados sob o

rêglme da lein.2.692176, (uia ãl iquota é dE 119'í  (on:c por ccnto) '

PaÍãgrafo único - A ltase de contribqição de quê tíaÍa o inciso I' deste artigo, é idêntíca â

que sÊ dcha estabeleciíla no ç 2", do anigo So. dëstã teì

ART. 2"- O ãnigo 86, dã lei 11.343/11" passa a viSomÍ com a seguintê redação:

.,ART. 86 - Ficã criado o fundo finanCêirô, quê rêrá arof tinalidade o caÌsteio dos âtuãi5

irenç.{ii:o;. ii€ ôi;õsÈ;ìiâdõ$ê è É'è:ìiãè àôs iíc:iè*iâi1têa i:e sü!;dõies ê:iYÒs. t!ìulares de

cãrgoe êleilvos, âdmitidos no sêrviço público munidpal aïé 31 de dêzèmbÍo de 2003,

aes5?l],adtt a:t 3]nÌros os a53ô5, cs dea+iíêntês de ?F geiÌtãdoriâ poÍ invalidez e pensão poÍ

moíte conledldos a!é 31 de dezemltÍo de 2 O14i

PaÍágraÍo único -oíunCo fínaneitq etet!!a.é o pagamento dos proventos de aposentadorjã

Ègí irìvalidÈz e peflsão For rnoiÌe ton€ilialos, è patliÍ de 1" de iâneiÍo dê 2015' íê{eÍêntês

aos aÊgütãdo3 ptevísÌos no'capuí deste aríigo e os bênefí'ios dos dêpêndentês' incÌuçiv€

:l!Ì;íiic9 i*rËitttiês dt !F*sÈ;i?ã'jiriâ Fôt lnva:ídêa do sèêüíado, ccoíÍidâ âpó5 ê dâtâ

prêvista nestê ParágÍafo."

ÀRT,3'- O artico 37,dá lêi 1:1348/xL passa â viggíaí coüÌasegÚinte redação:

-ART. 37 - Ficô crisdo s ttndo píêvidênciáÍio, quê terá poÍ {inaÍr'dadê o custêio dts

bêì'ìêfí*os dos 9eívÌdores ati'ro3, ÌiÌulaÍês de cargos eïeìÌvos' ãdmitidos no serviço p"'"tr\ 
,,r--

nx:ticÌpal ê partlt dê 1' de ianeilo de 2.004 e dos de s€üt dependentes' 
, L*l ) 

-'
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Parigrafo único - 0 fündo previdenc!óilo efetuâÍá, tâmbém,o pãgâmento dos provenlos d€
aposentadoria poÍ invalidêz e pensão PoÍmorte Íela$vos ao6 sêfltidotês vinculados â! fundo

finônaêiro e concedÍdos âté 31 de d€?embro de 2.014, exlensivo aos hÊnÊÍí'ios dos seus

depeìtdentes, quando deco[entes deaposenladofia por invâlidez do seguíãdo, verìficadã no

rìrqsdo pêríodo."

ÂRlf, 4'- A c.A.A,Rs.M.l-. fâíá as tÍansÍe.ênciâs qüe 5ê Íizêíêm rÌêcessáíiâs de Íorma a sê

adequar as normai€stabêlecìdâs nâ presênte lei

ART. 5" - Êsta lel entrêrá efi vigor na dãta dê sua publi€ação, rêvogadas âs disposiçôês em

contrárÌo.

EDIFíCIO DA PREFËIïURA MUNICIPAL D€ TONDRINA,

Â0s..., . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . .  --. .-.---.-. . .-.---.11
ÌiL,}!-

ü"
Pref€ito Muíiicipal
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Sút1{ta - Desâfeta de uso comum do povo e/ou especial uma área de têrras de
propiedade do Município de Londrinô e altoriza sua doãção ão Fundo previdenciàrro,
gerenciado pela Caixâ de Assìstêncla, Àposentadoria e pensões dos Servidores do
Muhiclpio de londrinâ -CAAPS[/t.

A CÂMARA MUNICìPAL DE LÕNDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU Ê TU,
PREFEITO DO MUNÍCIPIO, SANCIONO A
JEGUINTE LEì:

Art. ! - Fica desafetada de uso comum do povo e/ou especial â área oe
terrâs de formato retângulaç medindo 36,463,02 metros quadrados, destacada do lotê
n, 40-B (quarenta B), medindo a área total 72.600 metros quadrados, situada na Gleba
Patrimônio Londrlnâ, dentro das seguintês divisâs e confrontêções:

"Limit€ ao Node, pelo remanescente do lote n 40-8, na extensão de 1g5,89 m: ao
Sul, por parlg da Avenida Santa Mônica, na extensão de 185,89 m: a Lestê, pelo Jardim
Castê'o, .subdivisâo dos lótes 40-C e 40-F, da Gp! na extensão de 19O10m; e,
fìnalmente, à Oeste, com o lotê 40-A-2, na extensão de 196,1.0m,,.

AÍtr ? * Fica o Poder Exe.utivo autorizado õ doar â área de terras
descrita no artigo anterior âo Fundo prevìdenciário, gêaênciãdo pelâ Caixã dê
Âssistência, Aposentadoria .e Pênsõês dos sêrvidores do Mltnicitlio de Londrìha -
CAAPSML.

AÍ"t. 3 - A eíetivação da doação do jmóvel, totalmente llvre e
desembôraçado de quaisguer ônus, restrições ou gravames de quãlqler espeécie,
ocorferá m€diante Escritura Públicã ê o registro do título tíânslativo no Registro de
lmóveis, cujas dêspesas correrão por conta da Preíeiturã do Munlcípio de Londrina.

Art. 4 - QLraisquer ônus, restr ições ou gravames de qualquer espécie
supervenientes à escrituração e reglstro do bem, rêferêntés ao pêalodo anterìor à
lavraturâ destês documêntos, sêrão de resFontobtlldade do Município dê Londrinâ.

Ar:.5 - O hem imóveldoado terá aomo finâlidade a geração de recursos
à prevÌdência Íìunicipâ1, ficândo à critérìo exclusivo da CAAPSMI. a forma de obtêìos.

AÍt. 6 - Esta lej èntra em vigor na datá de sua publicação, revogadas as .. -,---
disForifões em contrário, em eipecial a Lei M uni.lpal n.7.322/199a. (,;j-
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Olício n' 118/2016-SIJP

Prezada Senhora,

Em resposta âo projeto de ìeí apreseütaalo pela Assocjação dos Aposeítados da

lrcfcjhìra \4unr. 'pi l  de Londrina AAPML. rÌa Audiér.cir Púb.rca " PrcvirJÈrrci" Vurricipa:

plojetos de adequaçã0", ocordda no dia 06/01/2016 no ArÌditólio do Sincoval, ternos a exibjr as

manifestações que Seguem.

No tocante ao dispositivo que visa alterar o afiigo 78 da Lei l4udcipal lf

1i.346/2011, com objetivo dç aumentaï para 20% (vinte por cento) a aliq!Ìota de coì]tÍìbujcão

rì'ìensal palrolìâi dos selvidores ativos, inativos e pensio1ristas, demodo á eompeÍìsar a reducão que

a bass de cálculo irá provocar, visto que ã redação.eú vigor prevê qÈe a base cle cálculo uiilizada

deve.ser o total.da folha do llagamento, prestamos os sôguìntes oscláÌecimentos:

Rcza o refcrido di.posit i \o:
'AÉ.78. A contribujção meÌÌsâL dos ófgàos de ìôtação conGsponderá
a:
I - i?% (dezcssete por cen(oj do rotatdã foLha de pagârnento dòir refvidores
alivos eletivos üncUÌa,los ao fundo previdenciário, inclÌìindo. ô abono de
nalar; e
II - l7% (dezessete poÌ èonto) do totâl dâ folha de pagâmento dos ativos,
inativos e pensioíìstai !úc!1ados âo fundo finânceiro, ìnclüi|ldc] o âbono de
naiaì, com exc€çio dos sei"r'idores rposentados sob o rcgime da Lei n'
2.692/1916, cula alíguoÍa é 11% (o1Ìze po1. cento).'

E1Ìl qÌÌe pese a redação ora posÌa col'ÌtempÌâÍ totâl da {oÌla de lagâmeÌìto, os

valor€s Íeaolhidos pslo Murjcípio são i7% (dezessete por cento) incidentes sobre â base de

contÍibr.rição, que tem seü contomo defirido no $ 20 do arligo 80 dê mesüìa leL

ConstiÌuem foÌìteE de çusteio clo RPIS do$ scrvirlores píüiicos r1o Munioípio <lc

! ondrita, dentre outras, as coÍrtribuiçôes veúidas pçlos $Nidores ativos, pelos ilativos, pelos

peDsionistas o pelos órgãos da adnìinisiÌação direta, lndir eta e funLJauiooai dos purlores,

O aúgo 80 da Lei n' 11.343/2011 corstala que a contdblrição do senìdor ativo

será Íèìia à alíqüota dq i1% (onze po{ çnÌto) irÌcid.Jlúç, soÌrre o qu€ a lci derÌo[riÌra "tutaÌiduílç da

bala de conbiltrição". Vejamos:

Londdna,26 dg.jaeeiro de 2016.

Jl"t,



',Aì1.80,4s cont buìçôes preüdenciárias dos segurados obrigatóios,
serjdor€s ativos, iÌposentados e persìonjstas serâo consìgnadas nâs
respeciivas follus de pagamenlo pelos órgãos da ad:!Ìinistrâção direta,
aÌrtáïqüica e frLndacionâl req)onsáveis pelo pâgam.3nto, e rccolhidas à
C.AAPSML na tnnna previsia no g 20 do âú. 79 desra Lci, sendo devidas nos
pcrcenruriì  a seglì1:

I - segxmdos âtivos: u% (onze por cento) jncideôtes, nìensalmentc, sobre a
totaÌidâde da base de contribuição;
Iì - seguÍados aposeniaclosi 11% (oìtze por cenio) incìdentes, m€nsalmente,
sobÌe o valor da parcelÂ do proveÌ1io de aposeütedodo. que superc o lìnite
ÍìaÌimo €stabeìecido pâÌa os beneffoios do R€giúe Geral de prcvidâtcia
Social; e

III - pensionistas: 11% (oDz€ poÌ cento) incidenles, üeÌÌsalrne e, sobre o
vaioi dÂ pârceÌa da pensão que supere o liÌÌite máximo eitabelecido para os
beneÍicioB do Rcginre Ceral dc?rwidência Social.

Utilìza a rmnicipaÌidade a mesma base de oálou1o ç1os seus segurados. para Íins de
cálcxlo da co.tribljção por si dovlda.

Colsider.aado o reflexo iia eqrÌivocada intelpretação cla lei municipal de cìsteio
previdenciário, lei municipal inteÌpretativa esclareceu a íì)Ìma de inte4rretação dos incisos I oÌI do
adigo 78, já mencionado ânterionneDte. Com efeito, â Lei Municipal n. .11,903, do 1l de setembro
cle ì0 ìJ. expressdmente intcruretcÌ iva. sanou a dLbiedade de terto. assirn cl,sp^n16.

"drl 10 Pâra efèito de interpretação dos iüeisos I e Ì1, do aÍiigo ?8, da Lei
Muieipal ô 11.348, de 25 de outubro de 201i, o ,,ÌotâI dã folha de.
pâganÌento dos senìdores" equivale à ÌnesnÌa base de contÌ.ibujção â q!e_
dlude o g 2".  do àrr,so 80. da refcr ida Lci .
ÀÌt. ,0. Ngs dasos em que é rcccssária a aplìcaçào da Lei MuÌicipâl r".
5.268, de 31 de dezembro de t 992, paÍa efeirô dê inteÍpÌetâção de sêq âúigo
60, o "total da Íespecliva folha', equi.1âìe à nìosrna bâse de contribuição a
que alude o aÍigo 59, da reíèdda Lei.
Àrt. 3" Esra Lei entrâ eDÌ vigor nâ dsra de suâ p!ìbtjcação, observado o
disposto l1o art. 106, inciso t, da Lei FedeHI ne 5.1'/2, de 25 de outubro de
1966 - Códìgo Túbutáfio NâciorâL',

Assim seldo, não haveú reduqâo de aporte ,le recu.sos ao Regime próprio de
previalência Social gericlo pela Câopsml, nâ altcração proposia pslo Fojeto de lej r.ìçroioradcJ ÌÌa
audiêncja pública, e si1n adequação da redação face os úotivosjá exlostos.

Outro ponto eiencado pela llusho Associação, cqnceme à redação do capÌÌt do
ârljgo 37, que se pretende i1úrodÌÌzir por úa do artigo 30 do projcto de lei de pÍópôsirula do
Executivo, Expìicitaü qne a redação cogitaala prevê que o funclo previdenciáÌia atenda âo



p!ìgaüeÌìto dos beteficiôs de pe{são pofmorte e aposeÌìtadoria por iovalidez coüc€dìdos até 3l de
dezembro de 2014, porém câso prerãleça desta fonna após esta data o! servidotes vitcuiados ao
lindo prévìds,1oiáiio deixadam de usufruir desses beneÍícios.

Assiü, esclareceÌn qÌìe a inicìativa da Associação de ]ì.lodificâr a teclação pIoposta
vjsa âconÌodff os rcais objetivos daAdÌninishação M!,oicjpal.

Vejãuos a seguir a propositura daquele órgão e o apÍesentado üa aüdiêncja
pública, lçspecívamente:

"Àrt, 86. Ëìca cdado o fundo Íinanceiro, qrÌo leú por finalidade o cÌÌsteio

dos atuâis bensficjos de âposanladolia e p€I.Ìsâo e os provenieiÌes de

€ervidores ativos, titulares {Le cauos efetivos, admitidos no seüiço público 
}

muricipal até 31 de dezeÌnbro de 2003, Ì€ssalvêdos, em arnbos os 
"asos. 

os ,{'.

decorrentes de aposentadoria poÌ i1Ìvâlldez e persão por rÌo11e concedÌdos

âté 3l de cÌezembro de 20i4,

AÍt. 86, Fica cÍìído o füüdo firlaÌ1óeìio, que telá por ÍìrÉlìdnde o cìrstejo dos

âtrÌêis beDefíc;os cle âposentadoÌia e peúsão € dagueles boneficìos

pÍovenientes de servidores atìvos, titulares de câÍgos cfetìvos, âdmitidos no

serviço pirblico municipal âté 3l de dezeÍnbro de 2003, excelo os benefícios

de âposèntàdoria por invalidez e pensão por DÌorte concedìdos âié 3l d9

dezembrc de 20Ì4.

Parágrâlo único. O Í1lndo 1ìranceirc efetrÌara o pagatrento clos provenros de

aposcniadoriâ por ìnval;dez e pensão por ÌnoÌ1e coÌrc€dìdos, a partit c1e 1.

jâneim de 201J, relerentes âos segurados pÍovislos [o "caput" deste artjgo 9

os beneÍicios dos dcpendentcs, ìnclusive .Ìuando resÌútantes de aposentadnriÀ

lor invalidez do seguüdo, ocofidâ âpós a datapÌevisla neste parágrafo.

PtÌrégrt fo único. O Â!,no f i r ì , r ì . . .  o â(cndcra. Í . rnbérn. ao pagr '- ìeoÌo dos

beneffcìos que forem deviílÔs aos dependenres vinculados âos segurâdos

mencionêdor no caput deste aüigo, aos benôficios de aposentadoda por

invalidez e pensão por moúe aotcedidos a paíir de 1ô de janeiro de 2015,

iÌìclusive os benefícios dos deFieüdeÌtes decoÌïent€s das aposeúadorias por

ìnvâlidez de que kala esle parágrafo."

Art 87. flca crjâdo o furdo previdencìário, cÌÌÌe terá por finalidâde o cüsteió

Ì



dos beneficios dos seÌvidores atìvos, tjtulafes de cargos efètivos, adììriìidos

no seF,,iço piúìico munjcipàl a pa(ir de 1" dejaneirc de 2004 e clos de seüs

depend€ntes.

Ar{.  8?, F rcr crsdo o lur.do prc\ ìdcnci i r  io.  q re 'efá por f i rxt i i lade o cusÌeio

dos benefíc;os dos seryidorcs âtìvos, tiluÌâres de ca|go! efeliyos, admiiidos

no serviço público müricipal a pariìr cle i" de janeiro .le 2004, e dos

lrenefí,Jios de pensão por morte e aposenÌadoì.iâ poÌ invalidez coìlcedídos àté

I ì de dezeìÌbro de 20Ì4.

PâÌágr:rfo úrÌico. O fundo prevideüciário efetuará, tâmbén, o pagalrento

dos proventos de aposentadoÌia poÍ iÌ1vâlidez e pensão por morte rdìâtivos l\
âos seÍvidores vincuÌâdos ao fi.r,rdo iìnaÌlcejro € coocedidos Ae :f Oe \\
dezembrc de 2014, extensivo aos beneffcios clos seì,rs depelder1tes, .quanclo

dccoÍenÌc< de âposeì ladoria por in\al idFz do segur.ado. venirclda no

PâÌágrafo único, O fu|do previdenciário ateÌrderá, tâmbém, ao pâgamenÍo.

dos bgìeficios que iòÍenr devjdos aos dependentes virlô$lados aõ! segurados

mencionados no capul deste ârtigo, inclusive os lrene{ioios decoircntes das

âposentadorias por ìnvajidez corlcedìdes até 3l dE çlúernbro de 2014."

Com relâÉo âo atìgo 36 e seu paÍágrâfo único, o que se venficr é que a proposta

da AAPML não alteÌâ a finalldade já evidencjada no prajeito cle ioi exposto na audiência pübiica,

âocrrc çugefe rÌÌ Íà red.rção dife.enciada.

No artigo 87, a diferença se dá âo fil1ãl da redação da proposta do Execrfivo, qlÌe

acrescertâ "e dos henefícios .ìe pensão por morie e aposentâdoriâ por: invaliriez concedidos até 31

de dezenbro de 2014", crLia pane entende-se ìndispensável. üÌna vez que acoihicìê leÌo pÌeserte

fundo de prevìdê{eìa. No entaúto, referida disposição se encontra no parágrafo írnìco da. redação r1a

AAPML,

Qììâüto âo meÌìcionado nâs informâçõès que eneamioham a presente Froposìtum,
de que a redação cogitada plevô que o llndo previdenciário atelÌda ao pâgamento dos benelicios de

pensão por norle e alosentadoria poÌ invalidez concedidos até 3i de dezemblo de 2014, porern

caso prevaleqa degta forma após esÌa data os seryidores vinculados ao fundo previdenciário.

deìxarian de usuÍirlì clesses beneficios, não corrobora[1os coln o entetdrmeÌ]to, visfo qüe está cÌâro

of finalidade o custeio dos beteficios dos

4
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úo texto ori.ginal que o flrndo previdelriárìo telá p
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uÌ

daté 3l de dezembro dc 2014, e também o paganento bereficios que fore$ .devidos aos

Isto posto, esta Autâlquia entende qúe a redàção proposta odgiMlúente sìrpfe as

necessidades a s91em colÌtempladas nos fuÂdos pr€videnciários, tendo eÌÍÌ vistq q1le o projeto de lei

pâ.ssou pelo crivo dâ ProcuÉdoda Geml do Município, que não a!rcrentou nenhum óbice quanto à

ÍònÌ a r edacional.

ConsoaÌlle o qLre foi apresentado acerca da hansfe!ênciâ do iÌnóvel, a sugestão

dada nô artigo 3' somerlte alteÌa a ordem fedacional, oão afetando a i[terpfetação do q!ìe o texto

propõe, e o afiigo 5' acrcscaota que ficaÌá a cÌ.itório exclusivo dâ CaâpsmÌ a Íbrma de obtenção dos

ÌecuÌsos qrÌe serão destinailos. âo fundo previdencifuio, o quo entendemos já estar deÍÌhe as fu|ições

da Aúarquia, üna vez que ó respousávei por geií os recu$os pÍcvidenciários.

Sem maìs paú o lnomenÌo, agúdecemos as sügestões apreseütadâs e {Ìcamos à

disposição Ìlara maiores esclaÌecimentos,

i?,-,1!'d.* *--
a. í , l , t lLL

üú&"^

llna Seúora

Dilzâ Ramos da Silvâ

Presidente da Associâção dos Aposentados da Pr.efeitura Municipal de Londrinâ -AÁPML

Nesta
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FUNDADoEÌ11e6e uGT PUBLICOS l\4UNlClPAlS DE LONDRINA

Oficío 29Í2016

Londdua, 10 de fevereiro de 2016.

Prezado scúor,

Sendo o que tínhamos a dçciarar, renovamos nossos

iosameÊte

lo Urlraneja
onte

dsen -ï,D

Xlustríssirno Senhor
Ileirilxon Vieirâ Noïire$
Superintendente dÂ CAÂPSMI-

Rua 8élgica, 021 -.Jadim loapô ' CEP 86046'280 ' LoNDRINA . PR. Fonôsr 43 3342-211313342"115713342-2891 - Fax: 3342"2277
CNPJ | 80.921 ,36410001 43 - htipl[,!ì]vw,slndseru' d.com.h 'siidserv@sindsendd.com.bf

votos de ap€ço.

c,



CAAPSMT

i

Caixa de Assistência, Aposentadorias e
Pensões dos Servidores Municipais de

Londrina - PR

CAAPSML_ LONDRINA/PR
NOTA. TECNICA ATUARIA.L

2014

ACTUARIAL Ases0ria e Consnìt0riâ Anrnriâl LTDA
Ruo Benjamin constant,67 Conìunioal]a cenrF curitiba/ìrR c|jP30060 020fon./F!x(4r)3322 2rr0
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I. OBJETTVO E ABRANGENCIA:

A prcsente Nota Técnica tem poÍ objetivo estabelecer as bases Técnico-
Atuariais de avaliação do Plano de Beneficios da Caixa de Assistência,
Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de Londrina -
CAAPSML, organizado conforme as normas que regulamentam o
Regime Jurídico Unico de Previdência, em consonância com a Legislação
cm vigor.

Os Planos de Beneficios, de acordo com a Legislação, estão estruturados
na modalidade de 'Beneficio Defrnido", abrangendo os ser-vidores
titulares de catgos efetivos de Londrina/PR, tendo como Patrocinador do
Plano o seu respectivo Ente Estatal.

A metodologia de avaliação atuarial desenvolvida nesta Nota Técnica,
baseada nas hipóteses biométricas, demográficas, financeiras e
econômicas e nos regimes financeiros e métodos de financiamento
descritos a sesuir. estab€lece:

Valor atual das Obrigações de Beneflcios Concedidos
Valor atual das Obrigações de Beneficios a Conceder
Valor atual dos Direitos de Contdbuições e Compensação
FinarÌceira
Provisões Matemáticas
Apuração da Situação Atuarial (Défiait ou Superávit)

ACTUÀRL{L-A$es$ria e Coísültoriâ ̂lü!ri!ì Í-TDÀ
Rua Benjarnitr constanr, 67 Conjunlo404 Cenró Cuitibâ/PR CEP 30060-020 FoncFax(41)3322-2110

uavw.acruariâl com br
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2. HrpÓTEStrs BroMÉTRrcAs, pEMocRÁFrcAs, FINAÌ,,{CErRAS E
ECONOMICÀS:

2.1. Tábuas Biométricas:

2.1.1. Sobrevivência de Válidos e luválidos:
Tábua atual de mortalidade elaborada para ambos os sexos pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Ëstatísticas - IBGE e divulgada anualmente
pelo Ministério da Previdência Socìal, como limite mínimo de taxa de
sobrevivência.

2.1.2. Entrada em Invalidez:
Álvaro Vindas.

2.2. Expectativa de RepeliçãejqSglyidqres Ativos (Geracões Futuras):
Presume-se população constante de sewidores ativos, com o ingresso de
um novo seruidor âlivo para cada sewidor aposentado, nas n'Ìesmas
condições que o aposentado tinha no momento de ingresso no serviço
púbÌico. Denominamos esta hipótese de Reposição de "1 por 1".

2.3. CompoqiEãqEalriliar:
Composição média familiar (Hx) por idade do servidor ativo ou inativo,
resultante de estudo estatístico da consultoria, proveniente de RPPS que
mantém base cadasúal consistente sobre os dependentes de seus
serwidores.

2.4. Taxa de Juros Real:
Fundo Previdenciário: Taxa dejuros e desconto atuarial de 60Á ao ano.
Fundo Financeiro: Taxa dejuros e desconto atuadal de 0o% ao ano.

2.5. Taxa de Crescimento do Salário porL[édXq:
Estudo específico para cada avaliação atuarial realizada, considerando a
média salarial por idade dos ativos, respeitando como limite mínimo o
crescimento real de lYo ao a\o.

2.6. Proiecão de Crescimento Real do Salário por Produtividade:
Não foi considerado crcscimento por produtividade.

ÁCTUARI{L - Á$e$orìn e Consullorìâ Átuari0l LÌDA
Rüa BerÌmr iìr Coní$t, 67 Conjunto 404 Ceilro Cúiliba/PR - CIP 30060 020 Foic/Fâr (41):1122 2ll0

'M.ctuonarcon.br
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2.7. Projeoão de Cresci :
Estudo específico para cada avaliação atuarial realizada, considerando a
média salarial por idade dos inativos-

2.8. Fator de Determinacão do Valor Real dos Salárìos:
Presume-se que os salários manterão o valor real ao longo do tempo,
fator de capacidade de 100%.

2.9. Fator de Determinação do Valor Real dos BeneÍïcios:
Presume-se que os beneficios manterão o valor real ao longo do tempo,
fator de capacidade de 100%.

2.10. Proiecão de Inflacão:
Não adotada, presume-se que os efeitos da inflação são nulos, pors
afetam as receitas e despesas do plano de foma equivalente.

2.11. Comoensacão Financeira a Receber:
Para os beneficios concedidos consideraremos apenas os processos já
concedidos por outros regimes de previdência, em favor do RPPS. Para
os benefïcios a conceder, usaremos uma estimativa, tendo como valor
máxin-ro a ser compensado corÌ1 o RGPS, a média dos beneficios pagos
pela Previdência Social na data base da avaliação.

2.12. Compensacão Financeira a Pasax:
Consideramos este compromisso como nulo, devido a não adoção da
hipótese de rotatividade.

2.13. Rotatividade:
Não adotada, presume-se que a redução de custos ocasionada pela
adoção desta hipótese seria anulada pela compensação financeira a
pâgar.

^CIU^RIÁL ^sc$oÍiâ c C.ns'ìtôÍi, ̂ Iurriâl L I DÀ
RuaBênjâ1ìhCon$ânl,67-CôrjuÍrô40,1-Cáh-Cúrit1bã4R-CE?30060-020lon€r'Fax(41)33222110

rs$v.actuari.1 coD br



3. BENEFICIOS ASSEGURADOS PELO RPPS:

3.1. Aoosentadorias:

3.1.1. Entrada no sistema anterior a EC n' 20. 16/1211998;

3.1.1.1. Aposçntadqria pqlTelqpa {lg lqonhibuicão e Idade:
Tempo de contribuição: 35+p anos (homem) 30+p anos (mulher)
Idade: 53 a11os (homem) e 48 anos (mulher)
Tempo de cargo efetivo: 5 anos
VaÌor do Beneficio: MB - (D.K)
s-944p:
p = pedágío equivalenle ao número de anos que o seryídor terá que contríbuir além

dos 30 anos pnra mulher ou 35 para homem, mínünos eigtdos até 16/12/9B,
aplícando-se o fator de 0,2 (to tempo que íafu@a par.t completar este lempo em
16/l2/98.

^/IE: MëdÌaÌ das BAôÁ maiores remunerações desdejulho de 1991
D : Desconlo de 3,5 parct quem completar as exigências para apüentar-.\e até

3l/12/2005 e 5,0%para quem completar as eigê cías p.lra dposentar-se apòr

K: Número de anos obÍidos entrc a dííereúça da ìdade de aposentadoría e 60 anos,
se homem e 55 anos, se mulher.

J.  1 .1 .2.  Aposentador ìa  do Pro lessor :
Tempo de contdbuição: 35+b+p anos (hon,em) 30+b+p anos (mulher)
Idade: 53 anos (homem) e 48 anos(mulher)
Tempo de cargo efetivo: 5 anos
Valor do Beneficio: ME (D.K)
Se!4e.:
b: bónus de tempo de conífibuição que o senidol prÒfessol acrer^cerá ao tempo

já conÍribuído, obtido aírqrés da aplicação do Jàtol de 1,20 parcr mulher ou
1,17 para o homem, ao tempo de contribuìção cumprido até l6/12/1998;

p: pedágío equiralente ao número de anos que o semidor telá que cont buir
além dos 30 anos para üulher ou 35 paru hoúeh, tuínimos exígídos atë
16/12/98, aplìcando-se oíator de 0,2 ao tempo que íaltava para completar este
tempo em 16/12/1998.

Mt : Ilëdia das 80oÀ maíores remunerctções desde julho de Ì 991
D = Desconto de 3,54Á para quem completar as eúgênci(ts para aposentar-se até

3l/Ì2/2005 e 5,0ÒÁ para quem completar as exígências para aposeníar-se após
esta datu.

K: Número de anos obtidos entre a dìferença dd ií.ldde de aposeútadoria e 60 anos,
se homem e 55 anos, se mulher.

ACTUARhL À$csorii c Consultorii Àtruri.ì LTDA
Ru Benjamin consian! ó7 conluÍtô401- ceiÍo - c0ritib&'t'R cEP 30.060-020 Fonc/Fâx (41)rr22-21l0

wlvactuaÍial.@m.bÍ
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3.1.1.4. Aposentadoria pprTqtlpa !!9 tQaltlribqição e Idade (EC n'47):
Tempo de contribuição: 35+n aÍìos (homem) 30+n anos (mulher)
Idade: 60-n anos(homem) 55-n anos(mulher)
Tempo de sewiço público: 25 anos
Tempo de carreira: 15 anos
Tempo de cargo efetivo: 5 anos
Valor do BeneÍïcio: Rç6
Se!!!e:
n: núrtero cle anos que o rervidor contriòuiú além dos 30 dnos para mulher ou 35

pala honem.

Rgg - remuneração no cargo e/bíì\,o

3. 1.2. Entrada no sistema anterior a EC no 41. 3 1/1212003 :

3.1.2.1. Aposentadoria por Tempo de Contribuição e Idade:
Tempo de contribuição: 35 anos (homem) 30 anos (mulher)
Idade: 60 anos (homem) e 55 anos (mulher)
Tempo de seruiço público: 20 anos
Tempo de carreira: 10 anos
Telnpo de cargo eÈtivo: 5 anos
Valor do Beneficio: Rç;
Ssúe.:
RcD: remuneração no cargo eJëtiro

3.1.2.2. Apose4laladalq P!o:lessa!:
Tempo de contribuição: 30 anos (homem) e 25 anos (mulher)
Tempo de serviço público: 20 anos
Tempo de caneira: 10 anos
Tempo de cargo efetivo: 5 alos
Valor do Beneficio: Ms
;g!ge.:
Rcr: renuneração no cargo eJbtiro

ÀCTUÁRI-,\L Âsc$oria c Consuìtori,Ì Alut fiìl LTDÀ
Ruâ Berjanin constant, ó7 coiljunrô 40,1- ccnro curitibrPR cEP300600:0fìne/fa\(.1Ì)3322f110

rlMvrduaial ôÒtu br
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3.1.3. Entrada no sistema a qlalql9üIleq4lRe-era Geral):

3. 1.3.1. Aposeqlarloria porTçluq-dqtÇaqlribuiqão e Idade:
Tempo de contribuição: 35 anos (homem) e 30 anos (mulher)
Idade: 60 anos (homem) e 55 anos (mulher)
Tempo de serviço pírblico: 10 anos
Tempo de cargo efetivo: 5 anos
Valor do Beneficio: i\41
8e!4e:
ME - Média das B0oÁ maiorcs rcmünelãções desde julho de 1994

3. 1.2.3. Apqsçlladqb rla-Ptlfessor
Tempo de contribuição: 30 anos (homem) e 25 anos (mulher)
Idade: 55 anos (homem) e 50 anos (mulher)
Tempo de sewiço público: 10 anos
Tempo de cargo efetivo: 5 anos
Valor do Beneiicìo: ME
Sedp:
Mr: Média das 80'Á mãíoles lemunerações desde julho de 199.1

3.1.2.4. Aposgnrlarlalia par Idêdq:
Idade: 60 anos (homem) e 55 anos (mulher)
Tempo de serviço público: 10 anos
Tempo de cargo efetivo: 5 anos
Valor do Beneficio: Mr.TC/CP
Seúc.:
Mt - Média das B)aÁ maíores remunerações desde julho de I994
TC : Tempo de contribuíção na data de aposentadoría, límítado a 35 anos, se

homem e 30 anos, se mulher,
CP = Coefcienle de Prcporcionalidade, 35 aúos, se honem e 30 anos, se mulher.

3. 1.2.5. Aposentadoria Compqk)Ib:
Idade: 70 anos
Valor do Beneficio: M6.TC/CP
Seúe.:
Mt = Média das 80oÁ maiore,e remunerações desde.Ìulho de 1994
TC - Tempo de cont buição na data de aposentadoría, limitddo a 35 anos, se

hoüem e 30 aÌnos, se mulher.
CP : Coefrciente de PropolcionalÌdade, 35 anos, se homem e 30 anos, se mu[her.

ACTUARLAL - Ases$riâ e Cbnsuttoria Ahnrial Llì)Á
Ruâ Benl âmtn Co.stant, 67 Conjunlo404 Ceflo CüriÌibã4R CE? 30060 020Ionê/Fà\(41)3322-rll0

rKlv â.tüânâl com br
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3. 1.2.6. Ape!çqladoria por Invaliclez:
Estax incapacitado para o trcbalho - Inválido
Valor do Beneficio: M"
Ielrle:
ME: Média das B0'% maiores rcmunerações desdejulho de 1994

3.2. Pensões:

3.2.1. Pensão por Morte de Ativo:
Falecimento do seÌ-vidor ativo
S e R 6 6 < T

Valor do Beneficio: Rçs
S e R c ! > T

Valor do Beneficio: T + 70%.( Rctr - T)
Sendo:
Rçg = remuneração no cargo eíeÍi,o
T = Teto do RGPS

3.2.2. Pensão pelLletelbhativo:
Falecimento do sewidor ativo
Se P1< T

Valor do Beneficio: Pr
Se P1> T

Valor do Beneffcio:'t + 7jYo. (P1- T)

fi : (fuimo prownto do inatívo
T : Teto do RGPS

ÀC-lUÀRIÁL Asssoriã c Consu llorì{ Átuanal LTDA
Rk Benlm in Consranr, 67 Conjunro 40,1 Cenrm CuÍiriba/PR CEP 30 060-020 F.íÀ/Fax(41)3322-21l0

wÍaoludìal coú br
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4. REGIME F'INANCEIRO E MÉTODO DE FINANCIAMENTO
ATUARIAL:

Todos os beneficios previdenciarios
de Capitalização e pelo Método
Normal.

foram calculados pelo Regime Financeiro
de Financiamento de Idade de Entmda

:

A escolha desta forma de financiamento dos beneficios justifica-se pela opção
técnica em dar a maior segr.rança possível ao plano previdenciário, uma vez que
as taxas de custeio apuradas ÍÌìantet-se-ão constantes ao longo do tempo, salvo
no caso em que a experiência real divergir das hipóteses financeiras e
biométricas adotadas.

ÀCIU/\RIÂL ÂsesDr'â c Consutoria Âiuâiâl LTDÁ
Rua Bdjdnin constdt, ó7 - conjunlo 404 - cenlo - cuÍitibi/PR cEP30.060-020lone/Fax(4r)3322-2rr0

lÀlw aduarâ Òom br



5.1.1. Valores Anuais do Encareo de BeneÍïcio Concedido não
Decoffente de Invalidez (VÁE*tt't ,

VÁFboí,)  n11 RanoP ^
" - " ' ' " "  r  |  Í 'a

Qlleryslie: Calcula-se uü yÁE pdtu cada a,Ò (Í) dp zeh oté (útÍ)

5.1.2. Valor Total do Encargo Futuro de Beneficio Concedido não
Decorrente de Invalidez (WEF,"P):

t]
vt c a bop -, l-t..tll Ír r D baAt )

ra0

Senlo:

Benop : yalor mensal do benefcio de aposenta.loría
x = Ìdade atualdo aposentado
I - número anos a calcular, cle zero a (wx)
O - ú|tiüLt ídade de uma tábua de mortalidade

í | p Í = probabílidade de uha pessoa de idade 6) atÌng a idade (x+t) rálída
ou ìnv.ilida

v' = ítttul de descapitalização inanceíra de (t) anos

^CTU^RJAL-Ascsori! ê Consülloria A(urriâl LTDÀ
Ru Benjâmin con$ânt, 67 coniunro404 cenro curlribtPR-cEP80.060020f'one/fax(4Ì)33222Ì10

\!u âctüârirl com br
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5.1.3. VaÌores Anuais do Encargo de Reversão de Aposentadoria
Concedida Não Decorrente de Invalidez (.w*'d.'t1.

VÁFb,"pa ji ff|1 Ran,'r n'r I  Í ' t  qx

,.AEbtztt7l) U/ÁEu*o{i) .,, p,

obsetr,tÌcõo: Catcrkyse un y15b"r4ì) p6ra catta ano (i) de zerc a (tJtr) e aptíco-se ú

s.,bÍe1,i!ência do sttpo íaniliat em cada dno (t), Nariando (t) de A) a gr.r)

5.1.4. Valor Total .lo Encargo Futllro de Reve$ão de Aposentadoria
Concedida Não Decofiente de Invalidez (WEFú-):

'trÍ
í/-t-ç,ç.brcp a-i\,1.n I/Z çLrdfir)

rLl

S.c!4e:
Ben'n? : yalor mensal do bene/ício de aposenta.loría quando rct'ertiílo en

pettão
x = ídade ãtaal do benefciú io
Í : número anos a calcular, de zero a (wx)
D = últina Ìdade de uüct tóbua (le mortalidade

j I p x : probabilid(de de uma pessoa de idade (x) atíngìr a idade (:í+j) 1'álidÍl

o inl)átida

i t Ç r : probabìlìdade de uma pessc,a c.le idatle (x) íelecer úa ídede (x+j) t (ilídll

ou invlilid.t
^tl

t pt - prohübìlìdad? do grupolbmìlìdr Je una pe\\oa dc idadc tx) arìnqìr a

ìdade (x+t) eh co4dições de /eceber o benefcio de pensão

lt : fator de descapítalização.lìnanceÌra de (t) anos

AC'I UAR IA L - Á$es$riâ e Coísnltoriâ Âlurri!l t,'fì)Á
Rua Beíjainln Consun!67 - Conjunro 404 - Cento - Cú.tibâ,?R- CEt 30 060-020 Fonê/Far (41)1322 tÌ l0

PLI
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5.1.5. Valores Anuais do Encarso de Aposentadoria Concedida
Decorrente de Invalidez (rr,u*<'t'r'

vAE b"\' ) l:l3.Ben'i ., I p',
obsenacão: CalcuÌa-se un VAE*\') para catra ano (t) de zero até (u}x)

5.1.6. Valor Total do Encareo Futuro de Apelglladedê lQe!qç!1ì!!a
Deconente de lnvalidez (wEFh'')'

,iii

I fTFIìb"ì  a-Ì t t l  VÁF, boi( t \

t lb

S!!!!9.,
Beno' : ,oto, ."rn t tto beneJício tle aposentaíÌoriu por inuatí.Iez
X = idade atual do aposentado
t - número anos a calcular, de zero a (wx)

oru ue norralidadc

11 p', : probabÌlítlade de uma pessoa inüilida de i(laíle (x) atìngb a ìdatle (í+,

vt -íator íúe d*capitalízaçãortna ceírade (t) anos

^CT(JARIAL - Ascs0riâ c Coisúttoriâ Atuârial LIDÁ
Rua Benjarií consÌanÌ, 67 Conjunro 404 - cslo - curitilr.,4lR cEP30.0rj0_020lore/&x(4Ì)3322-2110

ìv\'w aduarial co'ì br
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5.1.7. Valores Anuais do Encargo de Reversão de Ap9!9q!4dq!i4
Concedida Decorente de Invalidez ( ruaô'"'):

yAEbtuìH t\ zl3.Ben'' '., p',.1 Qì,

L,AEbruiit) llrrAgbftti\i) .tt pH

Obr!!!K!i!t: Catcula-s. un VAEb*'aì pdtu ca.la dko (j) de zerc d (t'rx) e ceLica-re a

sohrcvieêhcÌa dÒ stlÌpo.faúitiat en cada aho 0, ,a akdo O .1e A) a (wx)

5.1.8. Valor Total do EncaÍgo Futuro de Reversão de Aposentadoria
Concedida Decorente de Invalidez (wzr*''1'

tLlÌ

wEF bni z fl v'o .Y4g r' *to

tan

8e44a:
Ben'oi = valor mensal do be efcio (le lposentorloría pol' ínalialez quan.lo

leveltido em peftão
f = idade aÍual do aposentado
t : nú ero anos a calcular, de zero a (wx)
D - últina idade de uma tábua de mortalìdade

itP, = probabílídade de uma pessoa ínwilida de ìdade (x) atingír a idade

(x+i)

1tQ'' 
- probabit;ttaae de uma pessoa ínválì.la de idatie (x);fatecer na ítlacle

(í+i)

11 pi = probabitidade do gtupo íamiliLrr de uma pessoa de í.lade (í) dtingir a

ídade (x+t) e condições de receber o beneJício de pensão

vt = fator de dercapiíalizaÇão íinance Ìra .le (l) chos

aCIUÁRIÁL ^scssorìreConsultoriaAluarial LTDÂ
Rua Bdijanin coní0nr, ó7 Conjunto 404 centn CuÍiriba4R cEP 30 060-020 ÍoE/liN (4 Ì ):l:r22 2110

w{adnàriâÌ coú br
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5.1.9. Valores Anuais do Encarso de Pensões Concedìdas ( Ì/,4t',''):

vA F: b?nt t I t-ll2 RonP. n' - ' ' " - '  ' t / r \

e!:!z!úp . 4t.ut,. t. h,n V 4f ,",' p""u."J" 
",", 

!. tt. a,a at é \t r.v

5.1.10. Valor Total do Encargo Futuro de Pensões Concedidas
{wEFbP'):

D.l
lTFÊt'pú j at \rt1 I//ç,bpnítJ

r 0

Sendo:

BenP' : t alor mensal do benejicío de pensõo
x : ídade atual do pensionista
t : número arms a calcular, de zero a (w-x)
D - últi a iddde de uha tábua de noftdlídade

t p, : probabilidLtde de uma pessoa de idade (x) atíngìl a idlide (x+t) rúlÌdrÌ

ou ínrálída

lt - fa16r de descapìlalizttção fnanceira de (l) anos

ÁCÍUÁRL,\L - A$esíh e C,nsu'toria Âtüarìal L'lD
Rúâ Benlalíìn consta.t,67 conjunlo40.1 cêhrô curitib.-/PR cEP30.0ó0-020lone/l'sx(,1Ì)3322 2ÌÌ0

Ìssv âclÌÌâiaÌ com br
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5.2.

rL :  ' L t J  V  _
- ,  t M
f L:__-:!__

5.2.1. Valores Anuais das Contribuicões de Ape!9!1gle!(ulc*a,)y

Se (Ben"P nZf !0:

VACba]\' Zl3.(Ben"p ZLI).ü.,,p,, se vâhdo

yACbrct) zl3.tBen"', !L/ t.Í., pi , se invátìdo.
gbsr!!!t!s: Calcuta-se un VACa^') paru cadã una (t) de zerc até (utx)

5.2.3. Valor Total das Contribuicões Futuras de Aposentados (wcr*'Ì'

vrr-pbop a 1- i , ,11 V/f-bodt l

/m
Sendo:

BenoP : ,alor mensal da aposent.i(loria

LI : Liníte de ìsenção (teto menvtt do RGPS rìgente nã data bo\e dô ctilculo)
x - idade aluãl do beneJicìário
t : número anos a calcular, de zero a (u>x)
D - úttìma idu(Ìe (Ìe ultd t.ibua de ,noì talidade

,1p, : probabilidade de umapessoa de ídade (c) aÍingír a ìd6de (x+, \'tílídd

ou inwilida

r t P, = probabilídade de uma petsoa inválicla de ídclde (x) atingír a idade (x+i)

Ê : tura .]e contríbtrição dos seflidorcs ínati'"os

lt - íator de descdpìlíiizaÇão frnanceira de (t) (tnos

ou

ÀCIUARIaL-Asssoú e Consuìtori, alúriat LTD^
Roa Bel.ianin coníont,67 - conjurto 404 Cflro Cunriba/PR crlP30060-020loìe/Fax(41)3:122_21Ì0

lr^N.Rú'âÌiâl coú bÌ
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rt: i11

5.2.4. Valores Aluais das Receitas das Contribuicões de Apg$gql4(bÉ
Decorrentes de Reversão de Ape!9q!adeda.(I/Acú"t\') )'

Se (Ben'"t' nZf n0:

VAcbrap4j) JI3.(Ben*a zLI).ú.1p,.i,8, , se vâlido

I/ACb'úpt ì zl3.(Ben"P aLI).ú. ^p,. j\ q, ,se inválido

rÁC b"Á' NVÁC b"Pa| .,, pIj

O|rr!!!c1!t: Calcataae M VACh'"ra 
j) 

para caaa ano 0 de zero d (wr) e õplìca-se o

sobrcúJência.to sntpo fanitiú eh cada ano (t), rdúanda (í) de (j) a (tJrx)

5.2.5. Valor Total das Rcccitas das Contribuicões Futuras de
Aposentados Deconentes de Reversão de Aposentadoda
(wcF**):

]]-!Í

wc F btup J f) v' I .yAg b"a' t
/ r í )

Sru!e.:
Ben'op : benejicio de aposenÍadoria queüalo converli.lo em pensão

LI : Limìte de ìsenção (teto do RGPS','ígente na daÍa base do calculo)
I : ídade anal do benefciário
t = número anos a calcular, de zero a (urx)
j = nútnero anos a calcular, de zero a (tt x)
Ü = últíma ídade de uú1d tóbua de mortalídclde

i t P 
" 

: probabílídade de uma pessoa de idade (x) 4íi4gt ã ìdade (x+) t álida

ott inválida

i tQ ' : probabílidade de uma pessoa de ìdade (x) íalecer na idade (x+i) 'rólìdlt

ou ínvúlitkr

j I p; = pvobctbilÌdade de uma pessoa itnãlída de tdade (x) atingir a ídade

(x+i)

ìlq, = probabilÌddde de uma pessoa lnr,álìda de ídade (x) falet:er na idude

(x+i)

, 1 pl : p o b ab í lidade do gt upo fanít ìar de unl d pe ss oã de ì dade (x) at ìns ì1' a

id.tde (r+t) em conílições de receber o beneJícío de pensão

Ú : nxa cle contrìbuição dos semidores inativos

l' :fator de clescapitalízaçã.,in.tnceira de (t) anos

ÁCIUÁRIÁL - Âsccssori! € Comuìtori. AluaÌint LTDA
Rua BenjaniÍ consraú,67 Conjunio 404 - cÈDtro cudlibÀ4R cEP30060020fono/Fax(41)lrlr22_2ÌÌ0

slN ,chnial côn br

ou
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5.2.6. Valores Anuais das Conlribuicões a Receber de Pensionistas
(vAcb?'4n ):

Se (BenP' DLI) ll0 :

vACtDÌnt) f l l ,3.\Beno' 
- 

LI\.-i., p*

Obseflacão: Calcala-se un VAC'p'\') para cada ano (r1 de zeft' até (r+:í)

5.2.7. Valor Total das Contribuicões Futuías a Receber de Pensionistas
(wctt*'1'

, i t

wcFbp^ z l)v'a .ytrgbe'to
, r 0

Ee44e.:
BenP^ = yalor mensal tlo benefrcío rÌe pensão

LI = Liníte de isenção (teto do RGPS úgente a daía base do cálcttlo)
X : i<lade atual do bene|ìciário
Í = núnero anos a calcular, de zero a (r*x)
D : últíma idade de uma tábua de mortalídede

11 p" : probabilidade de uma pessoa de idãde (x) ülingir a ídade (x+r',Ìálida

ou im,álida

Ú : tuxa dc contribuíção dos serNidoles inati'ros

l' : fator de tlescapintìzação fnonceíra de (t) anos

^CTIJ.{RÌAL - Àsscsorii c Consuho.iâ Àndri.ì l- I DA
Ru BenjaDin Cons$nt, 6? Collunto,104 ccntro Curjtiba/PR cEP 30061t020 F'Ôn€r'Fax(41)ll2l:_2ì ÌíJ

srN actuarill cam bÍ
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5.2.6, Valores Anuais das Contribuicões do Ente Sobre Inativos
( t/'ÁC Pàa ) \.

I/AC Pb(t) aBen.R'ó11p", se aposentado;

I,'AC P b(t) a Ben.ü?ó,rpi, se inválido;
vzrpb(t) - r>-,^ r pb ^y 17r t r DÍ:fr,u .t  pÌ .  5e penslonlsta.

Q!:!!!!!!4!: Cdtcxtd-se uh UÁC Pq' p*" .",t. ."" (t) .te zera .né (u+Í)

5.2.7. Valor Total das Contribuicões Futuras do Ente So
( VTCF ú):

tLlt

rrcF P b J l) v"t,vAC oot')
/ ú

Se!t!e.:
Ben - benelicio de apose,lruJorìu ou fcnsì.t
X : ídade atual do be efrciúlio
í - número anos a calcular, de zelo a (ti-x)
D : últìma idade de uma ttibu(t de moltalidade

11 p, - probabilidade de uma pessoa de idade (x) atingír a idade (x+t) tdlida

ou invilída

11 p', - probabìtidade de uma pessoa inv.ilida de idade (x) atiúgìr.Ì i(ttde (x+l)

flb : 712ca je contribüìção do Ente sobre benejicíos

lÌ - fator de descapitalímçãof anceìra de (t) anos

Á(]ftJr\lll^L - As6so|ia . Consuìt0ria Aiuarial LTDÁ
RDâBenlminconÍâni,ó7-conjunto404 cmrrc cuÍitiba/ÈR-clP30060-020FoDe/Faì(41)3322'2110

wrrdìxriâl côfr br
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5.2.8. Valores Anuais das Receitas das Contdbuicôes do Ente
Decorrentes de Revers l t/AC ' )l

VAatprK ji _l17 Ranp t?b n'7  
"  ' ' 7  4 '  '  se  rá l ido

ou

VÁCrpL,a \  l '1,  Ro,p t ïb ni  ni  .  .  .  .  . , .  ,' t  P ' ' t  ' t '  S e  l Ì ì \ a l l O o

Í/ / r- rpb(.t ) r.vt/-tpb\j) _H'! tPÍ

obsen'acaio: CaÌcuktae rm VAC'pbaì po,a cada ano A) de zerc a (u,x) e apÌica-se a

sobrerívência da sntpoía,titiat eh cada arc (1), ra/ia do (t).Ìe A) a (|.lJ-x)

5.2.9. Valor Total das Receitas das Contribuiç:õeç-E!1ulagjlqEd!9
Decorrentes de Reversão de Aposentadoria (WCF',')l

llLlÌ

wcF'ob a llv'a .Y719'r'wt
t -0

Sendo:

BenP = beneÍício rle aposeúladolia quaúdo coìnertído en1 pensão
x : ídade atualdo beneJícíário
t - número anos a calcular, de zero a (utx)
D : úhíma i&tde de uma tábua de moÍalidade

LI : Límíte de ísenqão (teto do RGPS t igente na .\at.t base {to clilcLlo)

j /p' = probabilídade de uma pessoa de idade (x) .ttingír a idaÍ|e (x+j) 1)álida

ou ìm'álída

j /q ' - pobabílidade de uma pessoa de idode (x);fctlacer na ídade (x+i) vilída

ou ìntllilida
^ i  ,  , . . . .  ,  ,

; P, probabililule Je unn 1,et'oa ìnvàlìda de ìdade ,rt otingi o ìdude

(x+i)

j tq x - prcbal)ilidade de uma pessoa ìm,álida de idade (x) falecer na idade

(x+i)

11pf; = probabítìdade do grapo JAnibar de uma pessoa de ida(le (t atingìr a

idade (x+t) eh condições de receber o beneficío de pensão

flb : taxa de contr'íbuíção dos se^'í.lores inati'os

lÌ = fator tle descapitalítução frna\ceira de (t) anos

ACTUART{L - Âscsori! c ConsuÌlo.in Átuìriâì LTDA
Ru Be.jamú constant, 67 CoDlu.to,104 cenÍo - curitiba,FR cEP 30.060-020 FofíFax (41)3322-2Ì Ì0

wN actüâml.en.bÍ
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FL: 189

5.2.10. Valores Anuais da Compensacão Financeira a Receber(í,ACb4çJ):

VACbcí(t) J]r3.I/MCF.,,p, , se válido
ou

l/AC b'Ía) z13.wtCF.,, 1,, se invátido.
Q!t!!!!!!ã!: Cot.ula-se tn VÁCt4tt) paru catk ano (r) .]e ,eró até (t'rÍ)

5.2.11. Finance
Receber ( r?ctF'"/ ):

I t r t Ì
Í , "1- / . th4 n- t , , t  |  Í /  n  ab4l t )u t  t /  . / z r

tLll

Sr!!p:
VMCF : valor mensal do beneficio de conpensação financen a concedì<Ìo e en

recebimento menscrl pelo RPPS de outro regime prevídencìLii.ío
Í - idade atual do benefcìário
t = número anos a calcular, de zefo a (utx)
D : úkìma idade de uma tábua de mo alidade

11p, : probabílidade de uma pessoa de idade (x) atinsir a ìdade (:í+, válid.e

ou ínválida

,1 p 
" 

= probabílìdade de uma pessoa inl'álída de ídade (Í) atíng a ìddde (r+j)

l' -;fator rle descapitaliztlção Jìnanceira de (t) anos

ACTUÀRI^L_Asessoriâ e CoÌsültori! Atuâritl L'f DÁ
Rú BeÍânin Constant,6T - cônjunlo,104 Cento cuÍÌib.,4R cEP30.060-020Fotê/f-ax(41)3322_2110

Ìsü .cruanal corì br

20
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5.3.1. Valores Anuais do Encarso de Aposentadoria(rut*vt1.

VÁE'^' ) 213.8 en" o . 1, r.r,y pi'

/br!!!s@: Catcuta-se xn VÁn'd') para cada ano (t1 de (t-r) até (t'rr)

5.3.2. VaÌor Total do Encargo Futuro de Aposentadoria( lzZF,"):

a_ra),
t / I - t : t :up r t  t  t , , t tn f l , tEop(t)

s-cdp.:
Benop : beneÍícìo projetado de aposent.ldoria a concetler
x : idctde atual do senídor.tlil'o
r : ídade de aposentadoria
't - número atms a calcular, de O-x) a (t .r)
D : úttíma íddde de uma tábua de mofialìdade

v tt t P, probabìtìdade dc una pcrÍoa (lc ì(lo()c I.:(ì utìng;r r ì,tdtl? ,r-t l

válida

lt : fator de descapitalízaçõo Jìnanceira de (t) anos

ACTUARL{L -Àsscsoria c CoÌsultoriâ Àtu,rúl LtD
Rú Benjâmin cônsrânt, 67 Conjunto404 CeiÍo Cnritibâ,/PR- CE? 30 060-020 Fone/Iax(4Ì)3322-zlll]

CONCEDER:

2 l
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FL, xg1

5.3.3. Valores Anuais do Encarso de Reversão de
Aposentadoria( r/,4d ",í') ) :

VÁE"pqit z13.Ben'p.1,r*n1.1, pi..<,*oitt e,

I/AEru^t) ar/AErcpq, .t ̂ nt,p!

Qtrsrlllsie: Calculaae uú VÀEt'I't\r) puru cada ano 0 de zero a (trrr) e aplÌca+e a

sobrctìúncìa do stltpoíanílr, eh cada dno (t), Mtiando (t) àe A) a (uyr)

5.3.4.Valor Total do Encargo Futuro de Reversão de
ApeÊq!úsdena( rrtr -/ ) :

tD
I / . f  pqtap -  f - l , , ( t  r )  V)E,raí t ), !  L  l  v

i l t b

S!!rfu.:
Ben'op : tenefrcio projetado de aposentadoria, quan(lu rcverti(lo en pensão
x : ídade atual do seflidor atbo
f : idade de aposeníadoria
t - xúmero anos a calcular, de zero a (wr)
D : última ídade de uma tábua de tno alìddde

-Ì = núnero anos a calcular, de zero a (wr.1

vo" ,t P' probabìlidacle cle una pes\oo de ìdadc '^t .t!ìagì u ìJLr,t, tr ì,

út'a e válida

(rÍt'tij)/q ' - probabílidade de uma pessoa de íd(tde (x) íalecel na idade (r+j)

\,tilida ou [úrólída

tt xlt Pt prubabtlilade do grupo[amtliar de una Tes.soa dc ìdade 1x.1

atíngir s idade (r+Í) em condíções de receber o benefcio de pensão

lt =fator de tlescapìtalízaçãolna ceÌra de (t) anos

ACI UARIÀL Â$c$o.iN c Consúlto.ir atúÍirì LTDA
Ru Bcnjàmin consrànl, 67 Corlunto404 CerÍo CurilibtlzR- CEì'30.0ó0 020 rìofè/Ì.âx(4Ì)3122 2ÌÌ0

w$ actuârial mm bÍ
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5.3.5.  V

ÁCTUÁRL{L - Á$ssodì e Consultoúì Álu.rinl LTDA
Ruâ BènJanìn coníanl,67 conjunto 40,1 Cenlro CuÍitibâ/PR cÉP30060-020Fone/FrÌ(41)3322-2110

rswacluüiaÌ cob br

|"---'.---

IPL: 4 l)L I
trl-196-.-.-llL_1{h=--

uais do entadori Invalidez em
Atividade(vÁ8"'):

I.AE.'ç) Dr3.Ben ' .,rpi".,,,1,
obsêrútrcão:Catc a-se utu VÁÊ"'\') pdú ca.rd ana (t) de zetua(t-t

5.3.6. Valor Total d e A r Invalidez em
Aïi-Vidade(t"rzr'' ):

wEF'i aZr'^.v,4EF"<'t
rm

Es!1&.:
Benoi : beneJício projehklo de (qosentadoritt por ìn.,,ali(lez a concealer
r - ìdade anal do seryidot ,tííro
f = id(jde de ceosenÍadoría
I = número arms a calculff, de zero a (r-x)
D : úttima idade de una tábua .te nortati.lade

11 pi" - probabílidade de uma pessoa de ir)acle (x) atíngir a ídade (x+t) vila e
tálida

11, = pobabítidade de um arh,o de idade (x) invalí(lar-se n(r ídade (x+t)

ví - fator de descapitaÌì%!ção inanceír.t .te (t) atlos

23
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FL: lgì

5.3.7. Valores Anuais do Encarso de Reversão de Apeê9dEd!{iaE!
Invalidez em Ativid àde ( I/AE "'):

VAE*iqi t zr3.Ben"i.,:, Qi'

I/AE tu íG) llr/AE M ìtí.i ) . | | p H

Ohselracato:CúlcutaaeunVAE-'aj)paraca,laana(j)dezeloa(r-x)e'xplícasea

sabreri,ência .Ìo s\?o lanìtìu en cxda d,a (t), rqrid\.lo (t) de (ì) a (trtt )

5.3.8. Valor Total do Encarso Futuro de Reversâo de App!9!lEdq!i4!Ql
Invalidez em Atividade (wEF*'):

DÚ

wEF*i azv'-,ItAE*'t't
rf0

üe!@.:
Ben"ni : beneJício projeÍado de tlposentadorÌa por ínvalidez a conceder
X : ídade atual do senidor atíro
/ : ìdade de aposentadorid
t : número anos a calcular, de zero a (wr)
j : número anos a calcular, de zero a (r'x)

D : última idade de uma ktbua de morl.tlidade

j I q;' - Prcbabitídade de una pessoa tÌe idade (x);falece' após invalídar'se'

na ìdade (x+0

trPÏ:probabilìda,ledogruPoÍ)mili6/cleltn.tpessoa(teì.ltftle(x)díingira
idade (x+t) em condições de receber o benefcío de Pensão

ltt = fator de descapítaliz.tção fihdnceiru de (t) anos

aCftIARIAL - a$rso rh e Consultorl, ahìariâl LTDÁ
Rua Bènlamin Consrant,6? - Conjurto 404 cenlro CuÍìtrba/PR CÊP30060_020ronÈ/far(41)3322_2110

24
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5.3.9. Valores Anuais do Encargo de Pensão por Morte em Atividade
(vÁE t ' t4 

) i

í/AE p "úu ) JI3.Ben p ̂ . 7 rÍ'

I/ÁE P'ú) a'r/AE Pnb(i) .t t pH

Obtevãcão: Calcuta-se um í/Á E 
p'b(j) 

pa,a cada ano 0 de zerc a C-t e úplicaae !)

sobeviNêrcia do stupa funiliar en cada ano (t), 'atia o (t) de A) a \t+t)

5.3.10. Valor Total do Encargo Futuro cle Pensão pQLL[Q!]lgiIa
Atividade(wEF "'):

1-'r

wEF P* l) llv'^ .vAE o^t't
r m

s-.ergp:
Benp^ = beneJicio projeíado (le pensão por morte na albÌdade
x = idade uíual do rervi.lor ctlìvo
r : ídade de aposentadorì(t
t : número onos a calcular, de zero a (u>r)
j : númaro anos a calcular, de zerc a (r'x)

LJ : úttima i<Jade de una tábua de mortalì.lade

1 t Qi" = probabitidade de uma pessoa .Íira de irlade (x) falecer, sem

in|alídarse, na idade (r+l)

,1 pf; : probabílitlacie do gtupo íanitìar tie una pessou (le ìdttde (') L1ínlsír a

ülede (x+l) em condições de receber o beneJícío de pensão

vt : fator de descapitalizaÇão fnanceira de (t) anos

ÂCTUAÌI{L Âsscsoriâ c ConsülIorh ÁtuâÍill LTDA
RuBenjgmii constaú 6? - conjuntô 404 - cenÍo - cúrnib/PR- cEP 30 060 020 Foio'F x (41)3322_21Ì0

25
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5.4. DiREITOS SOBRE BENEFÌCÌOS A CONCEDER:

5.4.1. Valores Anuais daFolha Salarial( rz,lrs(') ):

VAFSv) Z73.REM",rpi"
Obse\rcíio: CaÌc a'se uü VÁFSvt paru cada ana (t) de ,erc a O t

5.4.2. Valor Tolal da Folha sâladal Futura ( trl"sl" ):

/ . f ,

L"7-FQF f t  f -1 r t t t  V lEq( t l

I t )

Sgúp:
REfu[ " : vator proj etrÌdo da rcnTuneração mc nsal
x - idade aluÍl|do senidor
r : ídade de oposentadorí1
I = númeto anos a calcukÍ, dc zero a (r-x)

, p, - probabìlid.tJe .l? uma pe'sod.h idod? txt a!ìngir a ìJdJ. k-tl vìva e

válìdrÌ

l' : fatot de descapitalízação frnanceira de (t) anos

aCTUARL{L - A$e$or c Consulloria Átuarill LTDA
Rua Bcnjamjh constânt, 67 conjurto4o4 cefÍo - cnritibs/PR cEP 30 060_020lìonrFd (41)rr2l2_21Ìír

\l^Nâctüariâl.en.bÍ
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5.4.3. Valores Anuais das Contribuicões a Receber de Ativos(u,tc't't','

vAcot\t) avÁFst').ff'

5.4.4. Vâlor Total das ContribuiçlieõaB9c9b9Ubltúgl(r?cF'):

rtrÌ

WCF' ZJvtÚ.I/AC'()
/m

5.4.5. Valorel. Anuaiq das ConÍibuicões a Receber do Ente Sobre a
Eq1h4-dq4úye!(,'.4c "' ) :

,,ACPa, aI/AÌ75() .E a

5.4.6. Valor Total das Contdbuições Futuras a Receber
Folha de Ativos( Iryc,{""):

||.\
I/7-/-Ç pr - f-t -i | í/zt-pd(t)

tL7)

Sen.lo:

Út : lma de contríbu9ão dos serví(lores atbos

flo - nxa de contribuiçíío totil .to Ente sob/e aíolha de atíws

lt = fator de tÌescapítalizaÇão rtnanceira de (t) anos
x = idade atual do senidor ativo
r = ídade de aposentadoria
t = número anos a calcular, de zero a (r-x)

ACTUARI^L - Asscsofi{ t Consulbrii Átuarill LTDA
Rú Benjamh Consonr, 67 Conjunlo 404 centÌo Crriliba,?R CÉr 30 060_020 roDtFa (41)3322_2ÌÌ0

27
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5.4.7. Valores Anuais das Contribuicões a Receber de
{pgtúlJ4{ia(vAc-tr):

Se (Ben'P ILI) E0..

vAC "p() al3.(Ben' :JLI).D. ç1,ay pi"

pbtg!!!s\9: CalcuÌane M I/AC'A') para caàa ano (1) de (pr) até ltJt,

5.4.8. Valor Total das Contribuições Futuras a Receber de
Aposentadoria( t?cF"r ):

YTCF"P ' 3,'^.VACF"OçI
írllÍ

Se!!!s:
BenoP = beneftcio projeíado de aposentadoría a concetler

LI : Lìmite de ísenção (teto do RGPS vìgente na data base do ctilculo)
x : idade aíual do sert)idor atí'to
f : ìdade de aposentadoria
D : ttttina iaaac ae uma ttíbua.le mortalidírde
Í = número anos a calcular, de (t-x) a (wr)

oftr'Jl p:" = probabilklade de una pessoa de ídade (x) aríngb a ídade e+,
t)álida

D = taxa de contríbuìlão (los sen)idores úrttvos

vt - fator de descapitalizaçõo frtk:úceila de (t) anos

^CIIJARIÀL - Asssoria c CoNuì(odâ Almriâl L1DÂ
Rua Be!ìani0 CoÍíanr. 67 conjunto aoa Ccnto cuúìbtPR_CËP30060_020Fons/Fax{11)i3222110

$w .ctÌmnal con br
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5.4.9. Valores Anuais das Contribuições a Receber de Aposentadoria
perftrâhdgz gm,Adrvidade( I/lC"):

Se (Ben'' !21) !0:

I/AC''g D13.(Ben'' 1 LD.n.,, p:..,, 1 "
Qbr!!!s!t: Cdtcutaae uü VAC^\') pata cada ano (t) de zerc a Í-Í)

5.4.10. Valor Total das Contribuicões Futuras a Receber de
Aposentadoria por Invalidez em Atividade( ttICF "'):

/ l
Í Ì ,n - t ja i  n  - l , , tan  Í /  raa i l r )

IL ì

S!!4p:
6en benelcìo rrcjetodo de a? ts. atüJorìa fur ìnv.'tìd"z u , onnJcr

LI : Linite de isençao @b do RcPsfigente na d.1ta ba,re do cálculo)
x = ìdade atualdo serNidor ativo
f : idctde de ãposehtadoríaì
| = número anos a calculor, (le zero a (r-x)
D : últìma ídade de uma tábua de mortalídade

, y pi" : probabílidade (le uma 1)essoa.le ìdade (r) atinstu a ídade (x+ t) úw e

r,tilidtl

, I " 
: probabiÌidade de um ath,o de ídade (x) iü\,alidar-se na ìdade (x+t)

Ú : nra ale contrìbtlição dos ser|idorcs ínaüros

vt = fator de descapìtalízação fnanceíïa de (t) aüos

ÀCIU^RIÁL-Asssoriá ê Côísultorìi Almrirl Ì-! DÂ
Rua Beirafrìn Conslanl.6T Conjuntô 404 - Cútro CundbtPR '. CrP 80 060_020 FondFd (41)3322_2 Ì I0

29



PL:
lcr4

T L ,  !  ' "

5 . 4 . 1  1 .Valores Anuais das Contribuições a Receber cie Reversão de
osentadoria por Invalidez em Atividade( rz;C.",):

Se (Ben"' ULI) Z0:
rÁc*i4 |]r3.(Ben*i aLI).ü. j\q:í

VÁC'ai(t ) DI.AC ta ìb(j ) . t / p H

ObseÍr,ãcao: Cúlcuta-se um ItÁC'"iai) p",a coaa 
""o 

(i) àe 2erc Lt (r^x) e aprica.sa a

sobrethência do sìltpoÍanitiff en ca!Ìa ano (í), variãnrta (Í) de (j) .t (t rr)

5.4.12.
Apeôqrtadoria oor Invalidez em Atividade(WC F,", ):

3)

WCF*' a llv'^ .ItAC*<o
,LU

Sendo.

Bm'oi : b"n"f"io projetado dc úposentado a por ínytltì.tez quan to ì.e1,eiidtl
em pehsão

LI : Limite cte isenção (teto do RGPS vígente nd data base do cálculo,)
x : idade atual do senidor atíro
f = idade de aposentadoría

.Ì = númelo anos a calcular, de zero a (r-x)
Í 
_ núnero anos a tulcular, dc z, r,' a ,utrt
Lt últinu ì.lale de una tohua Lk no alidade

i tQii : probabiliclacie de uma pl:sso.Ì .|e ícfude (t Jabcer, após ínrali.l.l-se,
na idade (x+t)

t t P i : probabilídade clo grupo familiar de wtla pessoa de idade k) atingir a
idade (x+t) en condições de receber o bene/ícío de pensão

D = tuxa (le coútribuição dos servìdores inathÌos

It : fator tie descapítalizaçiiolnanceira de (t) anos

I{CTIÌARI^L Àsssorìa c Conslútorir Atún.ill Ll DA
Rua Ber.jmrnì Col[lanr.67 Conlunlo 404 .' Cúrro Cudtibt?R ClP 30 060-020 Fondt_ix (41)3322-2110

\w\rÀcÌuaria com lir
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5.4.13. Valores Anuais das Contribuições de Pensão por Morte em
Aïividade(uAc "t') ):

Se (BenP^ !21) trO:

I/AC Dnb(i) Jl3.(Ben p^ t) u).ú. j, qi.

,rAC 
ptít) 

D't AC P^0) .t tpH

Obsenacão: Calcula-se tn UÁC rüar) parc cad6 ãna 0 de zelo a (r-x) e apÌica-se a

sableri,êncìa d. stupoíanitiat en cada 6na (í), rdtìandÒ (í) de (j) a (wr)

5.4.14. Valor Total das Contribuicões de Pensão oor Morle em
Atividâde( r?cF- ):

a Ì
WCFP' allv'^.VACo-"t

r-0

Serda:
Benpt - beneficio projetado íle pensão por morte na aíit,idade

LI : Lìmìte de ísenção (teto do RcPs'rigetlte na ddta base do ctilc o)
X = idade atual do sewídor ativo
r : ìdaíle de aposentadoria

J : número anos a calcular, de zero t (r-x)

t : número anos a calcular, cle zero a (wr)
O : última idade de uma tabua de morlalìdade

i Ç, f'rnhahilÌdaí|c de una p^'soo aliva Je ìdâú t.\' íalcrct. \en

ínralídal-se, na idade (x+t)

tt Pf : probabilidade do grupo familíar de umapersoa de idade (x) atíngír.1

ídade 6: t t) e condìções de receber o beneficìo de percão

ü : nxa de contrìbuíção .los seflidores ínatìr,os

rÍ : fator de descapitalízaçao financeira de (t) atns

^CIUÁRIÀL - Á*ssoria e Coísuìtorii Aturrirl LTDA
Rua BcnÌamnìConíaír,67 -Co.junto 404 Cnto Cuíiliba/PR CtP80060-020FondTâ\(41)3322_2110

l Ì
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5.4.15. Valores Anuais da Compensação Fìnanceira a Receber de
Ae.9!.9rúade!4Ìrg gramada ( vÁ c { | ) ) :

v trrJ,t,  -t t  t  trcr- r:
" , -_ "L,  1/  f tn) \ l / r

8!!9!!!rti!: CdlcuÌa-se un írAC"t\') para ca,la ano (t) .te t-, atë (wr,)

5.4.16. Valor Total da CompgllaEãqEilaqceira a Receber de
Aoosentadoria Prosramada ( ncrí ):

i iL,

WCF4 a llv'^ .ItAC"rçt
í tt\

Sr!!49:
VECF - yator aensal estítuado de compensação.íìn Ìnceba a rcceber pelo

:PJ?Ìç, reíerenle a peiodos de contribuição do seryídot, atír'o a outros
reg ìneÍ pr e., ídenc íário s

X : ídade alual do seflidor at o
r : ìdade de apo:entadorít:l
Í = númeyo anos a calculü, de (r-x) Ít (ur/)
Ll : úhíma idaie de uma tábua de mortalìdarúe

o*ol, PÏ" : probabílidade de uma pessoa cle ülade (x) aling a idade t+0
út'a e tilída

Vt =.fator de tÌescapÌÍalizaçãoÌnanceiru de (l) anos

^CTU^RÌ^l- A$cssrln e consültoria Atu{riâl LTDÁ
Rua B€njdnin Cons$n!67 conjúnro.10"l cenro CuitibtPR- cEl30 060-020 Fono,4ax(41)3322-2110

sqNaciuanl com b'
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6. PROVISÕES MATEMÁTICAS:

6. 1 Provisões Matemáticas de BeneÍÌcios Concedidos ( p;c ):

PBC J(WEFb"p ZWEFb',op aWEFb"I aWEFb'.i ]r"rEFbo\E

(wcFt", zwcFb*p awcFbp* awcFpb zwcF,pb awcFuí)

6.2. Provisões Matemáticas de Beneficios a Conceder ( zr,ac ):

PBAC a(WEF"P aWEF*p aWEF"' aWEF'"' aWEF o^) a

(VTCF* aWCFP" aWCF'p aI/TCF"t ZWCF*i aWCFp* aWCF"í)

6.3. Provisões Matemátisas Totais ( P,l.1:1 ):

PMT 'PBC 'PBAC

6.4. Apuraqõa rl4siluaaõallllLaÍial:

Se o ativo Íìnanceiro do RPPS for maior que o PMT, temÕs Superávit:

Superátt ít Z AtivoFÌnanceiro ZPMI

Se o ativo financeiro do RPPS for menor que o PMT, temos Déficit:

Défc n PMT 
' 
At ivoFìnctnceiro

AC I'UARL.\L ^$cs$rir e consülioria Aturiâl ffDÁ
Rua Berjâmi. constanr, 67 Corjunlo,404-Cento-Cn iba4R CEI80.0ó0-020 Fone/Fâx (41)3322-2110
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A Lei Municipal no 11.348 de 25 de outubro de 2011, estabeleceu o atual
plano de custeio com a adoção do modelo conhecido por "Segregação de
Massas". Neste modelo foi utilizado o seguinte critério:

Grupo Previdenciário (Capitalizado): neste Fundo haverá, através das
contribuições, a lomação de patrimônio previclenciário que crlsteará os
beneficios dos pafticipartes, sendo o caixa do Fundo responsável por este
pagamento e desoneraÍÌdo, ao longo do tempo, o município de despesas
previdenciárias. São pafiicipantes deste Fundo toclos os atuais servidores
ativos admitidos a parlir do dia 01 de janeiro de 2004 e, também, os
iuturos seruidores do n1unicípio.

X'undo Ì'inanceiro (Repartição Simples): não lorma reservas financeiras
para as despesas futuras, deste modo, as obrigações serão financiadas
pelo Regime Financeiro de Repaftição Simples. Este Fundo não é
renovável e se extinguirá gradativarÌÌente, com o passar dos anos, pela
hoÌ1alidade natural dos seus participântes. Estão âlocados neste fundo
todos servidores ativos admitidos até o dia 31 de dezembro de 2003 e
todos os inativos e pensionistas existentes na época cla Lei Municipal no
11.348/20r1.

l

Curitiba, l0 de Outubro de 2014.

ACTUARIAL-A$csoriâ c Consulto.h Aturriaì LTDÀ
Rua Benlamin consanÌ, 67 Conjünro404 Ce.ro Curitiba,4R- cEl30 060-020 Fone,4ax (41)1322-2Ì t0

Nwactunriâl.or br

b)

onsável Técnico
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poRTARTA Ns 403, DE r0 DE DEzENTsIìo rn zoos.
(Publicada no D.O.U. de I l/1212008 e Íepublicada no D.O.U. de 12/12/2008)

At uulìzuda itë I 6/0 1/20 I 3.

Dispõe sobre as normas aplicáveis às avaÌiações
e reavaiiações atuariais dos Regimes PÌóprios de
Previdência Social - RPPS da União, dos
Estados, do Distrito Federal e clos Municípios,
define parârÌehos para a segregação da massa e
dá ouüas proviclênsias.

o MINISTRO DE ESTADO DA PREVDÊNCIA SOCIAL, no uso das ahiblìições
que lhe confere o aÌ1. 87, parágrafo únìco, ilciso lI da Constjtuição e tendo em vista o
disposto no art. 9e da Lei ne 9.'117. de 27 da novembro de 1998, resoÌve:

Alt.lg As avaliações e íeavaliações atua aìs com o objetivo de dimcnsiona os
compromissos do Plano de Beneficios e estabelecer o Plano de Custeio para a observância do
equilíbrio financeiro e atuarial dos Regimes Próprios de Previdêncja Socjal - RPPS da União,
dos Estados, do Djst to Federal e dos Municípios deverão ser eÌabomdas tendo como
parâmetros técnioos as noíìas Íìxadas nesta poÌÍaria.

Seção I

Disposições Preliminares

AÍ. 29 Para os efeitos desta Portaria consideta-se:

I - Equjlíbrio Financeiro: garantja de equivaÌêncja entre ôs receitas auÍèridas e as
obrigaçòes do RPPS em cada exercicio f inanceiro:

Il - Equilíbrio AtuâriâÌ: gaíanfia de eqüìvaÌênci4 a valor pÌesenlo, entre o fluxo das
rccgitas estimadas e das obrigações projetadas, apuFdas atuadalmente, a Ìongo prâzo;

lll - Plano de Beneficios: o coniunto dc beneffcios de natureza previdenoiárja
ofcrccidos aos segurados do respectivo RPPS, segLrndo as regrâs constitucionais e Ìegais
previstas, limitâdos aos estabelecidos para o Iìegjrne Geml de Prevjdência SociaÌ;

IV - Plano de Cuslejo: deÍìnição das Íòntes de Ìeculsos necessátias para o
financjarnento dos bcnclicios oferecidos polo I'lano dc BÕneffcios o tôxa de adnidstrâção,
reprcsentadas pelas alíquolas de contribuições previdenciárias a serem pagas pelo ente
federativo, pelos se ,'idores atjvos e inativos e pelos pensionistas ao lospectivo RPPS e
apoÍes necassários ao atinginìento do equilíbrio financciro e atuorial, com detalhamento do
custo nonÌlal e suplementaí;

v - Atuário: profissjonal técnico com formação acadêmica em ciêncjas atuaÌia$ e
legalmente habilitado para o exeícÍcio da prolÌssão;
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VÌ - Avaliação Atuâriâl: estudo técnico desenvolvido pelo atuii1io, baseado nas
camcterísticas bjométricas, demográficas e econômicas da população analisada, coÌ1ì o
objetivo principâl de estabelecer, de forma suticiente e adequada, os rccursos necessaÌios para
a garantia dos pagamentos dos beneffcios previstos pelo plano;

VII - Nota Técnica Atuariâl: documenlo exclusivo de cada RPPS qÌìe descreve de
forma clara e precisa as características gerais dos planos de benel'ícios, a formülação para o
cálculo do custeio e das reservas matemáticas previdenciárìas. as suas bases técnicas e
premissas a serem utilizadas nos oálc los, contendo, no mínimo, os dados constantes do
Anexo desta Poúarìa;

VlÌl - Demonslrativo de Resultado da Avaliação AtuaÌiaì - DRAA: doclìmento
exclusivo de cada RPPS que registra de forma resumida as características geraìs do plano e os
principais rcsullados d. avcl iaçào atuarial:

ÌX - PaÌecer Atuarial: documento que apresentâ, de forma conclusiva, a situação
finânceirâ e âtüâriâl do plano, ceÌtjficâ a âdequâção dâ bâse de dâdos e dâs hìpóteses
utilizadas na avaliação e aponta medidâs para a busca e manutençâo do equilíbrìo Íìnanceiro e
atuarial:

X - Tábuâs Biométricas: instÌumontos estatísticos úiìizados na avaìiação atrìariâl quc
expressam âs probabilidades de ocorïêncja de eventos relacionados com sobrevivência,
invaljdez ou rÌorte de determinado grupo de pessoiÌs vinclLladas ao pìano;

XI - RegjrÌle Financeiro de Capitalização: regjme elÌ que as contribuições
estabelecidas no plalro de custeio, a seìem pagas pelo ente federativo, pelos selvidores atìvos
e inativos e pelos pensionistas, acrescidas ao patrimônio existente, às receitas por ele geradas
c a o!11Ì?s cspésies dc:Lporles, sejarn suficientes para a folÌÌação dos reoursos gara,ìt;doÍes a
cobeúura dos compro,Ììissos futuros do pla[o de beneÍïcios e da taxa de ad]njnjstração;

XII - Regime Financeiro de RepaÌ1ição de Capitais de Cobertu€: regime em que as
contriblLições estabelecidas no plano de custeio, a sereÌn pagas peLo enle ÍèderaÌivo, peÌos
servidores ativos e inativos e pelos pensjonistas, em Lìm detefllìinado exeÌcício, sejam
suficientes para a constituição das reservas malemáticas dos benefícios iniciados por eventos
que ocorTam nesse l11esmo exeÍcício, admilindo-se a constituiçào de fundo pÍevidencial pala
oscilaÉo de rjsco;

XIll - Regino linanceiro de Repaì'tjção Simples: regirne em que âs contÍibuições
estabelecidas no plano de custeio, a serem pâgaÌs pelo ente federativo, p€los seívidores ativos
e inativos e pelos pensionistas, em LLÌn determjnado exercício, sejam slìficientes para o
pagamento dos benelÌcios nesse exercício, sem o propósito de acumulação de rcclLtsos,
admitindo-se a constituição de fundo previdencial para oscìÌação de risco;

XIV - Reserva Matemática: montânte calculado atrarialmente. 9rÌ determinada data,
qüe expressa: erÌ valot pÌesente, o total dos recufsos necessáÌios ao pagamento dos
compromjssos do plano de beneÍïcios ao Ìongo do tempo;

XV - Custo NoÍmal: o valor conespondentc às necessidades de custeio do plano de
beneÍìcios do RPPS. atuariaÌmente calculadas, confonne os regimes financeitos e método de
financiamento adotados, rcferentes a períodos cornpreendidos entre a data da avaliação e a
datâ de inicio dos beneÍicios;

xVI - Custo Suplementâr: o valor corespondente às necessidades de crsteio.
atuarialmente calculadas, destinadas à cobeÌtum do tempo de serviço pâssado, ao
equacionanìento de déficits gerados pela ausência ou inslLficiência de alíquotas de
contribujção, inadequação da melodoiogia ou hipóteses atuariais ou ouÍas causas que
ocasionalam a insuficiência de ativos necessárìos às cobeúurâs das Ìeservas l'Ìlatemáticas
previdenciárias:
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XVII - Se iço Passado: a patrela do passivo atuarial dos servidores ativos, inativos e
pensionjstas, coffespondente ao período anterior ao ingresso no RPPS do r€spectivo ente
federativo;

XVIII - Ativo do Plano: somatórìo de todos os bens e direitos vincuÌados ao plano;

XIX - Segregação da Massar a separação dos segurados vinculados ao RPPS em
grupos distintos qLìe integrarão o Plano Financeiro e o Plano Previdencìário;

XX - PÌano PÌevidenciário: sistemâ estrutLÌrado com a finalidade d(r acumulação de
recurcos para pagamento dos compromissos deÍinidos no plano de benefícios do RPPS, sendo
o seu plano de custejo calculado atuaÌialmente segundo os conceitos dos regimes Íinancejlos
de Capitalização, Repaúição de Capitais de Coberlura e Repartição Simples e, erÌ
confoÌmidade com âs regras dispostâs nesta PoÌ1aria;

XXI - Plano linanceiro: sistema estruturado somente no caso de segregação da massa,
onde as contriblLições a serem pagas pelo ente federatjvo, pelos se idorcs ativos e inativos e
pelos pensionistas vinoulados são fixadas sem objetivo de aoumulação de recursos, sendo as
insuficiências âportadas pelo ente federativo, admitida a constituição de fundo financerro;

XXll - indice de CobeÌtura: ielação entre o Ativo ReaÌ Líqujdo e a ReseÌva
MatemáÍica Prcvidenciária calculada pelo Método cio Crédito Unitário PÌ_ojetado.

XXIII - Data da Avalìação: a data focal para o cálculo do valoÌ atuaÌ dos
compromissos futuros do plano de beneÍìcios, dâs necessidâdes de custeio e parâ precificação
dos ativos e apurâção do resultado atuarial. í1, cluído pelã Poúatìa MPS n" 2 | , de I 6/0 I /20I 3)

4fi. 3e As avaliações e rcavaliações atuariais obedeccrão às premissas e diretrizes
fixadas na Nota Técnica Atuarial do respectivo RPPS e os Ìesultados deverão constar do
Parecer Atuarial.

Seção II

Dos Regimes Financeircs nas Avaliações e Reavaliações AtLìariais

Art.4q Os RPPS poderão adotar os seguintes regimes de financiaÌÌìonto de seu plano
de beneÍÌcios para observância do equiÌíbrio ÍÌnanceiro e atuarial:

I  - Regime f inanceiro de Capìlal izaçào:
II - Regime Financeiro de RepaÌtição de Capitais de Cobertum;
III - Regime Financeiro de RepaÍição Simples.
g 1" O Regime Financeiro de Capitalização será utjlizado como o mínimo apljcável

para o financiamcnto das aposcntadoriâs programadas e pensões por morle de aposentâdo.
(Reddçõo dada pela ? aiãr i a M PS h' 2 I, de I ó/0 I /2 0 I 3 )

Originalr $1' A Regine Firanceta de CapitaÌização sexi úilizado caho nínino aplicàrel
pala o f @sciadenta das ap^enta.lori1s P' oSrdhqdas.

$2" O Regime Financeiro de Repartição de Capitais de Cobeftura setá utilizado como
o mínimo apljcável para o financiâmento dos beneÍìcios não programáveis de aposentadoria
poÌ invalidez e pensão por mofte de segurados em atividade. 6e.íaçãa dada pela ?orta/b MPS n"
21,.le l6/01/2013)

Originâl: J{ 2' O Regìne Financeta de Repaúição de Capitais de Coberíura ser(i utilìza.to
camo nínìno aplicátel pdn a fnancianento das be"elícios de rilco de
apose\tadÒúa pot ìhNali.lez e pe são Par harte.

g 3e O Regime Financeiro de Repaúição SimpÌes ser'á utilizado como mínimo
apljcável para o Íinanciamento dos beneficios de auxíljo-doença, sa1árÌo-mateÌl1idade, auxiÌio-
reclusão e salário-famí1i4.

' .

. : , ,



PL;
- .  1 n t
FL: áv-l

$ 4" O método de financiamento atuarial mínimo para apLrrâção do custo noflnal dos
beneficios avaliados no Regime Financeiro de Capitalização será o Cfédito Unitário
Projetado, devendo constar a perspectiva de crescimento das aliquotas na Nota Técnica
Atuarial e no Relatório da Avaliação Atuarjal. (tkcluíd.) pela P o aúa MPS n' 2 I, de I ()i1I /2(.) | 3)

Seção III

Das Hipótsses Atuariais
Art. 5! O ente federalivo, a unidade gestora do RPPS e o atuário fesponsáveÌ peÌa

elaboração da avaliação atuafjal devoão eleger conjuntarnente as hipóteses biométricas,
demográÍicas, econômicas e financeiras adeqlradas às características da massa de seglrados e
de seus dependentes para o corr€lo dìrnension:unsrtio dc,s ccìIÌìpronÌissos flrturos clo RPPS,
obedecjdos os parâmet os mínimos de prudência estabelecidos nesta Portalia, tendo como
referênciâ as hipóteses e premissas consubstanciadas na Nota Técnjca AtuâÌiâl do respectivo
RÌPS.

$ 1e A Nota Técnica Atuarial deverá ser encaminhada à Sedetaria de Políticas de
Previdência Social - SPS, como fundamento de obseÌvância do Equilíbrio Financeiro e
Atuârial do RPPS, até a data de exig€nciâ do DRAA no exercício de 2010, contendo os
elementos mínimos estabelecidos no Anexo desta Porlaria, devidamente assinada pelo
representante legal do ente, pelo dirigente da unidade gestora e pelo atuátio responsável.

| 2ç Na instituição do RPPS, â Nota Técnica Atuarial deverá ser encaminhada à SPS
âté â data de envio do pÌimeiro DRAA.

$ 3e A avâliâção aluarial injcial e as reavaliações do RPPS devetão ter como base a
Nota Técnica Atuarial apresentada à SPS.

$ 4q No oaso de segregâção da massa, a Nota Técnicâ Atuârial deverá estar segregada
por plano.

$ 5e A Nota Técnica AtuaÌìal poderá ser âlteruda mediante termo aditivo e
justificâtiva técnica apresentados à SPS pelo ente Íèderativo, devìdaÌnenle chancelados pelas
autoridades previstss no S lo.

Art. 6e Pam as avaliações e reavaliações atuariais deveÌão seÌ otilizadas as Tábuas
Biométricas Referenciais para projeção dos aspectos biométricos dos segurados e de seus
depelÌdenles nrais adequadas à respectiva massa, desdo qlle não indiquem obrigaçõcs
inferiores às alcançadas pelas sgguintes tâbuas:

I - SobÌ€vivência de Válidos e Ìnválidos: Tábua atlral de moÌlalidade elaborada para
ambos os sexos pelo Instituto Brasileiro de Geogmfia e Eslatísticas - IBGE, divuÌgada no
endereço eletônico do MPS na rcde mundìal de computadores - Intemet
www.plllridçlqiê.g9tlbt , como Ijmite mínimo de taxa de sobrevivência.

II - EntÍada em lnvalidez: Álvaro Vindas, como limite Ìninimo de taxa de entrada em
invalidez.

AÌ1. 7! A avaÌiação atuarial deverá contemplar as peÌspectivas de aÌteração lútuÍa no
perfil e na composjção da massa de segutados.

ô le A rotatividade miíxima admitida será de loz (üm por cento) ao ano.

$ 2' A expectativa de reposição de servidores não poderá Lcsultar em alìÌnento da
massa de segurados ativos e os critédos deverão seÌ demonstlados e justificados na Nota
Técnica Atuarial. lRrdd çõo da.]ú peld Po atia MPS n'2], cle 16/al/24l3)

OtigiEl: S 2" Á eapectatb'a de rcposição de senidorcs atiws será a.lnlitida, desde que úa
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rcsulte en autnento dã nassa de segÌtados a\ìvos e os ctitë].ìos adotddas esÌejakt
de|idanente Liehokstndos e justiJìcadas nd Nota Téc"ica ÁtÌlatìal.

$ 3" Deverão constar do Iìelatório da Avaliação Atuarial os cÌitérios definidos peÌa
Nota Técnica Atuarial e a separação entre os compromissos, custos e demais informações
relatjvos aos integfantes da geração atual e das geÌações futuas. alncÌuída pela pÒúdtíd MpS k'2t,

Art. 8e A taxa rcal mínima de crescimento da remunerâcão ao loneo da caÌaciÍa será
de 1olo íum Dor cento) ao ano.

AÍ. 9e A taxa real dejuros rLtilizada na avaliação atuarialdeverá tel como rcfcrência a
meta estabelecida para as aplicações dos recursos do RÌPS na Política de Inv€stimentos do
RPPS, limitada ao máximo de 6% (seis pof cento) ao ano.

Parágíal'o único. E vedada a utiÌização de eventual perspectiva de ganho real superior
ao ljmite de 6% (seis por cento) ao aoo como lundâmento p.Ìra cobeftura de déficìt atuarial.

Art. I0. Os benelìcios de auxíÌio-doença, salário-família e saláÍio-matemidâde
deverão ter os seus custos apurados a partir dos valores efetivarnente despendidos pelo RPPS,
não podendo ser inferior à média dos dispêndios dos três últimos exercícios, exceto qlLando
houver fundamentada expectatìva de redução desse custo, demonstrada no Parecer Atuarial.

Parágrafo úrnico. Na institlìição do RPPS o cústo dos benefíoios de cÌue trata o câput
deverá ser apurado a partir do histórico dos pagamentos feitos pelo RGPS para os serwidores
do respectivo ente federativo.

Art. ll. Poderão sef computadosJ na avâliâção atuarial, os valores a receber eÌÌl
\.irtude da compensação previdenciária pelo RPPS qÌìe. na condição de regime instituidor,
possua convênìo ou acordo de cooperação técüica em vigor para opôraoionalização da
compensiÌção previdenciária com os regimes de origem.

$ le O cálcÌìlo do vaÌor da compensação previdencitíia .Ì recebeÌ pelo RPPS que
teúa foímalizado âcoÍdo de cooperaçào técnica ou convênio, deverá estar iundamentado em
base cadastÌal atlìalizada, completa e consistente, incllrsive no que se refere ao tempo de
conuibuiçâo do segLLraJo pcra o regime de origcm.

$ 2e Na Nota Técnica Atuarial e na Àvaliâção Atuâriâl, deverá ser indicada a
metodologia de cálculo utilizada para a determinação do valor da compensação previdenciátja
a receber, devendo ficar à dìsposìção da SPS os demonstrativos dos valores a compensatj
discriminados por beneticio e a documentação co(espondente, pelo prazo de cinco anos
contados da data da avaliação.

$ 3q Não constando da base cadâstral os vaÌoÍes das remllnerações oll dos salários-de-
contribuição de câdâ servidoÌ no período a compensal com o tegime previdenciário de
origem, o cálculo do valor individual a Ì-eceber não podefá ser maìor qrÌe o valor médio per
capita do fluxo mensal de compensação dos requerimentosjá deferidos, vigentes na data-base
da avaliação atüarial.

$ 4e Na ausência de ÌeqúerjrÌentos já deÍèridos, o cálculo do valor individual a
receber teÌá como limite o valor médio pet capita dos benelìcios pagos pelo lnstìtuto Nacjonal
do Seguro Social - INSS, dìvulgado nÌensalmente no endereço eletrônìco do Mjnistério d.Ì
Previdência Social - MPS na rede mundial de complìtadorcs - Intemet -

www.previdencja.gov. br.

$ 5e Caso a base cadastral esteja inconpleta ou inconsistente, inclusjve no que se
rcferc ao tempo de contribuição paÌa o regime de origem, o valor da compensação
previdenciária a receber poderá ser estimado. ficando sujeito ao limite global de l0% (dez por
cento) do Valor Aíral dos Bene{ìcios Futuros do plano de beneficios.
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$6e Em qualquer hipótese, é admitido o cômpu1o dos valores a receber eln virtude da
corÌpensação previdenciária pelo RPPS apenas para a geração atual.

Seção ÌV
Da Bâse Cadastral

Art. 12. A avaliação atuarialdevorá contcmplar os dados de todos os servidorcs ativos
e inativos e pensionistas, e seus respectivos dependentes, vinculados ao RIPS, de todos os
podcrcs, enlidades c órgãos do ente federalivo.

4ft. 13. O PaÌocor Afuarjal deverá conter, de Íònna expressa, a avaÌiação da
qualidade da base cadastral, destacando a sua atualização, amplitude e consistência.

$ 19 Caso a base cadastral dos segurados esteja incomplota ou inconsistente, o Parecer
Atuarial deverá dispor sobre o impacto em felação ao rcsultado apurado, devendo ser
adotadas, pelo ente fedemtivo, providências pam a sua adequação até a próxima avaljação
atuarial.

$ 2s lnexistindo nâ base cadastral infomagões sobre o ternpo de contribÌlição eÍètivo
para Íins de aposentadoiiâ, seú considerada a ditèrenqa apurada enbe a idade atual do
seglrrado e a idade estimâda de ingresso no mercado de Í?balho, desde que tecnicamente
justificada no Parecer Atuarial, respeitado o limite rnínìmo de dezoito anos.

$ 3e Na falta ou inconsistênciâ de d:Ìdos cadast€is dos dependentes, deverá ser
estimada a composição do grupo farìiliar para fins de cálculo do compromjsso gerado pela
morte do servidor ativo ou inativo, esclarccendo-se, no Parecer A.tuarial, os critérios
utilizâdos, sempre numâ perspectiva conservadora quântô aos impâctôs nâ diminuição dâs
obrigações do RPPS.

AÍt. 14. As reavaliações aiuariais, e os Ìespectivos DRAA, dcvelão ter como data da
avoliação o último dia do exercício anterioÌ âo da exigência de sua aplesentâção, e serão
elaboradas com dados cadastrâis posicionados entre os meses de julho a dczembro do
exercício anterior ao da exigêncìa de sua apresenta.ção. (Redação dada pela Paftúia ÌíPS n' 21, de
l6/01/20t 3)

oti9Áal Áú. 11. As leawliações abÌatiais, e os rcspecliros DRÁA, deteúo &t .ldbotddos
con dodos cadastü1is poricionados e he os hleses de i ho a deznbrc do
etetíciÒ dkí.rid aoda exisência.lè sua dprcsentação

Aft. 15. Os documentos, bancos de dados e infoÍmações que deram sLtpoÍe à
avaliação e reavaliações atlLarìais deverão permaÌìecet arquivados na unidade gestora do
RPPS, podcndo scr solioitados pela SPS a quaìquertempo.

Seção V
Da Apuração do Res! tâdo Atuarial

AÌt. 16. Nas reâvaliações atuariais anuais deverá ser efetuada a análise comparativa
entre os resultaclos das três últimas avaliações atuariais, no mínimo.

AÍ. 17. As avaliações e reavaliações aluariais indicarão o valor presente dos
comprcmissos futuros do plano de beneÍìcios do RPPS, suas necessidades de custeio e o
resultado âtuariaÌ.

$ le O passivo atuarial do RPPS é representado pelas reservas ÌnatoìÌáticas
prcvidenciárias que corespondem aos compromissos líquidos do plano de beneÍïcios.

ç 2i, Na hipótese do RPPS constiluir fundo prcvidencial para osciÌação de risoo este
deverá compol o passivo atuarial.



{j 3! As reservas rÌatemáticas previdenciárias serão registndas no passivo Exigível a
Longo Pmzo, r1o gl'upo de contas denominado Prcvisões Matenáticas previdenciiirias,
observado o detalhamento estabelecido no Plano de Contas apÌicável aos RppS.

$ 4! O resultado allarial será obtìdo peÌa diftrença entre o passivo atuar.ial e o ativo
íeal líquido, sendo este representativo dos lccursosjá acumulados pelo RÌPS

$ 5l Poderão ser incÌuídos como ativo real ÌíqLLido os cÍédjtos a recebel do ente
federativo, desde que:

I os valores estejam devidamente reconhecidos e contabiÌizados pclo cntc fcdcrativo
como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS;

II - os valores tenham sido objeto de parcelamento celebrado do acordo com as normas
gefais eslabelcoidas pclo Ministério da Previdencia Socjal; e

III - o ente federativo esteia adimplente em reÌação ao pagamento das parcelas.
! 6'- Rewsaào pela Pottatia MPS ke2t,.:le l6/01/2013

Original: $ 6' O rcsuhtula atudtìal dewú Íet apxrúda cansidenndo as atíquota, .le
contlibuiçãa e outros dpattes qrc esteiam senLto eíetit.:tne te ptuticados pelo M?S
ha ddta-büse da aralíaça'o attatial, coníothe Ìei

$ 7e A Avaliação AtuariaÌ indicará o plano de custeio necessatio, a paÌtir de sua
realização, paÉ a cobefiura do custo normal e do c[sto suplementar do plano de beneÍïcios do
RÌPS.

$ 89 O plâno de custeio contemplaíá o valor necessário para a coberturâ da tâxâ de
administração definida para o RPPS.

Art. 18. No caso da avaliação indicar dóÍìcit atuarial deveÌá ser apresentado no
Parecer Atuarial plano de amonizaçào paÌa o seu equacionamento.

$ le O pÌano de amoúização deverá estabeleceÌ um ptazo máximo de 35 (trinta e
cinoo) anos pam que sejam acumulados os lecursos necessários para a cobe{ura do déÍìcit
atuarial.

$ 29 O plano de amortização poderá ser rcvisto nas reavaliações atuarias anuals,
respeitando sempre o período remaÌÌescente pala o equacìonamento, contado a paÌtir do marco
inìcial estabelecido pela inplementação do plano de amoÌtjzação inicial.

AÌt. 19. O plano de amortização indicado no Parecer AíLarial somente seÌá
considerado implementado a paÌ1ir do seu estabelecimento em lei do ente fedemtivo.

$ le O plano de arÌoltização poderá consistir no estabelecimento de alíquota de
contribuição suplementar ou em apoÌ'tes periódicos cujos valores sejam preestabelecjdos.

$ 2" A definição do plano de amortização deverá ser acompanhada de derÌlonsÍação
da viabilidâde orçamentiiria e fÌnanceiü para o ente federativo, inclusive dos impactos nos
limites de gastos impostos pelâ Lei Complementar no 101, de 0;1 de maio de 2000. /,?../.í'ã,
.lada pela Portalia MPS n' 2 I,.le J6/0nA!3)

Originalr sr 2' A lle.inìção de dliquota .te conr'ibtuiçìia suptenent ou apo'res petiódrcos
dewú estat Ixhdanenrada na capacidade orçanzntária e Jìndnceío do eúe
federatito paft acunptinento.lo plah.' de .tno4ì.ação.

$ 3o Poderão ser apoúados ao RPPS, mediante lei do ente federativo, beÌrs, direitos e
demois âtivos de qualquer nâturezâ paü constituição dos ftndos referidos no art.249 óa
Constituição Federal, para o ecÌuacionamento do défici1 atuarìal, desde que garantidas a
solvôncìa e a liquidez do plano de beneïïcios. í/,cluítto peld Pottdtia MPS h" 2t..le t6/0t/20t3)
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Da Segregação da Massa

Afi.20. Na hipótese da inviabilidadc do plano de âftoÌtizâção previsto úos âft. i8 e
19 para o equacionamento do déficit atuarial do RPPS, será admitida a segrcgação da massa
dc sgus seguÌados, obscrvados os princípios da eÍìciência e economicidade na Ìealocação dos
recursos financeiros do RPPS e na colÌìposjção das submassas, e os demais paÌâmetros
estabelecidos nesta PoÉarja, (Redação dada pela ?oúaria MPS n" 21, d! t6/0t/2Al3)

Otigltl l: A . 20. lher ati'anente do plano de anaúizaçãa ppl,tto nos aú. 18 e 19, o eníe

íedevtba podeú optúr pelo eqüacionanento.lo défcft atuatial da seu R?PS por
intemédio de sesreadçaío.ltr nassa de seus segratÌos, obsen:ados os portinelrcs
e s I abe lec i clos ne st a P oúaia.

$ Io A segegação dâ massa existente na datâ de publicagão da lei que a instituiÌ
poderá tomar por base a data de ingresso do segurado no ente federativo na condição de
servidor titular de cargo efetivo vinculado ao RPPS, a idade do segurado orì a sua condição de
servidor em atividade, aposentado ou pensionista, admitindo-se a co1ììugação desses
parâmetros, para fins de âlocação dos seglLrados ao Plano Financeiro e ao Plano
Previdenciário. ín"daçâo dadã pela PoÚatia MPS ti' 2l, .le I 610I /201 3)

Origiral: i l" Á sesteqaçõÒ.ld h14td deveú tonal pot base a.lata de ikSt.sso do scqu/atlo
no ente íederatba, ra condiçãa de senidar titular de carso eletbo rihctld.la ao
F,PPS, não podendo d dút.1 de cote rer superior ú d(ttd de inplenentaçãa.la

S 2' O Plano Financeiro deve ser constituído por um grupo fechado em extiBgão
sendo vedado o ingresso de novos segurados, os quais serão alocados no Plano
Previdenciário. 1Relaçao.lada pela ?artatia MPS n'21. de t6/0t/2413)

Originâl: S 2' As se$idores odnitìdos akterionlente .i .ldta .Ie cÒúe integrüúo o Plano
Financeirc e os ddmiti.las a Ntrt destu integtuhia o ?lono hefidettctáti.)

S 3"- Rewgado pelal'a ariu MP:J n!21,de 16/A//20|3

odgìnal: Jç J' os benefciários.le aposentadoÍìT e Pensões concedidõs entre d dat.t rle carte
e a .lLtta de inple,rentação .la seSregaçõo da tnassa, se ddnitidas apót a data .le
cartè, poderãa set 1locados ao Plako Prcrì.lcnciatrio Òr.lcstird.tas em s,a
tatalìdade aa Plano Fi dnceirc'

$ 4' A proposta de segegação da massa dos segurados do RPPS deverá seÌ submetida
à aprovação da SPPS, acompanhada da avaliação atua|ial e justiftcativa téor'ìioa apresentada
pelo ente federativo. fl,cluído pela Po ariaMPSk'21,de16/01/20t3)

S 5" A justifìcativa técnica de qrìe tÌata o parágrafo anterjor deverá demonstr a
viabilidadg orçamentfuia e Íjnanceira da segegação paÉ o ente federativo, por mcio dos

fllxos das Ì€ceitas e despesas do Plano FinancejÍo e do Plano Previdenciário, inclusjve os
impactos nos limites de gastos impostos pela Lei Complemeúar no l0l, de 04 de maio de
2000 . (lrctaído pela Poftatìa M?;; a" 2 ! , .!e 16/a I/24 I 3)

ô 6" Não serão admitidos corÌÌo foÌma de equacionarnento do déficit atuârial
quaìsquèr outros modelos de aglÌpamentos ou desmembramentos de massas ou submâssâs de

segurados ou a adoção de datas futuras, que contrariem o djsposto neste artlgo (h1cl1lído Itela
Poúaria MPS h'21, de l6/AÌ/2AB)

Art. 21. A segregação da massa será considenda jmplementada a partir do seu
estabelecimento em lei do ente fedeÌalivo, medìanle a separação orçarne[táriâ, Íìnanceim e

contábil dos recursos e obrigações correspondentes (Redação dad.Ì Pekl Pottdtia M?S t1" 21, de
t610l/2013)

Original: ,1/r 2Ì. A sesregoção da nassã seú.onsiLleftda iúplenentada a Nnn do ser
estabelecinentc) en lei da ente federutiw rcomPúnhado pelo sepatuçõa
otçanentóia, f hakceìla e.ohtábil dos rcctrsos e obt igações c alrcsponde ktes
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$ 10 O relatório da avaliação atuarial deverá demonstrar como se düá a sepalação dos
recu$os gntro o Plano linanceio e o PÌano Previdencifuio, devendo ser obseNado q e todos
os r€cursos já acumulados pelo RPPS devedo ser destinados ao Plano Previdenciário.
(Redaão l&la pela ?o titia M?S n'21,.te l6/01/2013)

OrigìDâl: $ 1' O Patecet Átaatial de|eú .leno]1s\tat co,to se daú a sepatução dos
rcc rsos já acmulado; pclo RPPS e dos rcc nos a rcceber pot Llebitos de
conttibltições pdssadas, parcelddos ou hão, enírc o Plaha Fin'xnceirc e o Plano
Prcridenciátio, não ;e adhitindo a desÍinãção de rccxnos pau o Plano
Fikahcei/o ho.àso ào Plano P/eridenci.;rìo d?resehtat dëJìci1 atrdrial.

$ 2e Uma vez implementada a segregação da nrassa, fica veclada qualquer €spécie de
transferência de segurados, recursos ou obrigações entre o Plano Financeiro e o Plano
Pfevidenciário, não se admitindo, lambém, â previsão da destinação de contrìbuições de um
grupo pam o financiamento dos benefícios do outro grupo.

$ 3' A avaliação atlnriai que indicar a segtegação da massa e as rcavaliações atuariais
anuajs posteriores deverão apurar separadamente, sem ptejuízo de oulïas infoímações
solicitadas em confomidade com o art. 1 5 d esta Portarìâ | (Redaçãa dadd pelõ ?otto/ìa MPS ," 2 I ,
de l6/01/2013)

Original j^ .1" A awÌiaçãa aü1diaÌ qrc in.lìca, a segregaçã.' da nassd e as rcawlìaçõcs
atÌra,ia;s anrat\ rotc, ta, p' deveür,,pLrdl scpal rJa\"ht,

I - Para o Plano Financeiro: o resultado atuarial e as projeções atuâriais de recejlas e
despesas avaliados a taxa real de juros referencial de 0% (zero por cento). (Re.lação dada pela
Portari,l MPS n'2L de I610l/2013)

Originâl: / - Pan o Plnh. Fìnmcpira o reflÌtaà. õnldtid! e 6 prcjeções atntiais de
feceÌtas e aespesa;t.

II - Para o Plano Previdenciário: o resultado atuarial. o plano de custeio necessário e as
projeções atuariais de receitas e despcsas.

Art. 22. Obserr,'ado o disposto no artigo 25, o RPPS que impÌementar a segrcgâção da r.
mass4 somente poderá alteraf os seus parâmetros ou desfazê-la, Ìnediante pÍó\'ia aprovaçào -,,/

da SfS. I

Seção Vll
Do Demonshativo de Resultado da AvaLiação Atuarìal - DRÁÂ

Art. 23. Os resultados da avaliâção aluarial inìcìa1 e das reavaliações anuais deverão
ser encaminhados à SPS, por intermédio do Demonstrativo de ResuÌtado da AvâÌiâção
Atúarial - DRAA, conforme modelo e instruções de preenchimcnto disponíveis no endercço
eletrônico do MPS na Intemet - IÕÀtÌ]lp-I9yidç4qi4.gQllbl,

A.Ì1. 24. No ato do prccnchimcnto e envio do DRÂÂ será gerado corìlprovante, no
qual se atestará a veracidade e coffespondência entre as informações contjdas na avâÌiação
atuÂrial e no DRAA, que deverá ser impresso, assinado pelo responsável técnico pela
avaliâção atuarial e pelos representantes legâis do ente fedeÉtivo e da unidade gestom do
RPPS. e €ncaminhado à SPS na foflna pof ela estabelecida

Seção Vlll

Das Djsposições Getais e ljnais



Aú. 25. A revisão do plano dc clÌsteio que impliquc
apoÍcs destinados ao RPPS deverá sor sÌlbmetida prcviamcrltc
atender. cumulativamente, os seguintes parâÌnetÌos:

T - Tndice de Cobenurc ìguaÌ or: \uperiof J 1.25 crn.
consecutjvos, para os planos sLìperavitáfìo:,

II - a avaliação atlìarial indicativa da revisão tenha sido fundamcltada em base
cadastral atualizada, completa e consistente, jnclusive no quc sc rcÍèr'c ao tempo de serliço e
dc contribÌÌição ânterior dos segurados;

IIÌ - os bens, direitos e demais alivos conside€dos na apuração do lcsrÌltado atuarÌal
estejam âvaliados a valor de mercado e aplescntem liquidez compatíve1 corÌr as obrigações do
plano de benefícios;

lV - o histórico da rentabiÌidade das aplicações e inveslimentos dos recursos do RPPS
não tenha apresentado performance inferioÌ à rÌeta estabelecida na política anual de
investimentos dos três últimos exeroíojos;

V - â tâxa de juros utiÌizada na avaliação atlìarial sejâ condizente con] a metâ
estabelecida na poÌítica de investimentos dos recursos do RPPS, em peÌspectiva do Ìongo
plãzo. (Redãção dad.1 pela Poúatia Mt'S n' 2 I, de 16iA l/2013)

Otiginal. Att. 25 Nõ hipótese do Pkntu Pre1,i.lellciátio .t1rcsehlat rcstlÍadÒ ileevritiri')
carl In.|ìce de CobeúLn stpeiú d 1.25 eht, ro nínina. circa sercíiu'
cohsec lh'as, Podeni serrettÍa a plaio de custeìo.

Afi. 26. lndependentemente dâ ÍòIma de estruturação do RPI'S iÌs eventuais
insuficjências Íinanceiras para o pagamento dos bencíÌcios previstos no P1âno de Beneficios
são de responsabjlidade do tesouro do respectivo ente federativo.

Att!. 27. L SPS realizará a análise e acompanhiìmeÌrto dos Ìesullados das avaliações
âtuâriâis e definiÍá, por rreio de setls relâtórios, pareceÌes e notiÍicações. as situações não
previstas nas Nomas de Aluárja ApÌicáveis aos RPPS.

cm rcdì.1ção das alíquotas ou
à aplovação da SPPS e dev$á

no mínimo, cinco excrcícios

AÌ1. 28. A Secretaria de Políticas dc Plevidência Social - SPS e a
Tecnologia e Informagões da Previdência Social - DATAPREV adotüão
necessáÌias para a vjabìlização do cumprimento das disposições desta Portaria.

Aì1. 29. Os casos omìssos ser'ão dirirnidos pela Secretaria de Políticas de
Social.

AÍ. 30. Esta Pofiariâ entm em vigot na data dc sua publicação.

.IOSÉ BARROSO PIMENTEL

Ernprcsa de
as nred;das

Previdêncìa
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ANEXO
NOTA TtrCNICA ATUARÌAI

Elementos Mínimos
1, Objetivo.
2. Hjpóteses Bionìétfioas, Denográficas, Finalìc,riÌas e Ecorôr icas.

2.1. Tábuas Biomét cas;
2.2. Expectativa de Reposição de Servidores Àtivos;
2.3. Composição Familiar;

2.4. Taxa de Juros Reâl;
2.5. Taxa de CÍescimcnlo do Sdlúrio por Mérito;
2.6. Projeção de Crescimento Real do Salário por Produtividâde;
2.7. Projeção de Crescimento Real dos BeneÍìcìos do PÌano;
2.8. Fator de Determinagão do Valor Real ao Longo do TeÌìpo dos Saliirios;
2.9. FatoÌ de Deteminação do Valor Real ao Longo do Tempo dos Beneficios.
3. Modalidarle Llos bcn€fioios asscgurados pelo RPPS.
4. Regimes Financeiros e Métodos de financiamento por benefício asseguÌado pelo RPPS.
5. Metodologia de cálculo para cada beoeÍicio assegurado pelo RPPS e slLas evoluções dos
beneÍïcios assegurados pelo RPPS, contrìbuìções e rcservas de natureza atuarial.
5.1. ExpÌessão de cálculo do Custo Anual pam os Benellcios Fuluros (Benefícios a Conceder
e Benefícios Concedidos), no regime do Repartição SimDÌes.
5.2. Expressão de câlculo do Custo Anual para os Benefìcios Futuros (Benefícios a Concede.
e BeneÍìcios Concedidos), no regime de RepaÍtição de Capital de Cobeftufa.
5.3. Expressão de cálcuÌo Valor Atual dos Beneffcjos Ìiutuïos (Beneficios a Conceder e
Beneficios Concedidos) no regime de Capitalização.

5.4. Expressão de cálculo do Vaior Atual das ContÌibuições Füturas do Ente Federativo
(Beneficios a Conceder e Beneficìos Concedidos);
5.5. Expressão de cálculo do Valor Atual das Contribujções FÌìturas do Atìvo, Aposentado e
Pensjonista (Bereficios a Conceder e Benefícios Concedidos);
5.6. Expressão de cálculo do ValorAtual dos Salárjos lutu(os;

5.7. Expressão de cálculo e evoÌução das Reselvas Matemáticas de Benelícios a Concoder e
Concedidos;
5.8. Expressão de cálcLrlo da aliquota de contribuição, segregada poï Ente lledelativo, por
ServidoÌes Ativos, Aposentados e Pensionistas.
6. Metodologia de cálculo da Conìpensação PrevideúciáÍia a RecebeÌ e a Pag.ÌÌ.

7. Parâmetros da Segregação da Massa, quando Í-or o caso.



Câmsrq Municipal ile Lonìlrina
Estado do Paraná

COMTSSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAçÃO E REDAÇÂO

VOTODACOMISSÃO

AO PROJETO DE LEI N' 4/2016

O objetivo do Projeto de Lei é, em suma, reequilibrâr o plano de previdência dos

servidores públicos do Município de Londrina.

O plano está atualmente segregado em duas submassas: o Fundo Financeiro, corn-
posto pclos sorvidores ativos adml1ddos até 3111212003 e operardo pelo regime de rcparlição sim-
ples (ativos atuais financian os inativos), e o Frmdo Previdenciário, composto pelos servidores ad-
mitidos a partir de 01/01/2004, estruturado no regime de capitalização (composição de reseryas ma-
temáÌicas paÍa cada parÌicipante).

O Fundo Financeiro, inicialmente estuturado sem estudos atuariais específicos,
apresenta vr toso deÍicit acumuÌado. Já o Fundo Prcvidenciifuio, iütegrado por participaÌÌtes admiti-
dos em data mais rccente e prernido da técnica aturíia, encontla-se atualÌnente €m estado superavi-
táxio.

Ainda que viárias possam ser as medidas adotadas para a equalização de déficils Íi-
nanceiros dc pìanos previdenciitios, o texto de lei projetado intenda repartir tal responsabilidade en-
tre os dois fundos.

Nesse escopo, e apoiado em laudo atuarial, o autor do projeto busca transferiï parte
do ônus de custeio do Fundo Financeiro ao Fundo Previdencirírio. Este, a partìr da vigência e eficá-
cia (princípio da anterioridade) do projeto, passaÌia a lambém financiar os betreficios decorentes
das aposentadoriâs por invalidez e pensão por morte concedidos até 31 de dezembro de 2014, relati-
vamente aos assistidos que ântes integrâvam a clâsse de inativos do Fundo Financeiro.

Verificamos que o projeto de lei canega, em seu bojo, vícios de constitucionaÌidade
e legalidade que prejudicam a sua validação.

Em primeiro lugar, há ofensa ao orincíoio do eqìlillbriqtfualeqilo qalLq4dal
norteia o RPPS, nos temos do cúrprt do atigo 40 da Constituição Federal.

Isso porque o fundo previdencirírio foi estruturado confome estudo atuaÍial
co, o qual não abarcava a submassa de inativos aposentados por invaÌidez ou benelicios dç pensão 
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moÌ1e proveniente do fundo financeiÌo. Noutuos telmos, estabeleceu-se dever de c
não adotado çomo Dremissa do estudo atuaÌial.

De igual modo, há inconstitucionalidade devido à yiolaqõOìe rcgqLLt urolorci-
onalidade contributiva dos palItiqip44ltc! lolq!4qielalqc4ll- isonomia - na medida em que os
servidores vinculados ao lundo previdenciilrio estaxão, a pafiir do FojçÌo de l€i, Íinanciando assisti-
dos e benehcirírios advindos de outlo subsistema do plano, sem a devida contaprestação previden-
ciáia: constituição de suas próprias reservas matemáticas dentuo do regim€ de capitalização.

A conclusão acima é consequênaia direta da segregação de massas existente neste pla-
no, técnica operacional que, dentle outxas funções, se propõe a subdividir a massa total de determi-
nado plano pÌevideÌìcirírio a fim de sanãÍ défcit frr,oÍçeiÌos, obseNando deteminada contingência
objetiva (ex.: data da admissão do participante).

ApesaÌ de se trataÍ de prática recolaente t"nto no Regime Próprio da Previdência Soci-
al quanlo na Previdência CompÌementar, esse evenlo escapa a qualquer regulaÌnentação legislativa.
Assim, no limbo, coube à autoridade fiscalizadora dos Regimes Próprios de Previdência Social a
definição do âlcânce dâs normâs âplicáveis às submassas.

E assim fez o Ministério da Previdência Social, por meio da Portaria n' 403/2008. Nos
teÌmos de sue Seção Vl, "Ìrma vez implementada a seaesacão da massa" fica vedada qualquer espó-
cie de transferência de sesurados. reculsos ou obdeacões entre o Plano Financeiro e o Plano Pievi-
dencifuio. não se admitindo. também. a previsão da destinacão de conhibuições de uÌn srupo para o
financiarnento dos beneÍïcios do outro supo." (aÌtigo 21, S2').

Com essa nolma, pÍetendeu o MPS conferir autonomia orçamentifuia, financeira e con-
tábil dos recursos e obrigações corespondentes às submassas, preselvando os direitos acumulados
dos paxticipantes dentro da exata medida que motivou a segregação.

Tal cdtério nâo obseÌrr'a simpÌes motivações instrumentais. Sua razão de ser reside üa
próp a natweza juddica dos planos preüdenciáxios, focados na manutenção da dignidade hwnana
pela prevenção do risco social da invalidez temporiíria ou presumida, deÍtro de um plaÍìo de caráter
coletivo.

Ora, uma "coletividade" se define justamente com base na contingência mate al e ob-
jetiva que a determina como tal, sendo que para cada submassa the corresponde uma rcspectiva
gama de obrigações e direitos que lhe são ínsitos, isto é, não transponíveis.

Nesse sentido, a destinação de contribúções de servidores ligados a uma submassa
(fundo previdencirírio) â outm (fundo financeiro) configura desvio de finalidade. na medida em que
tais apofies não estão sendo d€stinados à finaÌidade previdenciâia daquele subsistema €specífico.
Abrc-sc uma comìrnicâção com o mundo extemo ao sistema, mas sem qualqueÌ coÍeloção lógi
com o fim por ele proposto.

Por tais motivos - yiqlgg4qlp-çqgi.[bd9,0!@ll9 c aluarial do plzmo,
dade contributiva (consectfuio da isonomiaÌ e desvio de hnalidade entendemos que o
Projeto de Lei Íf 0412016 apresentado à Cámara Mudcipal de Londrina, enconta-se maculado
vicios de inconstitucionalidade e de ileeâlidade, d€vendo, pois, seÍ rejeitado em s€u inteiÍo teor.^,w,
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PeÌo exposto, esta Comissão colloboÌa o parecer técnico exarado pelo departamento juridico e
emiteJgllqjqdEldg a tlamitação do pÌesente PÌojeto de Lei, poÌ esta Egrógia Casa Legislativa.

Sala de Sessões, 07 de maryo de 2016.

ACOMISSÃO:

*JrA,
Pres/denteRúlator

Vilson Bittencort
Membro Membro
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Câmaru Municipal de Londünu
Estado do Paraná

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDACÃO

VOTOEMSEPARADO

ConsideraÌrdo que as modificações pretendidas no afiigo 1. do prcsente

Fojeto de lei são alâÌgâr a base de cáicrúo da "coÌlt buição" pâtronal ao Regime póprio da

Previdência Social incluindo o valor pago aos servidores inativos e pensionistas e ainda promover

uma consolidação lcgislativa, adequando a redação da base de ciálculo do dispositivo à prcvisão da

Lei Municipal n" 11.903/2013.

No tocante as modificaçôes redacionais desejadas ÍÌos artigos 2. e 3. da

prcposta em aprcço a ideia p ncipal é que deteminados beneficios, tais como, aposentadorias por

invalidez e pensão por moúe concedidos úé 31112/2014 sejam doravante atendidos pelo Fundo

Previdenciário, ou seja, pretende-se tansfedr ao Fundo Previdencirírio, hoje superavitiírio, com

equilibio atuarial mais esta responsabilidade. No âmbito CoÌÌstitucional paÌece-nos que isto não é

vedado expressamente, salvo melhorjuízo, o aÍigo 40 da Constituição da RepúbÌica de 1988 exige

apenas a manutenção de c tâios que preserrrem o equilibrio financeiro e atuarial.

E ainda o aÍigo 167 do texto constitucional dispôe que é vedado a criação

de firndos e a utilização de recursos para cobeúuas de déficit de fundos, sem autorização

legalislativa, eis que não é o caso do projeto em lela, pois o que se pretende aqui é a autodzação do

Parlamento. E na mesma toada o art. 249 da CR/88, autoriza a criação de f,rndos específicos para a

gestão de Regime PÌóprio de Preúdência mediante lei.



Ademais, em face da competência fiscalizatória do Ministério da

Previdência Social (MPS) sobrc os Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS), em que pese

juridicâmente discutivel sua interferência nos moldes constitucionais. Seria de bom alvitre a oitiva

de tal Orgão, o que fora solicitado por esla Casa, porém não houve a madfestação do MPS.

Sob este aspecto oportuno salientaÌ que o referido Ministério não se opõe a

revisões ou alt€rações nas noÍnas acerca dos RPPS, inclusive incentiva a elaboração de altemativas

para equacionamento dos déficits atuaÌiais, o que deve seÌ observado é a apresentação do prévio

estudo técnico atuariaÌ (ativos e passivos previdencifuios).

Por todas as razões mencionadas, pugnando por discussão mais aprimorada

do PaÌlamento ao presente Projeto e por não se vislumbrar óbice jurídico ou qualquer ilegalidade, é

que estes Vercadorcs votam Favoravelmente ao Projeto de Lei em análise.

Sala de Sessões, 7 de março de 2016.


